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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação para
registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção e aparelhos celulares,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Valor
Total

Unidade de Valor
Quantidade tvieaido UnitárioDescrição/Especificação

02

01

Item u.
üu.
"'Máscara Cirúrgica, Tipo: não wo

tecido, 3 camadas (2 camadas ~
externas e 1 camada interna de u'..
filtro de retenção bacteriana), ~
pregas horizontais, atóxica, tipo de ~
fixação: com elástico, &l
características adicionais: clip 20.000 Unidades R$ 0,34 R$ 6.800,00 i
nasal embutido, hipoalergênica, ·s
tipo uso: descartável. Com ~
validade e lote, fabricada de j
acordo com normas da RDC Ng .s
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA .• ~
ANVISA. o ~1----1-----'----------+------+-----i------+-----~~g
Dispenser de álcool em gel com w ·c:

(D (1)

pedal -Tipo Totem. w -E::> J:l

· Peça fabricada em acrílico ou o E~ 8
chapa de metal, com base em aço dí g

J: 'O
· carbono, superfície sólida com z "'-:
material não poroso, sem ~ go:: ::,
abertura de espaço para ~ -@z e:
rachaduras ou vão para infiltração ! ~
de sujeiras. Produzido com ~ i
material de alta resistência. 20 Unidade R$ 395,00 R$ 7.900,00 vl .E

<{ ~
Instrução de uso já incluso no o "'o ~
suporte. O produto conta m :
mecanismo prático onde o álcool ãl ~

.i: ro
em gel é acionado através do ~ ·fü
pedal, sem a necessidade de ~ ~o(/)
contato com as mãos. Tamanho .i: .:gui Q)

mínimo: 12cm x 17cm x 130cm. gi ~(/) 'O

Garantia contra defeitos de fil 'i6e. >

fabricação. N roL----'----"------------'---------'------'-----_J_------'~~
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .g ~

11) >
Rua Juventino Baraldi, 270-Centro - CEP 87160-000 •fü ~

Fone: (44) 3245-2312 ~ &.
licitação.dpsocial@gmail.com
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R$ 98,00 R$ 1.960,00Unidade20

Termômetro infravermelho para
corpo humano (Testa).
Escala 32,09C a 43,09 C, exatidão:
±0,39 C, Resposta espectral 6-
14µm, display de vidro LCD 3½
com iluminação, congelamento de
leitura, sistema de
reconhecimento apenas do corpo
humano, desligamento
automático após 7 segundos,
alerta de alarme visual e audível
ajustável pelo usuário. Itens
incluídos: bateria e manual de
instruções.
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LL
(.)

Dispenser para sabonete líquido: \l5
Confeccionado em plástico ABS, ~<(
baixa densidade e alta resistência, :Z
na cor branca, com base e uij:
acionador na cor branca, cinza ou M<'l
bege. Com reservatório com eoo

capacidade mínima de 800 mi. i•O
Deverá possuir visor para ~
visualização do nível do líquido, §
dotado de fechamento com 250 Unidade R$ 34,79 R$ 8.697,50 ~

Q)

travas, acionamento por pressão. º
Dimensões aproximadas: 210mm ~ j
x 90mm x 90mm (altura, largura, w ·e:co ~

profundidade); acompanhados do ~ 15
kit para fixação (parafusos e ~ g
b h

z '-!
uc as, com manuseio prático e w ":e .g
fácil de ser instalado) com sistema z ~-
de fechamento com trava de j ~
segurança. ~ g,~--~~-~---------~-----~----~----~-----~Z~
Máscara de tecido reutilizável: ] ~
máscara de tecido 91% poliéster e ~ g-
9% elastano, corte a lazer, lavável, êii .e

reutilizável e antialérgica. Design g !
anatômico e de boa vedação. A r5 ~::, ~
máscara deverá abranger as l0.000 Unidades R$ 3 90 R$ 39.000,00 ~ ~
laterais do rosto, acima do nariz e ' ~ -~
abaixo do queixo, cor branca, ~ ~
disponível no tamanho infantil ~ ~
(tamanho único). Fácil g ~
manutenção, estampada com o ! ~
logo do departamento. ~ ~L---~~~~~~~~~~----1-------'------'-----_jL-----~~~

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .g ~
Rua Juventino Baraldi, 270-Centro - CEP 87160-000 -~ ~

Fone: (44) 3245-2312 ~ &.
licitação.dpsocial@gmail.com
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Aparelho Celular com processador
octa-core.

_O

06

Configuração mínima - Memória
Interna de 32GB;
Memória RAM de 2GB;
Tamanho da tela de 6,2";
Tecnologia: 4G;
Sistema Operacional: Android 9.0;
Processador: Octa-Core;
Resolução da câmera traseira:
13MP +2MP;
Resolução da câmera frontal:
8MP;
Flash: Flash-LED;
Foco automático;
Número de cores da tela: 16 M;
Acelerômetro;
Localização GPS;
Bluetooth;
Wi-Fi;
Bateria de 4.000mAh;
Carregador com carregamento
Rápido;
Garantia 01 ano.
Embalagem: Caixa original com
lacre de fabrica contendo 01
aparelho celular, 01 Carregador,
01 cabo USB, 01 extrator de chip e
manual do usuário.

TOTAL

25 Unidade R$ 929,95 R$ 23.248,75

1 R$ 87 .606,25

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Assistência Social e Departamento de Educação, como também o
item 6 (aparelho celular) atendendo todos os departamentos da Prefeitura do

município de Mandaguaçu.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, 270 -Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2312
licitação.dpsocial@gmail.com
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o

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço por ITEM.

~:_:"../ •. ~ ..•,...,~~,'t~~'.t.',.:: ~ ::~'f".':",~~·"'"'" ~' ...""°"";",· ,-. ··- - --- •

·~ik:_ .. ._."' ·"· _.· l;_.~;~ -,;;;~~..~--~o.a-_._....,_ •. - .

Solicitamos tal aquisição no qual será utilizado pelos equipamentos, Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS) que tem como objetivo o cofinanciamento de ações
socioassistenciais e estruturação da rede por meio dessas aquisições, visando o
enfrentamento da situação de emergência do Covid-19, conforme portaria n2

369/2020, art. 22 e art. 82 e plano de ação do Departamento de Assistência Social (em
anexo).

a) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 10 dias após
recebimento da Nota de Empenho.

b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

e) O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 12
(doze) meses, contada do recebimento definitivo do material

d) O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de Mandaguaçu,
endereço, Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11h e das 13h às
16h.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, 270 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2312
licitação.dpsocial@gmail.com
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Não será admitida a subcontratação do objeto Iicltatórlo.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade dos materiais a serem entregues deverão ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada, como fiscal a Adriana Bueno da Silva, portadora da CI/RG
nº7.965.081-1 e inscrita no CPF/MF nº 030.010.699-88, para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.

h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora Cybelli Marina Bazza,
matrícula sob nº 500323, portadora da CI/RG nº 6.015.427-9 e inscrita no CPF/MF nº
038.967.969-09, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, 270 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2312
licitação.dpsocial@gmail.com
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contrato de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa de preços foi
a Sr. Andersen Henrique Bento.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.
73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, 270 -Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2312
licitação.dpsocial@gmail.com
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DÓ PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bemadino Bogo-CaixaPostal 81 -CEP 87160-000
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a res-
ponsabilidade.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, 270 - Centro - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2312
licitação.dpsocial@gmail.com

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela
equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo
38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas
as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por
oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos au
tos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

lJ.
(.)
u,
l{)

UJo

~
ui
<(
<(
"'"'00
ocn
'õ
•O
(.)

o
Q)

E
.E.s
Q)

õ
o ri
~g
w ·e:
CD a,
UJ ~::::, .o
o Ê
~ oz ~
~ ~z ~
~ ~a:: ::,
~?z e:

! ~
<( =::;> (/)
~f
ê§ ~
o ~
z ro
UJ .,;
::::, ro
CD 5
<C mz e:
<( ·;;;

~ ~o(/)
<C ro

"'O
ui Q)
ro -oo ro
(/) "'O
VJ :.=., ro
o. >
N <li

g_ ~
.g ~
ro ~
.5 C0
(/) ~
"' ro<( a.

Aprovo, em __J__}2021.

ADRIANA BUENO DA SILVA
Secretária do Departamento de

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ANDERSON HENRIQUE BENTO
Responsável pela emissão do

Termo de Referência

Elaborado, em 17/11/2021.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira''
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 17 de novembro de 2021

INFORMATIVO

o

Eu, Anderson Henrique Bento, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de licitação

para AQUISIÇÃO DE EPl'S PARA ENFRENTAMENTO COVID19 E APARELHO CELULAR.

Sem mais,

Atenciosamente,

Anderson Henrique Bento
Aux. Administrativo

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, 270-Centro - CEP 87160-000

Fone:(44)3245-2312
licitação.dpsocial@gmail.com
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 833A-AE1 F-7ADE-5FCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ ADRIANA BUENO DA SILVA (CPF 030.XXX.XXX-88) em 17/11/2021 11 :22:58 (GMT-03:00)

Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura !CP-Brasil)

Papel: Assinante

o ~ ANDERSON HENRIQUE BENTO (CPF 047.XXX.XXX-85} em 17/11/202111:24:48 (GMT-03:00}
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/833A-AE1 F-7ADE-5FCF
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Dados do termo de aceite

Abaixo estão listados os dados relativos ao termo preenchido.

Ente
Meta aceita: Pessoas em Serviços
Socioassistenciais
Valor aceito: Pessoas em Serviços
Socioassistenciais
Data do aceite
Responsável pelo aceite

Mandaguaçu - 4114104
59

R$ 141.600,00

12/05/2020
ADRIANA BUENO DA SILVA

o

o

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR

Órgão Gestros

• Bairro: CENTRO
• Endereço: Número: 270
• Endereço: JUVENTINO BARALDI
• Nome: DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
• Município: 4114104
• CEP: 87160000
• Endereço: Ponto de Referência: Sem ponto de referência
• Complemento: Sem complemento
• Código original: 54424
• Fax:32458400
• Ramal: Sem ramal
• Telefone: 32452312
• DDD: 44
• E-mail: social@mandaguacu.pr.gov.br
•UF:411410

DADOS DE APROVAÇÃO DO CONSELHO

Dados de Aprovação do Conselho

• Data de Reunião: 2020-07-21 00:00:00
• Numero da Ata: 76
• Numero da Resolução: 09/2020

1 Número de unidades

10
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Meta Física: Número de Unidades

• Vagas implantadas: O
• Unidades a Serem Implantadas: O

2 Informe a quantidade de vagas disponíveis (ocupadas ou não) segundo as
formas de oferta de alojamentos provisórios que foram
implantadas/adaptadas diante da pandemia causada pelo Coronavírus
(Covid-19)

Alojamentos provisórios/ Abrigos Institucionais/ Casas de Passagem/
Residências Inclusivas

• Crianças e Adolescentes: O
• Pessoas com Deficiência: O
• Adultos e Famílias: População de Rua: O
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: O
• Mulheres em situação de violência: O
• Pessoasldosas:O

Casa-Lar

• Crianças e Adolescentes: O
• Pessoas com Deficiência: O
• Pessoasldosas:O

Repúblicas

• Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento: O
• Pessoas com Deficiência: O
• Adultos e Famílias: População de Rua: O
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: O
• Mulheres em situação de violência: O
• Pessoasldosas:O

Contratos de hospedagem

• Crianças e Adolescentes: O
• Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento: O
• Pessoas com Deficiência: O
• Adultos e Famílias: População de Rua: O
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: O
• Mulheres em situação de violência: O
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• Pessoasldosas:0

Moradias temporárias alugadas pela gestão municipal ou distrital

• Crianças e Adolescentes: O
• Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento: O
• Pessoas com Deficiência: O
• Adultos e Famílias: População de Rua: O
• Adultos e Famílias: Imigrantes e/ou refugiados: O
• Mulheres em situação de violência: O
• Pessoasldosas:0

3 Assinale com um X as ações socioassistenciais a serem realizadas diante
da pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19)

Oferta de alimentação, outros itens básicos e bens necessários que
assegurem proteção da população e evitem a propagação da COVID-19

• Criança e Adolescentes acolhidas: Não
• Jovens egressos dos Serviços de Acolhimento acolhidos: Não
• Pessoas com deficiência (Residência Inclusiva) acolhidas: Não
• População de Rua acolhida: Não
• População de Rua não institucionalizada: Sim
• Migrantes e/ou refugiados acolhidos: Não
• Migrantes e/ou Regugiados não institucionalizados: Sim
• Mulheres em situação de violência: Sim
• Pessoasldosas:Sim
• Outras Famílias em situação de vulnerabilidade social: Sim

Distribuição de alimentação e outros itens básicos a alojamentos
provisórios geridos por Organizações da Sociedade Civil

• Criança e Adolescentes acolhidas: Não
• Jovens egressos dos Serviços de Acolhimento acolhidos: Não
• Pessoas com deficiência (Residência Inclusiva) acolhidas: Não
• População de Rua acolhida: Não
• População de Rua não institucionalizada: Não
• Migrantes e/ou refugiados acolhidos: Não
• Mulheres em situação de violência: Não
• Migrantes e/ou Regugiados não institucionalizados: Não
• Pessoasldosas:Não
• Outras Famílias em situação de vulnerabilidade social: Não
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4 Informe se o município irá utilizar os recursos para os seguintes fins

Provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e
equipes

• Irá usar o recurso para: Sim

Realização de ações voltadas à proteção social, orientação e informação da
população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à
prevenção da COVID-19 e disseminação do vírus

• Irá usar o recurso para: Sim

Disponibilização meios de transporte para a locomoção das equipes de
referência e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços
socioassistenciais

• Irá usar o recurso para: Sim

Recursos humanos

• Irá usar o recurso para: Não

5 Listar os itens que serão adquiridos com o cofinanciamento federal

Alimentação

• Valor Total Previsto: 33600,00

Conta de água, esgoto, luz, internet, e outras contas direcionadas a
manutenção da unidade

• Valor Total Previsto: 20000,00

Suporte ao deslocamento (combustível, manutenção de
veículos/embarcações, etc)

• Valor Total Previsto: 12000,00

Equipamentos de Proteção Individual EPI
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• Valor Total Previsto: 0,00

Outro(s), qual/quais?

• Valor Total Previsto: 18000,00

Descrição: Outros, Qual?

• Outro: Distribuição gratuita de kits de higiene e limpeza

Pagamento de Pessoal

• Valor Total Previsto: 0,00

Contratação de PJ para fornecimento de serviços

• Valor Total Previsto: 20000,00

Vestuário

• Valor Total Previsto: 0,00

Material para manutenção de imóveis e móveis

• Valor Total Previsto: 0,00

Aquisição de Bens de consumos (utensílios de cozinha, banheiro, materiais
de limpeza, materiais de higienização, entre outros)

• Valor Total Previsto: 15000,00

Locação de outros materiais permanentes

• Valor Total Previsto: 0,00

Locação de Veiculos

• Valor Total Previsto: 0,00

14
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Locação de Imóveis

• Valor Total Previsto: 0,00

6 Listar os itens que serão adquiridos com o cofinanciamento federal,
conforme critérios estabelecidos de acordo com a previsões da Portaria nº
2.601, de 6 de novembro de 2018

Mobiliário

• Valor Total Previsto: 0,00

Descrição: Outros, Qual?

• Outro: Barreira de proteção para mesa em acrílico, Termômetro a laser
digital, Totem display para alcool gel.

Outro(s), qual/quais?

• Valor Total Previsto: 17000,00

Eletroeletrônicos (celulares, computadores, entre outros)

• Valor Total Previsto: 6000,00

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Responsável Pelo Preenchimento

• Nome: ADRIANA BUENO DA SILVA
• CPF:03001069988
• Cargo: Gestor
• RH: Função: Titular
• E-mail: adrianabuenosilva@hotmail.com
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COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACÊUTICA EIRELI

~

CIRURGIC~ RE:AJL

Cnpj: 04.880.586/0001-87 Insc. Est.: 90251584-47

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

Departamento de licitações

o ORÇAMENTO

Rua São Paulo, n.!!130- Fone/Fax (43) 3478-1708 CEP 86935-000 - Lunardelli - PR - E-mail:
cirurgicarea/empresa@hotmail.com

Unidade R$ 0,34 R$ 6.800,00

Unidade R$ 395,00 R$ 7.900,00

Unidade R$ 98,00
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Valor

Total

R$ 1.960,00

Valor

Unitário

Unidade de
Medida

20

20

20.000

Quantidade

Termômetro infravermelho para corpo
humano (Testa).

Dispenser de álcool em gel com pedal -
Tipo Totem.

Peça fabricada em acrílico ou chapa de
metal, com base em aço carbono,
superfície sólida com material não
poroso, sem abertura de espaço para
rachaduras ou vão para infiltração de
sujeiras. Produzido com material de
alta resistência. Instrução de uso já
incluso no suporte. O produto conta
mecanismo prático onde o álcool em
gel é acionado através do pedal, sem a
necessidade de contato com as mãos.
Tamanho mínimo: 12cm x 17cm x
130cm. Garantia contra defeitos de
fabricação.

Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3
camadas (2 camadas externas e 1 camada
interna de filtro de retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico, características
adicionais: clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso: descartável.
Com validade e lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Descrição/Especificação

02

01

03

Item

o
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Cnpj: 04.880.586/0001-87

Escala 32,0ºC a 43,0º e, exatidão: ±0,3º e,
Resposta espectral 6-14µm, display de
vidro LCD 3½ com iluminação,
congelamento de leitura, sistema de
reconhecimento apenas do corpo
humano, desligamento automático após
7 segundos, alerta de alarme visual e
audível ajustável pelo usuário. Itens
incluídos: bateria e manual de instruções.

Insc. Est.: 90251584-47

COMERCIALHOSPITALARE FARMACÊUTICA EIRELI

,z__

CIRURGIC~ REAL

o

06

Máscara de tecido reutilizável:
máscara de tecido 91% poliéster e 9%

elastano, corte a lazer, lavável,
reutilizável e antialérgica. Design
anatômico e de boa vedação. A

máscara deverá abranger as laterais
do rosto, acima do nariz e abaixo do
queixo, cor branca, disponível no
tamanho infantil (tamanho único).

Fácil manutenção, estampada com o
logo do departamento.

10.000 Unidade R$ 3,90 R$ 39.000,00
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Rua São Paulo, n.!!130- Fone/Fax (43} 3478-1708 CEP 86935-000 - Lunardelli - PR - E-mail:
cirurgicarealempresa@hotmail.com

Lunardelli, 11 de novembro 2021
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Cnpj: 04.880.586/0001-87

E.Farmacêutica Eireli
Cnpj: 04.880.586/0001-87

Insc. Est.: 90251584-47

COMERCIALHOSPITALARE FARMACÊUTICA EIRELI

~

C1!RURGIC:A RB:AL

o

Rua São Paulo, n.g130 - Fone/Fax (43) 3478-1708 CEP 86935-000 - lunardelli - PR - E-mail:
cirurgicarealempresa@hotmail.com
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Í00.802.002/0001-0~

L

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL - se _J
Prezado Cliente:

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

ex

ex
ex

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

U.M. R$ Unitário

RL 35,011

RL 46,807

RL 62,808

RL 70,186

UNO 64,917

UND 94,016

UND 64,918 LL
ü

UND 83,359 li;

UND
UJ

66,320 ~
r--

UND 9,000 u.
ui

UND 9,140 <f
<t:

UND
M69,090 g
o

UND 57,000 i
•O

UND 79,800 ~
Q)

ex 100,000 ê
.Eex 100,000 -~

10

50

WW:N;altermed.com.br

MD

MD

MD

MD

MD

MD

MD

NEVE

MSO

MSO

MSO

MSO

OXIGa

OXIGa

OXIGa

OXIGa

ACCUMED

RESGATESP

RESGATESP

MD

ABC

Marca/ Fabricante Cuant
p/CX

r-.A<\SCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 1,5 07ML ESTERL 1~ MD

r-.A<\SCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 1,0 04ML ESTERL N MD

r-.A<\SCARA FACIAL POCKEr PARA RCP (HEADSTAR)

r-.A<\SCARA FACIAL COXIM INFLAva NR.5-ADU P/ANESTESIA

r-.A<\SCARA FACIAL COXIM INFLAva NR.4-ADU P/ANESTESIA

r-.A<\SCARA FACIAL COXIM INFLAva NR.2-NF PIANESTESIA

r-.A<\SCARA FACIAL COXIM INFLAva NR.3-ADO P/ANESTESIA

r-.A<\SCARA FACIAL COXIM INFLAVa NR.1-NF P/ANESTESIA

r-.A<\SCARA FACIAL COXIM INFLAva NR.0-NEO P/ANESTESIA

r-.A<\SCARA DESCTTRIPLA TIRAS REG.ANVISACX.C/50 UNO

r-.A<\SCARA DESCT TIPO N95 ou PFF-2S voca.o KN95 "BICO PATO"CX. MEDIX

r-.A<\SCARA DESCT DUPLA ELASTICO REG.ANVISA INF.BRANCACX.0'50 ORTHO PAUHER

r-.A<\SCARA DESCT DUPLA ELASTICO REG.ANVISA INF.ROSACX.C/50 U~ ORTHO PAUHER

r-.A<\RTELO DSJERINE PERCURSOR E NEUROLOGICO 20 CM ABC

r-.A<\SCARA DESCT DUPLA ELASTICO REG.ANVISA INF.AZULCX.C'50 UN ORTHO PAUHER 50
50

r-.A<\LHA TUBULAR-25 MíS-15 CM

r-.A<\LHA TUBULAR- 25 MíS - 20 CM

r-.A<\LHA TUBULAR- 25 MíS- 25 CM

r-.A<\LHA TUBULAR- 25 MíS - 30 CM

r-.A<\NDRIL P/SONDA EI\IDOTRAQUEAL ADULTO

r-.A<\NDRIL P/SONDA EI\IDOTRAQUEAL ADULTO C'REGULAGEI\/I

r-.A<\NDRIL P/SONDA EI\IDOTRAQUEAL INFANTIL

r-.A<\NDRIL P/SONDA EI\IDOTRAQUEAL INFANTIL G'REGULAGEI\/I

r-.A<\NOMETRO P/APARaHO DE PRESSAO

r-.A<\NTA TERMICA ALUMINIZADA 1,05 X 0,78CM- NFANTIL

r-.A<\NTA TERMICA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40CM-ADULTO

r-.A<\RTaO DE BUCK PERCURSOR E NEUROLOGICO 18 CM

r-.A<\RTELO DETAYLOR 18 CM NEUROLOGICO EPERCUSSOR

100,000 go o
32,0® ,gw ·e

r-.A<\SCARA DESCTTRIPLA ELASTICO CONF RDC356 TRIP UNO 2,7@ 1=> .o
====~~~@~,~-~=~0~,ES~.~~~~~... ~.1~~-~·~1~~~~,S~ill~!~~'°~~~~.~.~~~m~'.m11S~~~.©m~~~~q~furn.Ww.N~0~,.~~~~~~~~~,~~ES~..~e~mmre~~~e~~=*~~-1~~~~mi~?~~~~·~~.¾~'.~~.G~•¾z~~.-~~~~~ey~~m~m$6=,0~g

r-.A<\SCARA DESCTTRIPLA ELASTICO REG.ANVISACX.0'50 UNO MEDIX 50 ex 15,0~ ~I -o

r-.A<\SCARA DESCTTRIPLA TIRAS REG.ANVISACX.C'5o UND DESCARPACK 50 ex 25,o~ B
(J) ro

57,2189 5,
o {l
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/Alte~@Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
Cep: 89163-554 I RD DO SUL I se I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02

FONE: +55 (47) 3520 9000

Produto Der Descrição

12340 DOO

15197 DOO

12342 DOO

14133 DOO

d2343 DOO

2344 DOO

12345 DOO

12346 DOO

12348 DOO

14910 DOO

12353 DOO

13828 DOO

12354 DOO

12355 DOO

15471 DOO

15472 DOO

15470 DOO

16324 DOO

14332 DOO

3980 DOO

16192 DOO

12322 DOO

12400 DOO

12358 DOO

12359 DOO

12360 DOO

12361 DOO

12362 DOO

12363 DOO

12371 DOO

12372 DOO

IE: 25.314.899-5
licltacoes@altermed.combr / altermed@altermed.combr
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10/11/202114:00 Dispenser de ALCOOL GEL-Tótem torre com pedal -Acigol

(~) 81 999602120

-~ ♦~pl_~

l~~mt1
Bancário

~pagsegurg_ ~ VISA Oelo ~ IJiii1J ~ • .-.ó @ ~ ~ ~ ,JP_

·T....-, ··E· ·M, . __ , Tu.do_ pa.ra Limpeza___ · · DELIVERY
. ENTREGA RÁPIDA

, . ,_-~ . ,,._.......A ,,.,._,_

Catalogo Loja Carrinho Minha conta SAC Regra de frete grátis

O Formas de pgto ~ O itens - R$0,00

o

Dispenser de
ALCOOL GEL
Tótem torre com
pedal
R$395,00

Pronta entrega
Frete grátis no Recife

Em estoque

Categoria Totem torre para alcool
gel

Procurar produtos

Search

Lista de produtos
Águas sanitária

Alcool

Alimentos

Amaciantes de roupas

Anti-mofo

Automotivos

Bacias plastica

Baldes plastico
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https://www.acigolrecife.corn.br/loja/totem-para-alcool-gel-com-pedal-dimensoes-altura-100-cm-x-largura-20-cm-x-profundidade-da-base-20-cm/
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10/11/2021 13:56 Display Totem Suporte Para Álcool Em Gel Com Pedal no Elo7 I Print Shop (1303258)

etor ---------------------- -- -·----
ÇY Q

lnício > Papel e Cia > Adesivo > Displa:, Totem Suporte Para /,t, :(Jol Em G~t Com Pedar
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PRINT SHOP · Seguirlil

Papel Avena Marfim 80g - A4 - 50
R$.!q:;J >-~ss.1t

, ffl i
AlCOOl:
EM GEL
~.·.~

~~/

HIGIENIZE AS MÃOS

5 Placas Higienize As Mãos Atcoo
RS 25. 90 .,, HI, ó.e,

VEJA TAMBÉM

Meios de pagamento: VISA @ 2/m// Ver todos

Feito sob encomenda

5 dias úteis para produção

Display Totem Suporte Para Álc
Com Pedal
R$ 459.00

~ Frele gràtis por estado
~ '-h;rih~ar c!i._;pnnibil1<lade

Q Favoritar

PERSOIIAIJZAll O

SEU LOGO
AQUI!

Para otimizar sua experiéncia durante a navegação. fazemos uso de cookies. Ao continuar no site. consideramos que
vocé está ciente de nossa Política de privacidade.

Altura: 140.00 cm
Largura: 40.00 cm

Garantia: 30 dias.

Uso interno.
(*) Recipiente entregue vazio. Não acompanha álcool emgel.

Indicado para supermercados. farmácias. comércios em geral. consultórios médicos. escritórios.
igrejas. condomínios e etc.

A Print Shop produz produtos de QUALIDADE e DURABILIDADE. resistentes ao calor e a
umidade.

Disponibilize álcool em gel de forma segura e eficiente para seus clientes e colaboradores.

Vantagens:
- Sistema exclusivo de molas incluso.
- Estrutura emMDF.
- Leve e resistente.
- Acompanha recipiente de 1L para reabastecimento".
- Evita desperdício de álcool gel

Medidas:
- Largura 0.40m
- Altura 1.40m
- Profundidade base 0,40m

PRODUTO:
Totem/Display para Álcool Gel - Acionamento comos Pés. PERSONALIZÁVEL

VERIFIQUE O FRETE PELAS PERGUNTAS

©_Zoom

[I]
Jt
~.lf

o

o

https://www.elo7.corn.br/display-totem-suporte-para-alcool-em-gel-com-pedal/dp/1303258?utm_source=onsite&utm_medium=recomendados&ut ...

21



(;ti~1forsetisnl.uco1'i}~m.br/)
'iiii.t OES -SE

o. IIIJ?econosco lj] ◄ faça login (/conta/index).O.
--femall, whatsapp... ou cadastre-se -

minhasacola
OitemR$0,00

(https://loja.forseti!

1x de R$ 479,00 sem juros
(https://api.whatsapp.com/send? 2xde R$ 239,50 sem juros
text=Totem%20Refor%C3%A7ado%20Dispenser%20de%20%C3%811cool%20em%20Gel%20com%20Pedal%20em%20A%C3%A7o%20-3x de R$159,66 sem juros
%20Para%20alto%20Fluxo%20http%3A%2F%2Floja.forsetisolucoes.com.br/totem-dispenser-dispensador-de-alcool-em-gel•reforcadol$4X de R 131,92
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Parcelas v

7x de R$ 79,77
BxdeR$71,11
9x de R$ 64,39
10xde R$ 59.02
11x de R$ 54,64
12xde R$ 51.00

Q rastreie seu pedido:
ELETRÕNIG0S-(https://loja.forsetisoilucoes.com.br/eletronicos)

digite seu codigo Q !

cadastrai;,i{f1j_~a;'l(l'ia\J!)moja.forsetisolucoes.com.br/vslot)

entrar (/conta/login)
LEANTEKTUBUl:AR-';"-(https://loja.forsctisolucoes.com.br/perlil-leantek-tubular)

MARCA: FORSETI (HTTPS://LOJA.FORSETISOLUCOES.COM.BR/MARCA/FORSETI.HTML)
(1)

5x de R$ 107,56
6x de R$ 91.34

comprar

ou R$ 455,05 via Boleto Bancário

3xde R$159,66

R$479,00

r·~
\ lun 1,_,,,
Selecione a opção de Unidades:

CÓDIGO: 565767X

3 de5

Início (https://loja.forsetisolucoes.com.br/} ,
BARREIRAS E PROTEÇÕES (https://loja.forsetisolucoes.com.br/barreiras-de-protecao-e-contencao)

Totem Reforçado Dispenser de Álcool em Gel com Pedal
em Aço - Para alto Fluxo

VISA ~ aJ!a . fil.éj @

• ahicionar . • ,_• . hl' t(/conta/favonto/56880112/adic'l'-'nar)aiwrs 1s

REXROTH l' (https://loja.forsetisolucoes.com.br/rexroth)

RODÍZIOS T (https://loja.forsetisolucoes.com.br/rodizios-gel-pvc-2-3•polegadas)

PERFIL ESTRUTURAL l' (https://loja.forsetisolucoes.com.br/perlis-aluminio)Todas asCategorias

+ Lista de Desejos (https://loja.forsetisolucoes.com.br/conta/favorito/56880112/adicionar)

PERFIL SOLAR l' (https://loja.forsetisolucoes.com.br/perlil-solar)

MAKER l' (https://loja.forsetisolucoes.com.br/maker-impressora-3d-e-cnc)

Utilizamos cookies para que você tenha a melhor experiência em nosso site. Para saber mais acesse nossa página de Política de Privacidade (https://loja.forsetisolucoes.com.br/pagina/politica-de-

privacidade.html) ~ m~~~':,do ❖
entendi

Parcelas v
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Prezado Cliente:

L

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL-SC _J

í00.802.002/0001-027

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

Produto Der Descrição

13946 DOO TERMJMEfRO CLINICO DIGITAL INFRA FRONTAL

Marca/ Fabricante auant U.M. R$ Unitário
p/CX

BIOLAND UND 190,000

FONE: +55 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo canoas
Cep: 89163-554 I RD DO SUL I se I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licltacoes@alterrned.combr / alterrned@alterrned.combr

.www.attermed.ccm.br
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16078 DOO TERMJMEfRO CLINICO DIGITAL INFRA VffiMB.HO FRONTAL WINNER UND

13459 DOO TERMJMEfRO DIGITAL INFRA VERMaHO -50ºC A 550ºC INCOTERM UND

0
13464 DOO TERMJMEfRO ESTUFA -10C+260:2C INCOTERM UND

3463 DOO TERMJMEfRO HIGROMEfRO ANALOGICO -1 OC+50C INCOTERM UND

13465 DOO TERMJMEfRO MAXIMO/MINIMO TIPO CAPELA DIGITAL INCOTERM UND

16460 DOO TERMJMEfRO MAXIMO/MINIMOTIFD CAPELA DIVISÃO 12C (ECOLOGICC INCOTERM UND

14817 DOO TERMJMEfRO VACINA C/CABO DIGITAL INCOTERM UND

14860 DOO TERMJSTATO P/NCUBADORA OLIDEF UND

14449 DOO TESOURA BUCK (SPENCER) 11 CM CURVA CASSIFLB< UND

13948 DOO TESOURA BUCK (SPENCER) 11 CM RErA CASSIFLB< UND

13468 DOO TESOURA CIRURGK::A 15 CM FINA FINA CURVA ABC UND

13469 DOO TESOURA CIRURGK::A 15 CM FINA FINA RErA ABC UND

13470 DOO TESOURA CIRURGK::A 15 CM ROMBA FINA CURVA ABC UND

13471 DOO TESOURA CIRURGK::A 15 CM ROMBA FINA RErA ABC UND

13472 DOO TESOURA CIRURGK::A 15 CM ROMBA ROMBA CURVA ABC UND

14423 DOO TESOURA CIRURGK::A 15 CM ROMBA ROMBA RErA ABC UND

14216 DOO TESOURA CIRURGK::A 17 CM FINA FINA CURVA ABC UND

14214 DOO TESOURA CIRURGK::A 17 CM FINA FINA RErA ABC UND

04215 DOO TESOURA CIRURGK::A 17 CM ROMBA FINA CURVA ABC UND

13473 DOO TESOURA CIRURGK::A 17 CM ROMBA FINA RErA ABC UND

13474 DOO TESOURA CIRURGK::A 17 CM ROMBA ROMBA CURVA ABC UND

13475 DOO TESOURA DE BALIU 20 CM ABC UND

13476 DOO TESOURA IRIS 08.0 CM RErA ABC UND

13481 DOO TESOURA IRIS 12,0 CM CURVA CASSIFLB< UND

13482 DOO TESOURA !RIS 12,0 CMRErA CASSIFLB< UND

13479 DOO TESOURA !RIS 12.0 CM CURVA ABC UND

13480 DOO TESOURA IRIS 12.0 CM RErA ABC UND

13483 DOO TESOURA JOSB'H 14 CM RErA ABC UND

14916 DOO TESOURA KLNER 12 CMP/ CIRURGI<\ PLASTK::A ABC UND

13484 DOO TESOURA LISTER 19 CMP/GESSO ABC UND
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Buscar

Termômetro Digital Infravermelho com ANVISA - HZK-801 - Bh - Bighealt

o

"l)"tiilt",~~~;i~,(:) Diglta].lnfraverme I ho com
. .AN,it~~-:éil?IZK-801- Bh - Bighealthy

. . .. -' . . ' ··.•.·· - ., .·' ··_-, ·:- ~ ... ,, :

jníç:!Qj_E_q1,.1Ípâ_m,~rifos;;:J~.r.i1Jôrp1:tro :. Termômetro Digital Infravermelho com ANVISA- HZK-801- Bh -
-BJi{heaI\bV/\\c;':_,;;\-:: //;.(}.;\/:..· >>...••· . ·.. -
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https://www.medstoremaringa.eom.br/produtos/termometro-digital-infravermelho-com-anvisa-hzk-801-bh-bighealthy/?variant=324034806
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10/11/202114:15 Termômetro Digital Infravermelho com ANVISA - HZK-801 - Bh - Bighealt

R$199,00 R$139,90
□ 3x de R$46,63 sem juros VER MEIOS DE PAGAMENTO

o

COMPARTILHAR (9 f ~ <p

Termômetro infravermelho Hzk-801 BH BIG HEALTHY

Cor sólida: Branco & Roxo

Faixa de medição: 34.0 ~ 42.9 º C

Temperatura de Armazenamento para Armazenamento: -20 º C e 55 º C, umidade relativa:
::;;93%

Tempo de medição da temperatura: 2 segundos.

Melhor distância de medição: 3-5cm

Modo de exibição: Display LCD

Desligamento automático: Não utilizado por cerca de 20 segundos

Tensão: Dc3v DC3V

Tamanho Grande: Mostrado nas imagens

Fonte de alimentação de alimentação: 2 * Pilhas alcalinas AAA (Não incluído)

Tamanho do pacote inclui: 19 * 12 * 6cm / 7.48 * 4.72 * 2.36in

Peso chupeta: 170g

Conteúdo:

1 x Termômetro
https://www .medstoremaringa.eom.br/produtos/termometro-d igital-infravermelho-com-anvisa-hzk-801-bh-bighealthy/?variant=324034806
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10/11/202114:07 Termômetro Digital Infravermelho HC260 Multllaser UN 1 UN - Cuidados Pessoais - Kalunga

,g. > Cuidados Pessoais > Termômetros > Termômetro

Termômetro Digital infravermelho HC260 Multilaser UN 1 UN
Código: 549647 l Mais produtos Multilaser Ver informações do Qroduto

Assine e P-rograme sua recorrência »

Consultar estoque em loja física
Escolha uma lota gara verificar a disponib11idade

Calcular 100000-000

Calcular frete e prazo de entrega

Qtde:

Ou 3x de R$ 54,60 ~riarcelas

R$ 163,80

o

·- Descrição

Especificações Técnicas
• Termômetro sem contato, com capacidade de aferir temperatura tanto de objetos quanto de seres humanos
• Com precisão de +-0,2ºC /+-0.4ºF. São indicadas para aferição a distancia (2 - 15 cm) e de forma confiável no resultado
• Intervalo de Temperatura Corporal: 32 ºC - 42.9 ºC
• Intervalo de temperatura Objeto: O ºC - 100 ºC

Esr.ecificações
• Resultado em 1 segundo
• Temperatura corporal e de superfícies
• Aperte apenas um botão para a medição

Alerta visual através da mudança de cores no display
• Possui alerta visual que indica o valor da temperatura através da mudança de cor no display:
• Verde - Sem febre: 35,SºC a 37,2ºC
• Amarelo - Febril: 37,3ºC a 38ºC
• Vermelho - Com febre: 38,1ºC a 42,9ºC

Características do Produto
O termômetro infravermelho sem contato permite a medição da temperatura sem a necessidade de encostar o produto no corpo
garantindo assim maior segurança e higienização.

A temperatura corporal pode ser o primeiro indicativo de um problema de saúde. Muitas doenças podem ser atestadas com o início de
uma febre por exemplo. Por isso, ter um termômetro em casa é a melhor solução na atenção com a febre de toda a família.

https://www,kalunga.com.br/prod/termometro-dlgital-lnfravermelho-hc260-mullilaser-un-1-un/S49647?pclD=39&gclid=CjOKCQIA-K2MBhC-ARlsAMtLKRtala2qCLxeicGbU2q7MFyOePCkMpXtcADNLosTy9Kq3jPEBg2...

o
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= r:l shoptime

DISPENSER DOSADORA C/RESERV P/ Alcool em Gel e SABONETE LIQUIDO B00ML no Shoptime

@ Informe seu CEP

Cartão Shoptime Marcas exclusivas Aqui tem Cupom Casa com Estilo Black Friday TV Shoptime AME - Cashback

Você ganhou R$15 de desconto
na sua primeira compra

·············---·-··--·------
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RS 654,55
1 o, ele 65,45 s/juros

Smartphone Samsung Galaxy
A02 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.5"

Este produto é vendido por Qjgital lnformat,ca e
entregue por Shoptime, que garante a sua
compra. do pedido à entrega.

COMPRAR COM ~ar-ia

calcular frete e prazo

[-, _•_• '_·· _L_l:::_r-' ··-_---_;j E]

R-S--4-S:ll~~

R$ 41,85
em 1 x no cartão de crédito

<;>+f.j RS 41,85 (7o/, de desconto) em ix no
cartão Shoptime com Ame

Mais formas de P-ªgamento

.; I!++\ · IÓfellzmenté não ternos'esse
:~: . produto em estoque
-/•:-<Xi.~-: _. .,,·>· ", •·t-; ·•~·•_.1/ .- ·,

Smartphone Samsung Galaxy
A 1 Os 32GB 4G Wi·Fi Tela 6.2"...

i
~

Política de troca e devoluç-ª.Q

DISPENSER DOSADORA C/RESERV
P/ Alcool em Gel e SABONETE
LIQUIDO BOOML

DISPENSER DOSADORA
C/RESERV P/ Alcool em
Gel e SABONETE LIQUIDO
800ML

*****

>

Smartphone Samsung Galaxy
A10s 32GB 4G Wi·Fi Tela 6.2'...

*****~
R$ 997,32
em 1 x no cartão de crédito

1
i
il__._. __[I] 1

- ------
.< _@],,

L _

Q FAVORITAR < COMPARTILHAR

Smartphone Samsung Galaxy
A10s 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.2"...

*****
R$ 929,95
1 Ox de 92,99 s/juros

https:f/www.shoptime.eom.br/produto/3195873134?pfm_carac=dispenser-p%252Fsabonete-liquido&pfm_index=22&pfm_page=search&pfm_pos ...

o
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DISPENSER DOSADORA C/RESERV P/ Alcool em Gel e SABONETE LIQUIDO BOOML no Shoptime

li f CJ~ r~
~:.~ ,_ am~~ ~!.:~~ . ,,_ 1; ~ . "'

r Shoptime e os cookles: a gente usa cookies para personalizar anúncios e-~ell,:r:::·:~a experiência no site . Ao con~inuR:,..: aa,g;gg_~PDB.·------- . . ~-. ~ 

navegando , você concorda com a nossa Política de Privacidade. ( continuar e fechar ) n
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10/11/202114:50

DISPENSER DOSADORA C/RESERV P/ Alcool em Gel e SABONETE LIQUIDO B00ML

Código de barras

3195873134

7899682729100
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denunciar anúncio

~

escrever pergunta

1 m' Pallet Palete Estrado
Plástico Preto 25x50x2,5cm

Saboneteira - dispenser para
sabonete

m

ajude outros compradores,
seja a primeira pessoa a fazer uma avaliação!

Saboneteira Docol ldea
586106

Este produto ainda não tem perguntas

Faça a 1 ª pergunta

https://www.shoptime.corn.br/produto/3195873134?pfm_carac=dispenser-p%252Fsabonete-liquido&pfm_index=22&pfm_page=search&pfm_pos ...
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DISPENSER DOSADORA C/RESERV P/ Alcool em Gel e SABONETE LIQUIDO BOOML no Shoptime10/11/2021 14:50

~
R$ 33,60
em 1 x no cartão de crédito

~
R$ 26,31
em 1 x no cartão de crédito

~
R$ 26,22
em 1 x no cartão de crédito

~
RS 55,72
em 1 x no cartão de crédito

R$ -1 --~
em lx n

Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda coma nossa Política de Privacidade,

continuar e fechar
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Serviços

. . . . , , . , · . . · ....

NET(Z.9/529) 1 SKY (33/433){0iJV(78) 1 P~iabôlica

Venda coma gênk

Arnerlcánas Advertlslnq

jggo de jantar 30 f;Q!Jjunto de assadeiras marinex DJ.QR esfregão 41 comdivisor e 2 refis de microfibra - casual home jQgo de facas com cel1Q !;l!R§LRara mag

Shoptime noWhatsApp

https://www.shoptime.corn.br/produto/3195873134?pfm_carac=dispenser-p%252Fsabonete-liquido&pfm_index=22&pfm_page=search&pfm_pos ...
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10/11/202114:50 DISPENSER DOSADORA C/RESERV P/ Alcool em Gel e SABONETE LIQUIDO 800ML no Shoptime

Ame i;>igjta(

- , .--F.o,mas dapàgiiincrito:cartões,de crédlto·ShÔptime;Visa, Aura , MasterCard1Diners Club,.l;llper, American Express; Boleto bancário; DéqiJo Q!tline i!aú, Banco do Brasil, Bradesc_Q.e},'i;;_ª -~lecuon.

Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site . Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Pnvacidade .

continuar e fechar

1 Saiba mais j
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https://www .shoptime.eom.br/produto/3195873134?pfm_carac=dispenser-p%252Fsabonete-liquido&pfm_index=22&pfm_page=search&pfm_pos- ..
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10/11/202114:46 Dispenser p/sabonete liquido c/reservatorio branco c19428 / un / premisse - Saboneteira - Magazine Luiza

Nossas lojas. Tenha sua loja Rcgul~mentqs A,ce5.sibili.<Jade . Guiadosegurança

procure por código, nome, marca ...

TveVídeo

Bem-vindo :)
\:nlre ou cadastre-se

Eletrodoméli.ticosMóveisCelularesOfertas do diaTodos os departamentos

MagaLU

~ > Utilidades Domésticas > Saboneteira

Dispenser p/sabonete liquido c/reservatorio branco c19428 / un / premisse
Código ke2375b3e9 1 Ver descrição comQleta I PREMISSE
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Ok Não sei o CEP00000-000

Consultar prazo e valor do frete

Mais formas de P-ªgamento

de R$ 56.88

porR$ 34,79

Vendido por Atacado São Paulo
Entregue por MagaLU

Panela de Arroz Panela de Pressão Geladeira/Refrigerador Carregador de Pilhas
Elétrica Electrolux Elétrica Electrolux Continental Frost Free Recarregáveis AA e

de RS279,9G-per de R$799,90 por t!e-R$3:29 0;00-per ~ -99:90-po r

R$169, 1 O à vista R$479,00 à vista R$2.659,00 à vista R$142,41 àvista

ou R$ 177,99 ou R$479,00 ou R$ 2.659,00 ou RS 149,92

3x de R$ 59,33 sem juros 10x de RS 47,90 sem juros 10x de RS 265,90 sem 4x de RS 37.48 sem juros
juros

Produtos patrocinados

o

https://www.magazineluiza.corn.br/dispenser-p-sabonete-liquido-c-reservatorio-branco-c19428-un-premisse/p/ke2375b3e9/ud/poss/?&seller_id=a ...
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Kit 6 Caixas
Organizadoras Rattan

Kit 2 Caixas
Organizadoras Preta

Cortador Elétrico
Mondial Spiralizer CS-

Kit 6 Caixas
Organizadoras Rattan

Kit4 C.
Orqarn:

de R$150,90 per

R$128,24 à vista

ou RS 135,00
4x de RS 33,75 sem juros

de R$119 ,00 l'e,

R$89,78 à vista

ou R$ 94,50
3x de RS 31,50 sem juros

de RS21 L90 i,e,

R$214,90 à vista

ou R$ 214,90
1 Ox de RS 21.49 sem juros

rle RS127,90 pe.r

R$108,29 à vista

ou RS 114.00
3x de RS 38.00 sem juros

R$15
ou R$ 1f
5x de R~

O Produtos similares
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Dispenser Toalheiro
Compacto Papel

***** (1)

por

R$ 17,10

Porta guardanapo
plastico interfolhado

por

R$14,25

Dispenser para Saco
de Descarte de

por

R$ 52,39

Suporte papel
higienico rolao branco

Produtos mais buscados na semana

·O

https://www.magazineluiza.eom.br/dispenser-p-sabonete-liquido-c-reservatorio-branco-c19428-un-premisse/p/ke2375b3e9/ud/poss/?&seller_id=a...
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,:-~

0,

i7
Lixeira Prática 9 Litros
Prata Click Lab...

Jogo de Panelas
Tramontina
****,\· (2778)
de R$ 399.90 por

R$ 299,90
6x de RS 49,98 semjuros

Mini Processador E
Triturador De

de RS 23,80 por

R$12,50

Mop spray rodo com
reservatório 600ml
h <> ,\- * (13)

Jogo d•
Eirilar J

Je R~

R$ 9!
2x de R~

o

Dispenser p/sabonete liquido c/reservatorio branco c19428 / un / premisse
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Formas de 12.ªQamentoVoltar ao toP-O

Informações do produto

Conheça a saboneteira que vai deixar seu

o

SABONETEIRA CLEAN VELOX BRANCA PLUG ABASTECER.

lnfti~~àçpê~:
.· comp[emé~tar.ês•J.- .. :- '~-:/_•.·.'.\?\/}I~f-:\;rr-/:~•::·.

Lu explica: Saboneteira

Acessórios para banheiro
Saiba como deixar este ambiente mais organizado
+ Leia mais

Formas de pagamento

Branco
Líquido

Saboneteira com sensor

banheiro prático e elegante
+ Leia mais
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https://www.magazineluiza.eom.br/dispenser-p-sabonete-liquido-c-reservatorio-branco-c19428-un-premisse/p/ke2375b3e9/ud/poss/?&seller_id=a...
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E3 Cartão de crédito

Dispenser p/sabonete liquido c/reservatorio branco c19428 / un / premisse - Saboneteira - Magazine Luiza

V/SA8@_118lfllli~ Cartões Luiza ~ ~

R$ 34 , 79 à vista

2x R$ 17 ,79 com juros

3x R$ 11,99 com juros

4x R$ 9,07 com juros

5x R$ 7 ,32 com juros

6x R$ 6 , 15 com juros

7x R$ 5 ,31 com juros

8x R$ 4,69 com juros

9x R$ 4,20 com juros

10x R$ 3,81 com juros

11x R$ 3,49 com juros

12x R$ 3,23 com juros

liiiW] Boleto bancário R$ 34 , 79 à vista

R$ 34 ,79 à vista

2x R$ 17 ,65 com juros

3x R$ 11,83 com juros

4x R$ 8,91 com juros

5x R$ 7, 17 com juros

6x R$ 6,00 com juros

7x R$ 5 , 17 com juros

8x R$ 4,54 com juros

9x R$ 4,06 com juros

1 Ox R$ 3,67 com juros

11x R$ 3,35 com juros

12x R$ 3,09 com juros

u.
üu.;z
o;:::
u.
ui
l

compre pelo telefone ,

0800 773 38
'f:~;~:~

segunda a domingo : 8h às 20h · ·
(exceto feriados) '. ;-,•,•!:e: :c')ú

compre tam;ém;e;~ ~~:tirili;

=::;11íi11
~~:::~;::. ,)ti:
portal da lu .. ·. ·
trabalhe conosco;::.,'
programa ouro , ... .'
pesquisas acadêmi_cas
assessoria d~-impr_;,nsa
investidores · · B:a
investors ~ '. ·

parcerias
seja nosso parcelro

institucional -/.~;

~ RA1000
1 W RcclamcAQUI

serviços
recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

{.li gt1,,isumidor

Formas de pagamento

VISA

digite o seu e-mail

marketplace
venda seus produtos

central de atendimento
atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
polllica de privacidade
blackfriday

.O. certificados
U e segurança

ml!i'llliillllilll

digite o seu nome

~ receba ofertas com preços exclusivos + pollt ica de privacidade

ferramentas e Jardim
games
informâlica
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
petshop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplemenlos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas

Preço _~ e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra ~~ até 5 peças de cada pr~qutb pof,c, li!!~l~;-
. _. . término dos nossos estoques para internet. caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da Sacola de compras. . . - • ·.· .• ·. •i',:: :-,.:,

Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados. ·' ,·.·. · : - ·. ··,, ·>_F}~,-~;c~
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36 .•.• · ·

Endereço: Rua Arnulío de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-47\ . ·
Endereço eletrônico : www.magazineluizà.com.br- ®-Magazine Luiza - Todos os direitos reservados

Fale conosco: https:f/www .magazineluiza.com.br/central-de-atendimento/fale-conósco/

departamentos
ar e ventilação
artesanato
áudio
automolivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa o banho

· câmeras e drenes
_·· casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos .
eletrodoméslicos
eletroportá teis

_~sportes o lazer

https://www .magazineluiza.corn.br/dispenser-p-sabonete-liquido-c-reservatorio-branco-c19428-un-premisse/p/ke2375b3e9/ud/poss/?&seller_id=a •..
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~ > Cuidados Pessoais > Saboneteiras > Saboneteiras

Saboneteira e/reservatório branca C19428 Premisse CX 1 UN
Código: 324158 1 Mais produtos Premisse Ver informações do woduto i .(O Avaliacões). ·o•

Consultar estoque em loja física
Escolha uma loja P-ara verificar a disP-onibilidade

Calcular i

Qtde:

R$ 46, 10

Calcular frete e prazo de entrega

1 00000-000

_j

o

== Descrição

Características do Produto

Características do Produto

Formas de PagamentoRedes SociaisDúvidas

----------------- ·--- --

Avaliar o produto

Você comprou este produto na Kalunga?
Compartilhe sua opinião com a gente.

·-----·------------

* Avaliação do produto

EsP.ecifica!,Ões

• Dispensador de sabonete líquido ou álcool gel , com sistema de válvula

• Sistema antivazamento
• Fabricado em plástico de alto impacto , reciclável e desingner moderno

Institucional
Sobre a Kalungª · . Como funciona a loja @_ Facebook Cartões de crédito: Visa, ª j
.!.Qjas KalúngsÍ. Dúyidas sobre cadastro [l Twitter MasterCard, Diners Club,J:!iRfil , ~ ~
Trabalhe Cohosco P~e,ços e P-ªgamento na loja virtual @. lnstagram American Exr;iress e Elo li
Fal'e'Conos~ó . Ac:oinP-anhamento, alteração e entrega dos im_ Youtube Boleto Bancário. PIX e -~ e
MaP-a do Sité' . . .. · · · · P-edídos fffl- Linkedin Pagamento Faturado ~ l?.

n i:::,unl1 ar :ln .e 'trnr :Ji ~
https://www.kalunga.com.br/prod/saboneteira-c-reservatorlo-branca-c19428-premlsse-cx-1-un/324158?pclD=39&gclid=CjOKCQiA-K2MBhC-ARlsAMtLKRswgnhXvbY7DJPq-MY6VaL3v2r7eKOQcxeox_LBmZDRdyGVn... ~

o
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Serviços Kalungª
Kalun'ga CoP-Y.&~rint
Assessoriac•de lmj;!rêhsá ·
. . . ' .." . · . ,.. ·-, ,-- ..._ .. ·. _, ,-, . ~ .... -

Segurança
Nota Fiscal Eletrônica _
Produtos P-ºr Download
P61ítica de Privacidade

Débito Online: ltaú, Banco do
Brasil e Visa Electron

Saboneteira e/reservatório branca C19428 Premisse CX 1 UN -Cuidados Pessoais -Kalunga

Certificados e Segurança
Certisign .Norton Reclame Ag!!i eBit

Os preços, promoções, condições de paqamento, frete e estoque são válidos apenas para compras pelo site. No caso de diferença de preço no site. o valor válido é o do carrinho
de compras. Não abrimos embalagens.

Kahinga SA,:_ CNPJ: 43.283.811/0001-50 - Endereço: Rua da Mooca, 766 - São Paulo - SP - CEP: 03104-000

hltps://www,kalunga.com.br/prod/saboneteira-c-reservatorio-branca-c19428-premisse-cx-1-un/3241587pclD=39&gclid=CjOKCQIA-K2MBhC-ARlsAMtLKRswgnhXvbY7DjPq-MY6VaL3v2r7eKOQcxeox_LBmZDRdyGVn... rn
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DONNA BRINDES E PRESENTES LTDA
CNPJ: 36.168.035/0001-81
R REDENCAO, 532 (ANEXO 536 ANDAR TERR) - CHAGARA
TATUAPE
São Paulo/SP - CEP: 03060-01 O

(11) 4801-4167 • (11) 94.459-1092
vendas@donnapresentes.com.br

www.donnapresentes.com.br
Vendedor: RENNAN

Aos cuidados de: ANDERSON

11/11/2021

Conheça nossa linha completa de produtos em: www.donnapresentes.com.br

- PRAZO DE PRODUÇÃO APÓS APROVAÇÃO DO PEDIDO: 10 DIAS

Razão social: PREFEITURA- DEP. SOCIAL Nome fantasia: \ PREFEITURA- DEP. SOCIAL

CNPJ/CPF: Endereço:

CEP: Cidade/UF:

E-mail:44 3245-2312Telefone:
..-,,--------+------------+-------+-------· -------

1' licitacao.dpsocial@gmail.com

4,21

u.
ü

··- ·- · ·-·- ' - ---- --~,--·------· ll.
' i l!)

QTD.: VR. UNIT. SUBTOTAl.we
;:!:
u'.

~
.J:42.100,0~
co
o
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·Oo
o
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42.100,00§
.E.s

10.000,00UN

UND,1
-·- ·-----i

~~~~SRM0'·,·. ,·T-1o?:· .000,00r- --··- -- .. -
.L-- ----· ..

IMAGEMNCM

MÁSCARA TECIDO
OXFORD
(GRAVAÇÃO
SUBLIMAÇÃO/
SEM LIMITES DE
CORES)

NOME

DN2003

CÓDIGO

... ,. , .· PRODUTOS: 42.100,0~:.·~-- ..=~---·· ..~·,:orÀL: 42.10 ~
_:,..C_~i-C:,,·;,•;~--~·A'~:>,:,::~~~~;~•:::·__·- _-:_,.,;,;;.:;;_. ·... - ~~

w ·;::
-~~ .\;;:i;i:t~g~~~~~KN:?/!<:T-,-~-- ~· ~

I - Q E, OBSERVAÇAO o::
2

&
.-!·----------· . w o

\ 15 DIAS ~ ~
~ ~
O'. ::,
~ gi
z ~-; ~
<( =:::;
~.9-

- Faturamento para pessoa física: Pagamento a vista. üi ~
- Faturamento mínimo: R$ 200,00 reais para pessoa jurídica. (Sujeito a análise de credito) ~ ~
- A responsabilidade de contratação de serviço de transporte de envio da mercadoria fora do município de São Paulo é da~ ~
empresa solicitante. No entanto, podemos indicar uma ãl ~
transportadora, porém, não nos responsabilizamos por eventuais danos ou atrasos ocorridos durante o transporte do prodt;go'lg
- Amostra física será cobrado taxa de R$ 200,00 caso o orçamento não seja aprovado. (SOB CONSULTA DO ITEM) ~ ·~
- O vencimento do boleto no caso de faturamento dentro ou fora de São Paulo passa a vigorar a partir da saída do materié@egi
não dá chegada no destino. ui ~
- O prazo de produção passa a contar somente após o recebimento do APROVADO na ficha de pedido de produção e layit)
virtual. g:_ !l!
- Trocas e devoluções: O prazo para troca de material com defeito ou erro de gravação por parte da empresa é de 7 a 1 O ~ ~o <O

dias. Reembolso somente com aviso prévio da data de uso ~ ~
do material sendo para evento, do contrário não faremos reembolso e sim o reenvio do material em conformidade. Não ê ~
aceitamos devolução por desistência ou atrasos no -~ ~

f
, f . <(O.

transporte con orme paragra os acima.

FOB (POR CONTA DO DESTINO)

37



- Só aprovar o pedido via e-mail após a analise completa da ficha de compra, layout virtual, prazos, formas de pagamento,
local de entrega, forma do frete, descrição do produto e
qualquer outra duvida pertinente a compra, após a aprovação do cliente não nos responsabilizamos por possíveis erros nos
descritos anteriormente.

Assinatura do cliente
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Orçamento emitido no GestãoC/ick-www.gestaoc/ick.
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10/11/202114:37 Black Friday 2021: Smartphone Samsung Galaxy A1 Os Azul 32GB, Câmera Dupla Traseira, Selfie de 8MP, Tela Infinita de 6....

O que você está procurando?

< HDExterno

o_

o

o

EJ R$1.204,89
à vista no Cartão Casas Bahia ou lOx de R$ 120.49 sem juros. Peça já o seu
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R$1.204,89
ou até lOx de R$120,49 sem juros ver parcelamento

Smartphone Samsung Galaxy Al0s Azul 32GB, Câmera Dupla Traseira, Selfie de 8MP, Tela Infinita de
6.2", Leitor de Digital, Octa Core e Android 9.0
{Cád. ltem 1501115535}

https://www.casasbahia.corn.br/smartphone-samsung-galaxy-a10s-azul-32gb-camera-dupla-traseira-selfie-de-8mp-tela-infinita-de-62-quot-1eitor-...
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10/11/2021 14:37 Black Friday 2021: Smartphone Samsung Galaxy A1Os Azul 32GB, Câmera Dupla Traseira, Selfie de 8MP, Tela Infinita de 6....

Vendido e entregue por BRINGIT

9 Usarminha localização

Detalhes do produto >

Avaliações de Clientes
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Muito bom

Bruna
17/03/21

Essa avaliação foi útil? Ó

Essa avaliação foi útil? Ó Q

Felipe
25/03/21

Ótimo celular

Essa avaliação foi útil? Ó Q

Vanessa
29/03/21

Maravilhoso !

Ordenar por

Data

*****(17 avaliações)

94% dos clientes recomendam esse produto
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https://www.casasbahia.corn.br/smartphone-samsung-galaxy-a10s-azul-32gb-camera-dupla-traseira-selfie-de-8mp-tela-infinita-de-62-quot-leitor-...

40



10/11/2021 14:37 Black Friday 2021: Smartphone Samsung Galaxy A1 Os Azul 32GB, Câmera Dupla Traseira, Selfie de 8MP, Tela Infinita de 6 ....

', lé C,

Mouse Óptico Wfv\126 Sem Fio Preto - Dell

HD Externo 2TB Capacidade 2 Tera Bytes + Cabo USB - Seagate
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Comprar junto

Compre os 3 produtos
por R$ 1.822,89

+ Compre junto

Notebook Compaq Presario 434 Intel® Corem i3 Windows 10 Home ...

Notebook Gamer Acer NVIDIA GeForce GTX 1650 Core i5-9300H SG ...

R$ 5.399,00
lOx de R$ 539,90

R$1.204,89

Smartphone Samsung Galaxy AlOs Azul 32GB, Câmera Dupla Traseira. Selfie de BMP, Tela Infinita de 6.2", Leitor de Digital, Octa Core e

Android 9.0

R$119,00

R$ 499,00

Produtos Patrocinados

Você está vendo

o

o

https://www.casasbahia.corn.br/smartphone-samsung-galaxy-a10s-azul-32gb-camera-dupla-traseira-selfie-de-8mp-tela-infinita-de-62-quot-1eitor-...
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= ~shoptime

Smartphone Samsung Galaxy A10s 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.2" Dual Chip 2GB RAM Câmera Dupla+ Selfie 8MP -Vermelho n ...

® Informe seu CEP
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RS 997,32
em 1 x no cartão de crédito

Srnartphone Samsung Galaxy
A 1 Os 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.2"

+ 4 outras ofertas deste mesmo lllQQlili.l

encontre a loja mais próxima

R$ 929,95
em até 1 Ox sem juros no cartão de crédito com
ame e receba RS 10.00 de volta

9•r< R$ 929,95 em até 15x sem Juros no
cartão Shoptime com Ame

Mais formas de J2898llfil!10

*****
R$ 750,50
1 Ox de 75,05 s/juros

Smartphone Samsung Galaxy
A02s 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.5" ...

P2lítica de troca e devoluçM

Majs informaçõ~_QQ.Jlli!illl12

Smartphone Samsung
Galaxy A1 Os 32GB 4G Wi
Fi Tela 6.2" Dual Chip 2GB
RAM Câmera Dupla +
Selfle 8MP - Vermelho

*****.(ID

Smartphone Samsung Galaxy
A1 Os 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.2" ...

Smartphone Samsung Galaxy
A02 32GB 4G Wi·Fi Tela 6.5"--

'1( 1.** *
R$ 654,55
1 Ox de 65.45 s/juros

https://www .shoptime.eom.br/produto/1237560858?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ra ...
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em l•

i continuar e fechar
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*****
R$ 759,05
1 Ox de 75,90 s/juros

Smartphone Samsung Galaxy
AOl Core 32GB 4G Wi-Fi Tela ...

*****~
R$ 1.023,16
em 1 x no cartão de crédito

Smartphone Motorola Moto
GlO 64GB 4G Wi-Fi Tela 6.5"...

~:j:
i : ~~iJ·:

:::.->.-<'.;""."

Smartphone Samsung Galaxy
A12 64GB 4G Wi-Fi Tela 6.5"...

<Y

Bem-vindo à Era da Live.

SI\MSUNG

Tela grande para
grandes

eA eexpertencios
Aproveite a tela HD+ de 6,2 polegadas para assistir aos
seus conteúdos favoritos. Mergulhe na cena dos seus

em 1 x no cartão de crédito em 1 x no cartão de crédito , em 1 x no cartão de crédito em 1 x no cartão de crédito

~ ;:,pU:~ ~==~""' a geote,:: cookies para parsonallzar anúncios a~alhora, a sua experiência no slte.Ao continuar~1 navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

l-~~~~~--·:·•:""1s~:,,,""";~~1rt:"•"!':'"f:'"= •:·_~, n ._ ~."_:· : .,.. - ,~ - • ' '

Smartphone Samsung Galaxy
A10s 32GB 4G Wi-FiTela 6.2"...

d***** *****
l-.=~~~~,·~~-~~]~!~;~!~~~"d~er:~r-~_n_º_~~;~-~-~_,._~-~~__•!_~_rt~~~ili_m _
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programas oe comema ou na açao aos seus Jogos com
Display Infinito do Galaxy AlOs.

Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site . Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

*Imagens simuladas para fins ilustrativos.
**Tela medida diagonalmente como um retângulo, sem contar a área

ocupada pela câmera e os cantos arredondados.

continuar e fechar

o

o

Design confortável e
elegante

O Galaxy AlOs possui design confortável que se encaixa
perfeitamente em suas mãos. O acabamento elegante e
moderno se destaca, e você ainda pode escolher entre as
cores preta, azul ou vermelha. Para desbloqueá-lo, basta
posicionar o seu dedo no leitor de digital na parte de trás.

Duas câmeras para
capturar o momento
Aponte e toque para capturar fotos claras e nítidas com a
câmera dupla do Galaxy AlOs. O conjunto de câmeras de

profundidade é ideal para fotografar. Abuse de sua
criatividade enquanto tira as fotos.

Cl!)
Cànon,do-2HP

https://www.shoptime.com.br/produto/1237560858?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ra ...
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Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

L continuar e fechar

A avançada câmera de profundidade do Galaxy Al0s
permite que você ajuste a profundidade de campo antes e

depois de tirar a foto. Tire fotos mais profissionais
eliminando distrações de fundo e foque no que é

importante.
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*Imagens simuladas para fins ilustrativos.
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Tire selfies incríveis
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O foco está em você, e é sua hora de brilhar. Tire suas z ~
o :j

melhores selfies com a câmera frontal de 8 MP do Galaxy
ucn "'o::: :::,

Al0s. O Foco Dinâmico também desfoca o fundo
w O)

o "''Oz e:

suavemente para sua personalidade ser a estrela da foto.
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*Imagens simuladas para fins ilustrativos.
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Mais bateria para o
seu dia

Você faz muita coisa no dia a dia. Use a bateria de
4.000mAh do Galaxy Al0s para jogar, assistir filmes, séries

Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

, continuar e iectw,
'----~--------

o

o

*A duração real da bateria pode variar dependendo do ambiente de rede,
padrões de uso e outros fatores.

Mobilidade
conveniente e

segura

Leitor de impressão digital:
proteção na ponta do seu dedo

Simplifique o acesso móvel com uma segurança
confiável. O Galaxy Al0s oferece um leitor de impressão
digital na parte posterior para você acessar aplicativos

suportados e desbloquear o dispositivo facilmente.

https://www.shoptime.eom.br/produto/1237560858?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ra ...
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=lrnaqens simuladas para fins ilustrativos. ••Adisponibilidade deste
serviço pode variar conforme o país.

Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar j

*Imagens simuladas para fins ilustrativos. **A disponibilidade deste
serviço pode variar conforme o país.

Reconhecimento facial:
proteção personalizada LL
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Intuição sem
distrações

Agora, você pode desbloquear seu celular
instantaneamente apenas segurando-o em frente ao seu
rosto. A tecnologia de reconhecimento facial permite

que apenas você acesse o dispositivo, garantido que seus
dados não caiam nas mãos erradas.

Concentre-se no que é importante com o One UI. Hardware
e software trabalham em harmonia para oferecer

conteúdos e recursos de forma intuitiva na ponta de seus
dedos. O Modo Noturno ajuda você a desacelerar,
tornando-se mais escuro para você acalmar a vista e

descansar melhor à noite.

o

o

https://www.shoptime.com.br/produto/1237560858?DCSext.recom=RR_item_page.rr1-ClickCP&nm_origem=rec_item_page.rr1-ClickCP&nm_ra ...

47



10/11/2021 14:35 Smartphone Samsung Galaxy A10s 32GB 4G Wi-Fi Tela 6.2" Dual Chip 2GB RAM Câmera Dupla+ Selfie 8MP -Vermelho n.

*A disponibilidade do recurso One UI, aplicativos e serviços podem variar
dependendo do dispositivo, da versão do sistema operacional e do país.
**As imagens do dispositivo e da tela são simuladas para fins ilustrativos.

Shoptime e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Politica de Privacidade.

r continuar e fechar
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Supermuffato > Celulares & Telefonia > Celulares > Smartphones
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ou 1 Sx de R$ 73,26 no Cartão Super Muffato
Ver outras parcelas >

Por R$ 1.099,00

Vendido por: Super Muffato Eletro Marca: Samsung Código: 2401490
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Proteção na ponta do seu dedo

jogar, assistir filmes, séries e transmissões ao vivo, e fazer o que ama em um celular capaz de acompanhar seu ritmo.

Mais bateria para o seu dia
Você faz muita coisa no dia a dia, então faça em um celular capaz de acompanhar seu ritmo. Use a bateria de 4.000mAh do Galaxy A1 Os para

também desfoca o fundo suavemente para sua personalidade ser a estrela da foto.

Tire selfles incríveis
O foco está em você, e é sua hora de brilhar. Tire suas melhores selfles com a câmera frontal de 8 MP do Galaxy A1 Os. O Foco Dinâmico

fotografar. Abuse da sua criatividade enquanto tira as fotos.
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Foque no que é importante ~ ~w C)

A avançada câmera de profundidade do Galaxy A 1 Os permite que você ajuste a profundidade de campo antes e depois de tirar a foto. Tire totos ê i<( ro
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ainda pode escolher entre as cores preta, azul ou vermelha. Para desbloqueá-lo, basta posicionar o seu dedo no leitor de digital na parte de trás.
O Galaxy A1 Os possui design confortável que e se encaixa perfeitamente em suas mãos. O acabamento elegante e moderno se destaca, e você

Duas câmeras para capturar o momento
Aponte e toque para capturar fotos claras e nítidas com a câmera dupla do Galaxy A1 Os. O conjunto de câmeras de profundidade é ideal para

Design confortável e elegante

Aproveite a tela HD+ de 6,2 polegadas para assistir aos seus conteúdos no favoritos. Mergulhe na cena dos seus programas de comédia ou na

ação dos seus jogos com o Display Infinito do Galaxy A1 Os.

Tela grande para grandes experiências

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

https://www .supermuffato.corn .br/smartphone-samsung-galaxy-a10s-sm-a107m-4g-andro id-9-0-32gb-octa-core-camera-dupla-tela-6-2-pol-preto-2401490/p?idsku=2401490&gclid=Cj0KCQiA-K2MBhC-ARlsAMtLKR. .. 50
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Simplifique o acesso móvel com uma segurança confiável. O Galaxy A1 Os oferece um leitor de impressão digital na parte posterior para você

acessar aplicativos suportados e desbloquear o dispositivo facilmente.

----- -----·· . -------

Touch

720 X 1520

6.2 polegadas

Octa Core 1.5GHz

Android 9.0

SM~A107ty1ZKRZTO

Sim

. Sim

Tecnologia da Tela

Resolução da Tela

Tamanho da Tela

Processador

Sistema Operacional

Dual Chip

Smartphone

··· Modelo

BÁSICO

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO

permite que apenas você acesse o dispositivo, garantindo que seus dados não caíam nas mãos erradas.

IL
~
lO

Agora, você pode desbloquear seu celular instantaneamente apenas segurando-o em frente ao seu rosto. A tecnologia de reconhecimento facial ~;:!:
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Proteção personalizada
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Sim

Sim

Sim

Sim

Sim - FHD (1920 x 1080) @30:f~}

Sim

.sím

SmartphoneOung Galaxy A10s SM-A107M, 4G Android 9.0 32GB Octa CorQera Dupla Tela 6.2", Preto- Supermuffato

Viva Voz

Identificador de Chamada

Caixa Postal

Mensagem de Texto (SMS)

E-Mail

Gravador de Vídeo

Víàeõ Player

<,,:•<t ·:

CHAMADA

MENSAGENS

VÍDEO

·:::<;:'::' ,.: ·,(
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CÂMERA

https://www.supermuffato.eom.br/smartphone-samsung-galaxy-a10s-sm-a107m-4g-android-9-0-32gb-octa-core-camera-dupla-tela-6-2-pol-preto-2401490/p?idsku=2401490&gclid=Cj0KCQiA-K2MBhC-ARlsAMtLKR... 52



u..
üu..;z
o

~
iíi
<(
-d:
<')
<')
CX)

o
e,
=a
•Ou
o
Q)

E
.E
.5
Q)

õ
o ~
1- "'. z ,g.·w ·e:
.rn g?

;'.~'.W "i::
~::i -9
;Q §
.·O:: u
.·1.z d:e,•W o
. :i:: "O

'lg 'i
. o:: ::,
w e,
o{lz e:
<( "':~> (/)
~f
<( Q)

o :z
o flz"'w ui
::i "'co s
<( ãíz e:
<( ºiii
õ: ~o(/)
<( "'"O
úi Q)
"' "Oo "'(/) "O
U1 =
Q) "'e. >

"'"'L. L.

o "'a..~
o ·e
"O Q)

"' >-~ ~
1/) "'<( o.

;;::,''

Sim

Sim

Slrn

Sensores: Acelerômetro, Sensor de Impressão Digitá!; Sensor de Luz, Sensor de Proximidade
. .

Sim

Sim

. ·.
Sirn-

Sim

Sim

SmartphoneOung Galaxy A10s SM-A107M, 4G Android 9.0 32GB Octa

siMt•i; .

Bluetooth

Wi-Fi

4G

Outros Detalhes

Agé_nda

Calculadora

Relégfo

Alad-11e

.Calendário

CONECTIVIDADE

APLICAÇÕES

MÚSICAS / SONS / JOGOS
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12 Meses

- Carregador;
- . - Cabo USB;
- Fone de ouvido;
- Extrator de Chip;
- Manual do usuário.

Smartphone s(])ung Galaxy A10s SM-A107M, 4G Android 9.0 32GB Octa Coree])iera Dupla Tela 6.2", Preto - Supermuffato

Garantia do Produto

Itens Inclusos

Peso.

Profundidade (cm)

Largyra (cm)

Cor

· AltÚra'(cm)

DIVERSOS

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
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Gmail - ORÇAMENTO DEP. SOCIAL MANDAGUAÇU - EPI'S https://mail.google.com/mail/u/0?ik=9b6e570262&view=pt&search=a...

Gmail Departamento Social <licitacao.dpsocial@gmail.com>

ORÇAMENTO DEP. SOCIAL MANDAGUAÇU - EPl'S
3 mensagens

Departamento Social <licitacao.dpsocial@gmail.com> 14 de outubro de 2021 13:38
Para: Carol Comercial <adm@carolcomercial.com.br>, Tibagi Licitacoes Eireli <tibagilicitacoes@gmail.com>

Bom dia, venho por este solicitar cotação de preço para abertura de processo licitatório (pregão).

Desde já conto com sua colaboração.

Atenciosamente,
Anderson
Setor de Compras e Recebimentos
Departamento de Assistência Social
fone: (44) 3245-2312

o ~ ORÇAMENTO EPIS.doc
1903K
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14 de outubro de 2021 13:47

[fexto das mensagens anteriores oculto]

[fexto das mensagens anteriores oculto]

No momento NÃO estamos fazendo cotações e tão pouco participando de novos Editais
Porém estamos entregando tudo o que temos "vendido" e honrando os contratos OK

Att

Departamento Social <licitacao.dpsocial@gmail.com>
Para: Tibagi Licitações <tibagilicitacoes@gmail.com>

Boa tarde, Obrigado pelo Retorno.

Atenciosamente,
Anderson
Setor de Compras e Recebimentos
Departamento de Assistência Social
fone: (44) 3245-2312

Tibagi Licitações <tibagilicitacoes@gmail.com>
Para: Departamento Social <licitacao.dpsocial@gmail.com>

Boa tarde

o

14/10/2021 13:5(
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Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 -Vila Bernadino Bago

Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www .mandaguacu.pr.gov.br

DE:
PARA:

RAFAEL EUGÊNIO LEITE CHAVES- CONTADOR
CONTABILIDADE E ASSUNTOS JURÍDICOS.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE EPl's e OUTROS EQUIPAMENTOS
PARA COMBATE AO COVID-19.

PESSOA ELEGÍVEL: A ELEGER
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Material de Consumo
Material de Consumo

Equipamentos e Material Permanente3.702
3.702
3.700

4.4.90.52
3.3.90.30
3.3.90.30

851
847
844

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Rua Juventino Baraldi, n• 270 - CENTRO - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2312
gestorasit@mandaguacu.pr.gov .br

RAFAEL EUGÊNIO LEITE CHAVES
Opto. de Assistência Social

(Contador)

limo. Sr. Prefeito Municipal em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização
da despesa relativa à contratação de empresa para fornecimento de EPl's, Dispensar de Álcool em Gel e
de sabonete (Totem), Termômetro infravermelho, e aparelhos celulares encontra-se embasado na
Portaria Ministerial do Desenvolvimento Social de nº 369 de 29 de Abril de 2020, este benefício está
atrelado ao Combate do Coronavírus, cujas dotações foram criadas em Lei Municipal nº 2.168/2021 que
aprova abertura de crédito adicional especial e altera a estrutura do PPA, sendo contemplados até o

momento das seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

Obs: os recursos relacionados ao Coronavírus destinado ao Departamento de Assistência Social devem ser
gastos até 31/12/2021 conforme instrução do MDS.

o
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1998-C360-EB86-A8CD

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ RAFAEL EUGÊNIO LEITE CHAVES (CPF 067.XXX.XXX-90) em 18/11/202114:43:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/1998-C360-EB86-A8CD
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov .br

o

o

llmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de equipamentos de proteção e aparelhos celulares, o nosso plano de contas para o

Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA · ELEMENTO :,_./:. FONTE'.,{t.
• ~ ,' ' ' "" ,r ~ ;oi

72 4.4.90.52 0.001
112 4.4.90.52 0.001
156 4.4.90.52 0.001
251 4.4.90.52 0.001
370 4.4.90.52 0.107
398 4.4.90.52 0.104
399 4.4.90.52 0.103
397 4.4.90.52 0.001
358 4.4.90.52 0.102
539 4.4.90.52 0.303
512 4.4.90.52 1.494
481 4.4.90.52 0.001
681 4.4.90.52 0.001
705 4.4.90.52 0.001
715 4.4.90.52 0.001
737 4.4.90.52 0.001

Mandaguaçu-PR, 19/11/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 87A1-C0FE-14AC-2O99

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

y? EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 20/11/2021 08:54:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/87A1-C0FE-14AC-2D99
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 72/2021
PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUACU Data: 23/11/2021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARACOTAÇÃO DE PREÇOS
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

l Folha: 1/2

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/O~ SERVIÇOS {"COTAÇÃO DE PREÇOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

44 • DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
7 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
4 - DIVISÃO DA FAMILIA

Local de Entrega:
tC)tinação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHOS CELULARES

Observações:

FORNECEDOR:

Identificação:

Razão Social:

Endereço:

····························································································································
·····························································································································

Banco/Agência: / ..

Conta Corrente:

CNPJ:Telefone/Fax: / .

Condições de Pagamento: .

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: ································································

2

antidade Unid. Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

20000 UN Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 ca~adas (2
camadas externas e l camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com elástico, características
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30
DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA. (46-01-4636)

20 UN Dispenser de álcool em gel com pedal - Tipo Totem.
Peça fabricada em acrílico ou chapa de metal, com
base em aço carbono, superfície sólida com material
não poroso, sem abertura de espaço para rachaduras
ou vão para infiltração de sujeiras. Produzido com
material de alta resistência. Instrução de uso já
incluso no suporte. O produto conta mecanismo
prático onde o álcool em gel é acionado através do
pedal, sem a necessidade de contato com as mãos.
Tamanho mínimo: 12cm x 17cm x 130cm. Garantia contra
defeitos de fabricação. (46-01-4637)

Mandaguaçu, 23 de Novembro de 2021 .

. 'r
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 72/2021
PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUACU

Data: 23/11/2021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARACOTAÇÃO DE PREÇOS
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

1 Folha: 2/2

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS")

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

3

4o·..

5

6

20 UN

250 UN

10000 UN

25 UN

Termômetro inflavermelho para corpo humano (Testa).
Escala 32,0ºC a 43,0° C, exatidão: ±0,3° C, Resposta
espectral 6-14µm, display de vidro LCD 3½ com
iluminação, congelamento de leitura, sistema de
reconhecimento apenas do corpo humano, desligamento
automático após 7 segundos, alerta de alarme visual
e audível ajustável pelo usuário. Itens incluídos:
bateria e manual de instruçôes. (46-01-4638)

Dispenser para sabonete líquido: Confeccionado em
plástico ABS, baixa densidade e alta resistência, na
cor branca, com base e acionador na cor branca,
cinza ou bege. Com reservatório com capacidade
mínima de 800 ml. Deverá possuir visor para
visualização do nível do líquido, dotado de
fechamento com travas, acionamento por pressão.
Dimensôes aproximadas: 210mm x 90mm x 90mm (altura,
largura, profundidade); acompanhados do kit para
fixação (parafusos e buchas, com manuseio prático e
fácil de ser instalado) com sistema de fechamento
com trava de segurança. (46-01-4639)

Máscara de tecido reutilizável: máscara de tecido
91% poliéster e 9% elastano, corte a lazer, lavável,
reutilizável e antialérgica. Design anatômico e de
boa vedação. A máscara deverá abranger as laterais
do rosto, acima do nariz e abaixo do queixo, cor
branca, disponível no tamanho infantil (tamanho
único). Fácil manutenção, estampada com o logo do
departamento. (46-01-4640)

Aparelho Celular com processador octa-core.

Configuração mínima - Memória Interna de 32GB;
Memória RAM de 2GB;
Tamanho da tela de 6,2";
Tecnologia: 4G;
Sistema Operacional: Android 9.0;
Processador: Octa-Core;
Resolução da cãmera traseira: 13MP + 2MP;
Resolução da câmera frontal: 8MP;
Flash: Flash-LED;
Foco automático;
Número de cores da tela: 16 M;
Acelerômetro;
Localização GPS;
Bluetooth;
Wi-Fi;
Bateria de 4.000mAh;
Carregador com carregamento Rápido;
Garantia 01 ano.
Embalagem: Caixa original com lacre de fabrica
contendo 01 aparelho celular, 01 Carregador, 01
USB, 01 extrator de chip e manual do usuário.
(46-01-4641)

cabo

[ --1,_T_o_ta_1_G_e_ra_1:_L.- ___.

Mandaguaçu, 23 de Novembro de 2021.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/11/2021 a 23/11/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

298/2021

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

2
3
4
5
6

46-01-4636
46-01-4637
46-01-4638
46-01-4639
46-01-4640
46-01-4641

Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas ex
Dispenser de álcool em gel com pedal - Tipo Totem
Termômetro inflamanvel para corpo humano (Testa)
Dispenser para sabonete líquido: Confeccionado em plástico..
Máscara de tecido reutilizável: máscara de tecido 91 % poliés
Aparelho Celular com processador

UN 20.000,000 0,3400
UN 20,000 395,0000
UN 20,000 98,0000
UN 250,000 34,7900
UN 10.000,000. 3,9000
UN 25,000 929,9500

TOTAL DO PROCESSO ADM. >

TOTAL >

6.800,00
7.900,00
1.960,00
8.697,50

39.000,00
23.248,75

87.606,25

87.606,25
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 664/2021
(Processo Administrativo nº 294/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia24/04/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às .09:00 horas do dia
12/05/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 12/05/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO E APARELHO CELULARES, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por seis itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.12.1. A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
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6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diliqências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e1 assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco} dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
a) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 1 O

dias após recebimento da Nota de Empenho.
b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

e) O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima
de 12 (doze) meses, contada do recebimento definitivo do material

d) O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de
Mandaguaçu, endereço, Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11 h e das
13hàs16h.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

l
a) Advertência escrita;
b) Multa;
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o

Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
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por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

DO.OBJETO

O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação para
registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção e aparelhos
celulares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

D~SQl3,I_ÇÃQ DETALHADA DOS BENS A SEREM ApQUIRIDOS

Item Descrição/Especificação Unidade Valor
Quantidade de Medida Unitário

Valor
Total

Máscara Cirúrgica, Tipo: não
tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,

01 características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.
Dispenser de álcool em gel
com pedal - Tipo Tatem.
Peça fabricada em acrílico
ou chapa de metal, com
base em aço carbono,
superfície sólida com
material não poroso, sem

02 abertura de espaço para
rachaduras ou vão para
infiltração de sujeiras.
Produzido com material de
alta resistência. Instrução de
uso já incluso no suporte. O
produto conta mecanismo
prático onde o álcool em oel

20.000

20

Unidades R$ 0,34 R$ 6.800,00

Unidade R$ 395,00 R$ 7.900,00
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é acionado através do pedal,
sem a necessidade de
contato com as mãos.
Tamanho mínimo: 12cm x
17cm x 130cm. Garantia
contra defeitos de
fabricacão.
Termômetro infravermelho
para corpo humano (Testa).

Escala 32,0ºC a 43,0° C,
exatidão: ±0,3° C, Resposta
espectral 6-14µm, display de
vidro LCD 3½ com
iluminação, congelamento

03 de leitura, sistema de
reconhecimento apenas do
corpo humano,
desligamento automático
após 7 segundos, alerta de
alarme visual e audível
ajustável pelo usuário. Itens
incluídos: bateria e manual
de instruções.
Dispenser para sabonete
líquido: Confeccionado em
plástico ABS, baixa
densidade e alta resistência,
na cor branca, com base e
acionador na cor branca,
cinza ou bege. Com
reservatório com
capacidade mínima de 800
mi. Deverá possuir visor

04 para visualização do nível do
líquido, dotado de
fechamento com travas,
acionamento por pressão.
Dimensões aproximadas:
210mm x 90mm x 90mm
(altura, largura,
profundidade);
acompanhados do kit para
fixação (parafusos e buchas,
com manuseio prático e fácil

20

250

Unidade R$ 98,00 R$ 1.960,00

Unidade R$ 34,79 R$ 8.697,50
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de ser instalado) com
sistema de fechamento com
trava de segurança.

05

Máscara de tecido
reutilizável: máscara de
tecido 91 % poliéster e 9%
elastano, corte a lazer,
lavável, reutilizável e
antialérgica. Design
anatômico e de boa
vedação. A máscara deverá
abranger as laterais do
rosto, acima do nariz e
abaixo do queixo, cor
branca, disponível no
tamanho infantil (tamanho
único). Fácil manutenção,
estampada com o logo do
departamento.

10.000 Unidades R$ 3,90 R$
39.000,00

06

Aparelho Celular com
processador octa-core.

Configuração mínima -
Memória Interna de 32GB;
Memória RAM de 2GB;
Tamanho da tela de 6,2";
Tecnologia: 4G;
Sistema Operacional:
Android 9.0;
Processador: Octa-Core;
Resolução da câmera
traseira: 13MP + 2MP;
Resolução da câmera
frontal: 8MP;
Flash: Flash-LED;
Foco automático;
Número de cores da tela: 16
M;
Acelerômetro;
Localização GPS;
Bluetooth;
Wi-Fi;
Bateria de 4.000mAh;
Carreqador com

25 Unidade R$ 929,95 R$23.249,50
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carregamento Rápido;
Garantia 01 ano.
Embalagem: Caixa original
com lacre de fabrica
contendo 01 aparelho
celular, 01 Carregador, 01
cabo USB, 01 extrator de
chip e manual do usuário.

TOTAL 1 R$ 87 .606,25

DEPf\RT-AMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Assistência Social e Departamento de Educação, como também
o item 6 (aparelho celular) atendendo todos os departamentos da Prefeitura do
município de Mandaguaçu.

DAMET0DQL;:0C31A

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço por ITEM.

JUSTli=ICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Solicitamos tal aquisição no qual será utilizado pelos equipamentos, Centro
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) que tem como objetivo o cofinanciamento
de ações socioassistenciais e estruturação da rede por meio dessas aquisições,
visando o enfrentamento da situação de emergência do Covid-19, conforme
portaria nº 369/2020, art. 2° e art. 8° e plano de ação do Departamento de
Assistência Social (em anexo).

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO QBJÉTÜ{\

e) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 1 O
dias após recebimento da Nota de Empenho.

f) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

g) O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima
de 12 (doze) meses, contada do recebimento definitivo do material

h) O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de
Mandaguaçu, endereço, Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11 h e das
13hàs16h.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CONT~Q4.E E'FI.SCALIZAÇÃQ..PAEXECUçiq·,' '.·Y '

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade dos materiais a serem entregues deverão ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada, como fiscal a Adriana Bueno da Silva, portadora da
CI/RG nº7.965.081-1 e inscrita no CPF/MF nº 030.010.699-88, para exercer a
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fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.

h)
Fica designada, como fiscal substituta a servidora Cybelli Marina Bazza,
matrícula sob nº 500323, portadora da CI/RG nº 6.015.427-9 e inscrita no CPF/MF
nº 038.967.969-09, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.

g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa de
preços foi a Sr. Anderson Henrique Bento.

DA FORMAQ_E PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 17/11/2021.

ANDERSON HENRIQUE BENTO
Responsável pela emissão do

Termo de Referência

Aprovo, em __/__/2021.

ADRIANA BUENO DA SILVA
Secretária do Departamento de

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 5312021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
5312021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHO
CELULARES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Valor
Quantidade de Medida Unitário

Valor
Total

Máscara Cirúrgica, Tipo: não
tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,

01 características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.
Dispenser de álcool em gel
com pedal - Tipo Totem.
Peça fabricada em acrílico
ou chapa de metal, com

02 base em aço carbono,
superfície sólida com
material não poroso, sem
abertura de espaço para
rachaduras ou vão para

20.000

20

Unidades R$ 0,34 R$ 6.800,00

Unidade R$ 395,00 R$ 7.900,00
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infiltração de sujeiras.
Produzido com material de
alta resistência. Instrução de
uso já incluso no suporte. O
produto conta mecanismo
prático onde o álcool em gel
é acionado através do pedal,
sem a necessidade de
contato com as mãos.
Tamanho mínimo: 12cm x
17cm X 130cm. Garantia
contra defeitos de
fabricacão.
Termômetro infravermelho
para corpo humano (Testa).

Escala 32,0ºC a 43,0° C,
exatidão: ±0,3° C, Resposta
espectral 6-14µm, display de
vidro LCD 3½ com
iluminação, congelamento

03 de leitura, sistema de 20 Unidade R$ 98,00 R$ 1.960,00
reconhecimento apenas do
corpo humano,
desligamento automático
após 7 segundos, alerta de
alarme visual e audível
ajustável pelo usuário. Itens
incluídos: bateria e manual
de instruções.
Dispenser para sabonete
líquido: Confeccionado em
plástico ABS, baixa
densidade e alta resistência,
na cor branca, com base e
acionador na cor branca,
cinza ou bege. Com

04 reservatório com 250 Unidade R$ 34,79 R$ 8.697,50
capacidade mínima de 800
mi. Deverá possuir visor
para visualização do nível do
líquido, dotado de
fechamento com travas,
acionamento por pressão.
Dimensões aproximadas:
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210mm x 90mm x 90mm
(altura, largura,
profundidade);
acompanhados do kit para
fixação (parafusos e buchas,
com manuseio prático e fácil
de ser instalado) com
sistema de fechamento com
trava de seguranca.

05

Máscara de tecido
reutilizável: máscara de
tecido 91 % poliéster e 9%
elastano, corte a lazer,
lavável, reutilizável e
antialérgica. Design
anatômico e de boa
vedação. A máscara deverá
abranger as laterais do
rosto, acima do nariz e
abaixo do queixo, cor
branca, disponível no
tamanho infantil (tamanho
único). Fácil manutenção,
estampada com o logo do
departamento.

10.000 Unidades R$ 3,90 R$
39.000,00

06

Aparelho Celular com
processador octa-core.

Configuração mínima -
Memória Interna de 32GB;
Memória RAM de 2GB;
Tamanho da tela de 6,2";
Tecnologia: 4G;
Sistema Operacional:
Android 9.0;
Processador: Octa-Core;
Resolução da câmera
traseira: 13MP + 2MP;
Resolução da câmera
frontal: 8MP;
Flash: Flash-LED;
Foco automático;
Número de cores da tela: 16
M;
Acelerômetro;

25 Unidade R$ 929,95 R$23.249,50
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Localização GPS;
Bluetooth;
Wi-Fi;
Bateria de 4.000mAh;
Carregador com
carregamento Rápido;
Garantia 01 ano.
Embalagem: Caixa original
com lacre de fabrica
contendo 01 aparelho
celular, 01 Carregador, 01
cabo USB, 01 extrator de
chip e manual do usuário.

TOTAL 1 R$ 87 .606,25

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve serfeitoem papel timbraclô:do licitánte
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 53/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

98



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
AlTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 53/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

103



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 53/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 53/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. _____;/__

Aos__ dias do mês de----,--de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ____, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO E APARELHO CELULARES, forma e condições estabelecidas no
Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do fornecimento dos serviços
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 1 O dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 12 (doze)
meses, contada do recebimento definitivo do material
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de Mandaguaçu, endereço,
Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11 h e das
13hàs16h.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando a
respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada, como fiscal a Adriana Bueno da Silva, portadora da CI/RG
nº7.965.081-1 e inscrita no CPF/MF nº 030.010.699-88, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.

h)
Fica designada, como fiscal substituta a servidora Cybelli Marina Bazza,
matrícula sob nº 500323, portadora da CI/RG nº 6.015.427-9 e inscrita no CPF/MF
nº 038.967.969-09, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sancões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO

115



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------

Nome:--------
RG: ---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado: , _
Data:__/__/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 53/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 294/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHO
CELULARES, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 87.606,25 (oitenta e sete mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 12/05/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 12/05/2021;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr. gov.br-:=:-.::~.:::.:::~-===.---

Mandaguaçu, 25 d~:..-r
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CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 294/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
EME;';TA: At.:TORIZAÇ:\O PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔ;';ICA. EQCIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHOS CELCLARES LEI
FEDERAL :--.." 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N.
6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMEXfAR FEDERAL'<.º 147/2014.
LEI CO~ll'LD'IE:--TAR FimERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N" 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 25/ l l/2 l, o processo li citatório na modalidade Pregão, na forma

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem
resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (data 25/11/21 ), que visa em síntese: "filluisiçãq
de equii:mment~proteção e aparelhos celulares" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo ele
Referência (T.R) contendo anexos. do qual estabelece na sequencia as condições, quantidades, fundamentos,

exigências para o recebimento e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado, elaborado e
aprovado Andersen Henrique Bento, e, Adriana Bueno da Silva - Diretora do Departamento de Assistência
Social, cio qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel

cio tópico "l)a Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência", s/d,
Conforme estabelecido no Edital, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, trata

se de R$ 87.606,25 (oitenta e sete mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos) sendo indicado no T.R

que o responsável pela coleta dos orçamentos foi o Sr. Anderson Henrique Bento.
Integra parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras informações relativas a

despesa. emissão 19.: 1 1 2021. assinatura digital 20/ 1 l /2021.
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que eleve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.
li -- ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Primeiramente. destacamos que referido parecer. é restrito à análise jurídica ela questão

submetida à consulta. sendo defeso ao Procurador adentrar na análise ele aspectos técnicos, econômicos e
financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionarieclade

administrativa. a cargo elas autoridades competentes.
Nessa linha. não compete ao órgão ele assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena ele adentrar nas razões
de conveniência e oportunidade cio gestor e interferir. indevidamente, no mérito dos atos administrativos ele

sua competência.
Esclarece-se, assim. que a presente manifestação é dotada ele caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara. sobretudo. na presunção de veracidade e idoneidade das
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informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.
III -- ANÁLISE
A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação. as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.
Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma
eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através cio Decreto n.7.892/2013.
O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art, 3 da Lei n.

10.520/2002). é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação. do qual deve ser elaborado pelo
departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos
necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como
as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.
LI-'! FEDt-:RAL N. 8.666/93
An. 6" Para os Iins desta Lei. considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessarios e suficientes, com nível ele
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações cios estudos técnicos preliminares,
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento. e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução. devendo conter os seguintes elementos: (Grifo Nosso!!!)

LI I IU)Ll{;\L N. 10.520/2002
Art. 3" ;\ fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a nccessiclacle ele contratação e definirá o objeto do certame, as exigências ele
habilitação, os critérios ele aceitação elas propostas, as sanções por inadimplemento e as
clúusulas cio contrato, inclusive com fixação cios prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrclcv antes ou desnecessárias. limitem a competição: Ili - dos autos do procedimento
constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados: e IV - a
autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação. o pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui, dentre outras. o
recebimento das propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso'!')

O Decreto Municipal 6551/2017. regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

i-.
"-1::1 (C)
Ceio:;,
'"Oº·- ~

íY.r:t
.o-:;:·
~-• l:
(L· ··-•
(i) e::
~
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Art. 8 - /\ fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiaçõcs que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade da contratação; c)
Das condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do
1 alor máximo para a contratação: e) Outros elementos como os prazos e às condições que. pelas
suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio cio saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio: V--· Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
elas propostas. exigências de habilitação e tis obrigações elas parles no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI -Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: (Grifo Nosso'!')

i-
~ (.O
.... O:)ro e-o ,;.;

.._,
e.: r·
(i) ~ .

~

A teor do art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e

obrigatório à I icitação, a orientação da C01te de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,

exarado nos autos do Processo nº 04762-17, estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe
administrativa é imprescindível buscar outras fontes de pesquisa para a formação da planilha de preços,
inclusive utilizar como parâmetro. as contratações pretéritas da contratada, perante outros entes públicos ou

mesmo junto aos particulares.
/\ administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital). do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93. deve conter no seu preâmbulo
o número de ordem. nome da interessada, modalidade. regime de execução e o tipo da licitação, menção de
que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da
licitação. prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento. condições para
participação na licitação. critério para julgamento. critério de reajuste. instruções e normas para recursos.

condições de recebimento do objeto da licitação.especificações do objeto...
Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:
Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal ele
Mandaguaçu-Pk. Rei'. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido ele
inl",1rma1.."ôes: "Ue acordo com o subirem 3.1 do edital. o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pede ser leito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Toda. ia. a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sej,1111 protucoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o
que dispõem o mi. 3°. paragrafo l" e o artigo 40, VIII. ela Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência ele
apresent:11,;ão de amostra. "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispcnsúv cl que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação ele
amostras, bem corno critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame .. :·
IU.6 R~.Lrn1,'i~~~I dirccionamentoi,k marf\.\: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo l" inciso
1 da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... ) Assim. sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens. de forma a não restringir a competitividade do certame ..." 10.7 el Rei'.
designacão cio responsável pelo recebimento cios itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município. observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada. por não ocorrer a devida designação cio responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem cios procedimentos que nortearão o recebimento.
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Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital. cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições increntes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições increntes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias
neste aspecto..:· Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!'!

Quanto qualificação técnica na fase ele habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos
de Cestão - ENTIDADE: !VIANDAGUAÇU. [ ... J A respeito deste assunto, cabe a decisão do
relator Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-
027.116/2008-0 de 11/08/201 O. [ ... [ A imposição ele documentos de habilitação no edital,
com comprovação de vinculo empregatício 1 ... 1 pode ter afastado de licitantes
interessados a oportunidade ele participação cio certame 1 ... 1 Não haveria óbito à licitante
vencedora, após o julgamento do certame, realizar a contratação de motoristas
qualificados para o exercício dos cargos exigidos 1 ... j A Lei ele Licitações n. 8.666/93 já
limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o objetivo ele que não sejam
impostas exigências descabidas e difíceis ele serem cumpridas pelos interessados. ( ... )
Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar de
Acompanhamento - AP/\, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste
Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes". CAGE. 24 de maio de 20 I 8.
Transcnçtio l-ict. Grifo .\'osso.1.1•1

O Ministério Público de Contas cio Estado do Paraná. através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

'.\'linistério Público de Contas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa n.
142í2020 j ... j 8) RL/\Ll/.F consulta ao C'.\:l]' e CTIS lias empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública: 9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos
os 1.:ditais de licitação e minutas de contrato - independente de modalidade, objeto e valor - a
cláusula sobre práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto).
mencionando os padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório.
além de citar a Lei Anticorrupção n. 12.846/2013 c Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas
corrupta. fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] "Transcríção Fiel da Recomendação
Administrativa 11. / 42 20]0 expedidapela Procuradora-Geral do Ministério Público de C ·0111as.
/Jr11. l ateria Borba, datado I5,()6 20211.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art, 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:

a) ! lá peças no processo que inexiste assinatura manuscrita, data, numeração sequencial, etc.

que são obrigatórios. d. Art. 38 e ss ....
b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando análise e expedição de pareceres

técnicos, cf Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e etc., pareceres que devem integrar obrigatoriamente

o processo. bem como a observância no que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019.

123



5 - 5

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n.6769/2018, do qual regulamenta a licitação
denominada pregão na forma eletrônica no município.

d) Sugerimos incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes cio
mesmo grupo econômico: ··é vedado a participação ele sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum. exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico cm comum",

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU
(2016. p. 29) "!\o Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação
de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o
retorno dos autos a esta Consultoria. salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

IV -- CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas. administrativas, considerações sintetizadas acima e
gerais aplicáveis ao caso cm tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá
condições de ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')
- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -
excluídos. portanto. aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),
entre outros. já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista,

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado
a partir da publicação cio aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art, 4°, V, da Lei n.º
10.520/2002 e art. 25 do Decreto n. 10.024/2019.

1~ o parecer referencial. salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 25 de novembro de 2021.

Keetby ' ·ese Midauar Seghesi
Proci' radora-Geral
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DECRETO Nº 7536/2021

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. ]º Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolini e Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2021.

Art, 2º Fica revogado o Decreto nº 7138/2020.

Art, 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
(Processo Administrativo nº 294/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 03/12/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
22/12/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 22/12/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO E APARELHO CELULARES, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por seis itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.12.1. A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. · O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
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6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto': em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "cnet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos· benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação.de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar ·à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
a) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 1 O

dias após recebimento da Nota de Empenho.
b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

e) O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima
de 12 (doze) meses, contada do recebimento definitivo do material

d) O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de
Mandaguaçu, endereço, Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11 h e das
13h às 16h.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

l
a) Advertência escrita;
_b) Multa;
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com o

Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
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por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

u 2"5 - e novembro de 2021.

refeito Muni 1
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é a abertura de licitação para
registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção e aparelhos
celulares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SER-EM ADQUIRIDOS

Item Descrição/Especificação Unidade Valor
Quantidade de Medida Unitário

Valor
Total

01

Máscara Cirúrgica, Tipo: não
tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,
características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

20.000 Unidades R$ 0,34 R$ 6.800,00

Dispenser de álcool em gel
com pedal - Tipo Totem.
Peça fabricada em acrílico
ou chapa de metal, com
base em aço carbono,
superfície sólida com
material não poroso, sem

02 abertura de espaço para
rachaduras ou vão para
infiltração de sujeiras.
Produzido com material de
alta resistência. Instrução de
uso já incluso no suporte. O
produto conta mecanismo
prático onde o álcool em gel

20 Unidade R$ 395,00 R$ 7.900,00
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é acionado através do pedal,
sem a necessidade de
contato com as mãos.
Tamanho mínimo: 12cm x
17cm x 130cm. Garantia
contra defeitos de
fabricação.
Termômetro infravermelho
para corpo humano (Testa).

Escala 32,0ºC a 43,0° C,
exatidão: ±0,3° C, Resposta
espectral 6-14µm, display de
vidro LCD 3½ com
iluminação, congelamento

03 de leitura, sistema de
reconhecimento apenas do
corpo humano,
desligamento automático
após 7 segundos, alerta de
alarme visual e audível
ajustável pelo usuário. Itens
incluídos: bateria e manual
de instruções.
Dispenser para sabonete
líquido: Confeccionado em
plástico ABS, baixa
densidade e alta resistência,
na cor branca, com base e
acionador na cor branca,
cinza ou bege. Com
reservatório com
capacidade mínima de 800
mi. Deverá possuir visor

04 para visualização do nível do
líquido, dotado de
fechamento com travas,
acionamento por pressão.
Dimensões aproximadas:
210mm x 90mm x 90mm
(altura, largura,
profundidade);
acompanhados do kit para
fixação (parafusos e buchas,
com manuseio prático e fácil

20

250

Unidade R$ 98,00 R$ 1.960,00

Unidade R$ 34,79 R$ 8.697,50
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de ser instalado) com
sistema de fechamento com
trava de segurança.

05

Máscara de tecido
reutilizável: máscara de
tecido 91 % poliéster e 9%
elastano, corte a lazer,
lavável, reutilizável e
antialérgica. Design
anatômico e de boa
vedação. A máscara deverá
abranger as laterais do
rosto, acima do nariz e
abaixo do queixo, cor
branca, disponível no
tamanho infantil (tamanho
único). Fácil manutenção,
estampada com o logo do
departamento.

10.000 Unidades R$ 3,90 R$
39.000,00

06

Aparelho Celular com
processador octa-core.

Configuração mínima -
Memória Interna de 32GB;
Memória RAM de 2GB;
Tamanho da tela de 6,2";
Tecnologia: 4G;
Sistema Operacional:
Android 9.0;
Processador: Octa-Core;
Resolução da câmera
traseira: 13MP + 2MP;
Resolução da câmera
frontal: 8MP;
Flash: Flash-LED;
Foco automático;
Número de cores da tela: 16
M;
Acelerômetro;
Localização GPS;
Bluetooth;
Wi-Fi;
Bateria de 4.000mAh;
Carreqador com

25 Unidade R$ 929,95 R$23.249,50
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carregamento Rápido;
Garantia 01 ano.
Embalagem: Caixa original
com lacre de fabrica
contendo 01 aparelho
celular, 01 Carregador, 01
cabo USB, 01 extrator de
chip e manual do usuário.

TOTAL 1 R$ 87.606,25

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Assistência Social e Departamento de Educação, como também
o item 6 (aparelho celular) atendendo todos os departamentos da Prefeitura do
município de Mandaguaçu.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço por ITEM.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DACONTRATAÇÃO

Solicitamos tal aquisição no qual será utilizado pelos equipamentos, Centro
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) que tem como objetivo o cofinanciamento
de ações socioassistenciais e estruturação da rede por meio dessas aquisições,
visando o enfrentamento da situação de emergência do Covid-19, conforme
portaria nº 369/2020, art. 2° e art. 8° e plano de ação do Departamento de
Assistência Social (em anexo).

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO .

e) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 1 O
dias após recebimento da Nota de Empenho.

f) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

g) O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima
de 12 (doze) meses, contada do recebimento definitivo do material

h) O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de
Mandaguaçu, endereço, Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11 h e das
13hàs16h.

DA Sl.JBCÓNTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade dos materiais a serem entregues deverão ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada, como fiscal a Adriana Bueno da Silva, portadora da
CI/RG nº7.965.081-1 e inscrita no CPF/MF nº 030.010.699-88, para exercer a
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fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.

h)
Fica designada, como fiscal substituta a servidora Cybelli Marina Bazza,
matrícula sob nº 500323, portadora da CI/RG nº 6.015.427-9 e inscrita no CPF/MF
nº 038.967.969-09, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.

g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RE$PONSÁVEL:

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa de
preços foi a Sr. Andersen Henrique Bento.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 17/11/2021.

ANDERSON HENRIQUE BENTO
Responsável pela emissão do

Termo de Referência

Aprovo, em __/__/2021.

ADRIANA BUENO DA SILVA
Secretária do Departamento de

ASSISTÊNCIA SOCIAL

153



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
131/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHO
CELULARES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Valor
Quantidade de Medida Unitário

Valor
Total

Máscara Cirúrgica, Tipo: não
tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,

01 características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.
Dispenser de álcool em gel
com pedal - Tipo Totem.
Peça fabricada em acrílico
ou chapa de metal, com

02 base em aço carbono,
superfície sólida com
material não poroso, sem
abertura de espaço para
rachaduras ou vão para

20.000

20

Unidades R$ 0,34 R$ 6.800,00

Unidade R$ 395,00 R$ 7.900,00
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infiltração de sujeiras.
Produzido com material de
alta resistência. Instrução de
uso já incluso no suporte. O
produto conta mecanismo
prático onde o álcool em gel
é acionado através do pedal,
sem a necessidade de
contato com as mãos.
Tamanho mínimo: 12cm x
17cm x 130cm. Garantia
contra defeitos de
fabricação.
Termômetro infravermelho
para corpo humano (Testa).

Escala 32,0ºC a 43,0° C,
exatidão: ±0,3° C, Resposta
espectral 6-14µm, display de
vidro LCD 3½ com
iluminação, congelamento

03 de leitura, sistema de
reconhecimento apenas do
corpo humano,
desligamento automático
após 7 segundos, alerta de
alarme visual e audível
ajustável pelo usuário. Itens
incluídos: bateria e manual
de instruções.
Dispenser para sabonete
líquido: Confeccionado em
plástico ABS, baixa
densidade e alta resistência,
na cor branca, com base e
acionador na cor branca,
cinza ou bege. Com

04 reservatório com
capacidade mínima de 800
mi. Deverá possuir visor
para visualização do nível do
líquido, dotado de
fechamento com travas,
acionamento por pressão.
Dimensões aproximadas:

20

250

Unidade R$ 98,00 R$ 1.960,00

Unidade R$ 34,79 R$ 8.697,50
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210mm x 90mm x 90mm
(altura, largura,
profundidade);
acompanhados do kit para
fixação (parafusos e buchas,
com manuseio prático e fácil
de ser instalado) com
sistema de fechamento com
trava de segurança.

05

Máscara de tecido
reutilizável: máscara de
tecido 91% poliéster e 9%
elastano, corte a lazer,
lavável, reutilizável e
antialérgica. Design
anatômico e de boa
vedação. A máscara deverá
abranger as laterais do
rosto, acima do nariz e
abaixo do queixo, cor
branca, disponível no
tamanho infantil (tamanho
único). Fácil manutenção,
estampada com o logo do
departamento.

10.000 Unidades R$ 3,90 R$
39.000,00

06

Aparelho Celular com
processador octa-core.

Configuração mínima -
Memória Interna de 32GB;
Memória RAM de 2GB;
Tamanho da tela de 6,211

;

Tecnologia: 4G;
Sistema Operacional:
Android 9.0;
Processador: Octa-Core;
Resolução da câmera
traseira: 13MP + 2MP;
Resolução da câmera
frontal: 8MP;
Flash: Flash-LED;
Foco automático;
Número de cores da tela: 16
M;
Acelerômetro;

25 Unidade R$ 929,95 R$23.249,50
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Localização GPS;
Bluetooth;
Wi-Fi;
Bateria de 4.000mAh;
Carregador com
carregamento Rápido;
Garantia 01 ano.
Embalagem: Caixa original
com lacre de fabrica
contendo 01 aparelho
celular, 01 Carregador, 01
cabo USB, 01 extrator de
chip e manual do usuário.

TOTAL 1 R$ 87.606,25

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

0 Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 131/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada·------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 131/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE , inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO E APARELHO CELULARES, forma e condições estabelecidas no
Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do fornecimento dos serviços
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULAQUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 1 O dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 12 (doze)
meses, contada do recebimento definitivo do material
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado de Mandaguaçu, endereço,
Perimetral Ângelo Saes, 155 - Pq Ouro Verde.

Horário de Entrega: De Segundas às Sextas - Feiras, das 08h às 11 h e das
13hàs16h.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando a
respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada, como fiscal a Adriana Bueno da Silva, portadora da CI/RG
nº7.965.081-1 e inscrita no CPF/MF nº 030.010.699-88, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.

Fica designada, como fiscal substituta a servidora Cybelli Marina Bazza,
matrícula sob nº 500323, portadora da CI/RG nº 6.015.427-9 e inscrita no CPF/MF
nº 038.967.969-09, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

h)
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 -A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.

177



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA.SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁU$U.LAÓÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------
Nome: _
RG: ---------
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:·------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 131/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 294/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHO
CELULARES, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 87.606,25 (oitenta e sete mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 22/12/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 22/12/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, 25 de nov

/ .•

Prefeito
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06/12/2021 15:51

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 08to112020

NOME EMPRESARIAL
TA - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada*)
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada*)
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Dispensada*)
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
AV TUPINAMBAS

1 CEP
87.235-000

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO
552

1 COMPLEMENTO
SALA 01

~
E_J

1 MUNlciPIO
INDIANOPOLIS

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(44) 9919-9947

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2020

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos. não tendo a Receita Federal ouetcue)
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/12/2021 às 16:52:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 1
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TA - INDUSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LTOA
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 35.927.779/0001-70
NIRE:41209240117

THAIS AYLON NASCIMENTO, brasileira, maior, nascida aos 08/03/1991, natural de Cianorte - PR,
empresária, casada sob o regime da separação de bens, portadora da cédula de identidade RG. n.º
9.653.013-7, SSP/PR e inscrita no CPF/MF n.º 058.636.349-1 O, residente e domiciliada nesta cidade de
Cianorte, estado do Paraná, CEP 87200-165, à Rua Manoel da Nobrega, n.º 184, Zona 01, única sócia da
sociedade empresária limitada unipessoal T A - INDUSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA O
VESTUÁRIO LTDA, com sede e foro em Cianorte-PR, CEP 87208-060, na Avenida Industrial, nº 469, Zona
07, com contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob n.0 41209240117, em 08/01/2020,
cadastrada no CNPJ/MF sob n.º 35.927.779/0001-70, resolve alterar seu ato constitutivo de acordo com as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data o ramo de atividade da empresa passa a ser a FABRICACAO
DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL, FABRICACAO
DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGURANCA E RESISTENTES A FOGO, FABRICACAO DE
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, FABRICACAO DE
ACESSORIOS DO VESTUARIO, CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS E FACCAO DE PECAS DO
VESTUARIO.

CLÁUSULA SEGUNDA: A partir desta data o endereço da empresa passa a ser na Avenida Tupinambas, nº
552, Sala 01, Centro, CEP 87235-000, na cidade de lndianópolis, estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo, que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

E por estar assim de acordo com todas as cláusulas e condições discriminadas no presente
documento assina o presente instrumento em via única.

Cianorte - PR, 27 de janeiro de 2021.

THAIS AYLON NASCIMENTO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa TA - INDUSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LTOA
consta assinado digitalmente por:

·- .

CPF

05863634910

~w--..'7,==;;;=i
~o=rl

DOPARANA 1

IDENTIFICAÇÃO DO($) A§Sl,!'JAf)JJE:(S)
Nome

THAIS AYLON NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2021 10:06 SOB Nº 20210491760.
PROTOCOLO: 210491760 DE 27/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100573280. CNPJ DA SEDE: 35927779000170.

NIRE: 41209240117. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/01/2021.

TA - INDUSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade de ste documento, ~e í.mpre sso, f ~ ca sujei tG à comprovação de a t. a autenticidade nos re spec r ivos portais,
in f o r m a u d o :-lAU:> r e s p e c :: i v o s c ó d i g o s d e v e r i f a c a c ã o •
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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000

Fone/Fax 44 36741108- 36741560 - CNPJ 75.798.355/0001-77
E-mail : 1mbtn <: l ç@JJu.tl1JJJ Q_pQJ i s dF.,g_o_v.., b.r

INDIANÓPOLIS ~ ESTADO DO PARANÁ

AlVARÁ DE LICENÇA IN!º 030[2021.
INSCRIÇÃO MUNICIPt\l Nº 1204

O PREFEITO MUi\iICIPAl IDIE INDIANÓPOLIS,, ,
ESTADO DO PAR.ANA, pelo presente AlVARA concede licença a:

J_A_:-lf'!D. E FACC,ÃO QE ART. PAf~.;QVESTtlf.l-'..1.(2 L TL(

35.927 .779/0001-70
AV. TIJPINAMBÁS, 552 - SJ'.\U:\ 01
CENTRO

NOME EMPRESARU,L:
CNPJ/MF:
ENDERECO:
BAIRRO:

r--------------------------·--i

RAMO DE ATIVIDADE: Fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional, e outros conforme Cadastro Nacional de pessoa
Jurícl!ca

O qual exibiu o DAM nº 3501/2021 do pagamento da importância de
R$ 5511757 (quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete
centavos), referente ao EXERCÍCJJJ) de 2021, período de 08 de
janeiro de 2021, válido até 31 de dezembro de 2021.

ALVARÁ DE LICENÇA
ISSQN
UCENÇA SANITÁRIA
EMOLUMENTO
TOTAL

R$ 248,29
R$ 248,29
R$ 53,20
R$ 7,79
R.$ 557,57
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TA. INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA
CNPJ: 35.927.779/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:36:49 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controle da certidão: E228.8782.BAA7.0178
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025006336-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.927.779/0001-70
Nome: TA - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/0912021 09:58:29)
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Município de lndianópolis
,.. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSª CND Nº 403/2021

Tipo: TRIBUTOS MUNICIPAIS (PESSOA)

C t .b . t . TA - INDUSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA O
on n um e. VESTUÁRIO LTOA

Endereço: AVENIDA TUPINAMBÁS

Bairro: CENTRO

Complemento: SALA 01

Dat~ ~e 16/11/2021
Exped1çao:

Nº de
A

.. d d 3093.2246.476A.FE7E.2036.80A4.8B30.D40A.
utentici a e:

Certidão Referente à
PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 35.927.779/0001-70

Nº: 552

Validade 15/01/2022

CERTIFICA, atendente ao pedido constante no requerimento acima protocolado, e de conformidade com as
informações prestadas pelo Sistema de Administração Tributária, que o contribuinte acima identificado encontra-se
em dia com a Fazenda Pública Municipal até a presente data, com referência a Impostos e Taxas.

Ressalvando-se, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar, a qualquer tempo, as Dívidas do requerente
que por ventura venham a ser apuradas.

********************************************************************************************************************x**x**

*********************************************************************************************************************x****

*******************************************************************************************************************~***~**

**************************************************************************************************************************

***********************************************************************************************************************~**

Certidão emitida em 16/11/2021.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada nas Centrais de Atendimento ao Cidadão ou Portal do Cidadão.

Observações:
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06/12/2021 15:53 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 35.927.779/000l-70
Razão Social:T A INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA
Endereço: TRAVESSA QUATRO 48 / DISTRITO INDUSTRIAL/ CIANORTE /PR/

87207-024

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2021 a 03/01/2022

Certificação Número: 2021120501543919230717

Informação obtida em 06/12/202116:54:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TA - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.927.779/0001-70
Certidão nº: 28696109/2021
Expedição: 20/09/2021, às 10:02:31
Validade: 18/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat~
de sua expedição.

Certifica-se que TA - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA o VESTUARIO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.927.779/0001-
70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das lJ" i _r, ,i,
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 201~, -~
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior Ll~

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçjo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s u s
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tc~o~Jn,.
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad~s
ne c e s s á ri os à ide n t i f i cação da s p e s s o a s na tu r a i s e J u :e ::. e , e º, :
i nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o b r . ~:,, . ~
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas,
decorrent.es
Público cio
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
TRAVESSA ITORORO, 300 - CENTRO - EDIFICIO FORUM

CIANORTE/PR- 87200-153

TITULAR
LUIZ HEN.f{IQUE CODOLO
JURAMENTADOS

CAROLINA MONTOIA CODOLO
WILLIAM BUSCARATTO BATISTA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Ações: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de:

TA INDUSTRIA E FACÇAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTOA
CNPJ 35.927.779/0001-70, no período compreendido desde 26/07/1963, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

111111111111111! Ili l lllll li l llll Ili l li llll l Ili li llll Ili li l llll Ili l li Ili Ili l Ili illl 111111111111
CIANORTE/PR, 04 de Novembro de 202'1, 08:41 :44

!d/41/4;;:Dl;<Mü~,-dt«~
WILLl~SCARATTO B5[J.&-TA

1--~---~-·~-.........,__._.,....,_'!.
i OfFUCIO DffSTf~UBUIDOR '1•·

l EANIEXOS
L..f9_1Y!!\~9É...9~.EB ;
j TITUUi.R .7
! Luiz Henrique Códolo . ·i Empregados Juramentados 1
l Carolina Móntóia Códolol William Buscaratto Batista 1._,_.,.,..,..~-,.-- •··....~..-·· .,. -··· - ..... - ., ....---•··

Página 0001/0001
Documento emitido por processamento eletrônico.

Qualquer emenda ou rasura será indício de adulteração
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T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA
AV.: Tupinambás, Nº 552 - Sala 01- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181-5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90

INDÚSTRIA Email: ceo@etilmorte.com - lc1@etiknorte.com -1c2@etiknorte.com

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI NQ 13.303/2016

A empresa, TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA,

inscrita com o CNPJ nQ 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nQ. 90836931-90 com sede

na Avenida Tupinambás, 552, sala 01, Centro, lndianópolis/PR, CEP: 87.208-060, neste ato

representada por intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AVLON NASCIMENTO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 9.653.013-7,

expedida por SSP/PR e CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de

Cianorte - PR, declara não está impedida de participar de licitações e de ser contratada por

empresa pública ou sociedade de economia mista nos termos do artigo 38 da Lei n\!

13.303/2016.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

lndianópolis/PR, 06 de dezembro de 2021.

Assinado digitalmente por THAIS
AYLON NASCIMENTO:
05863634910
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC
SOLUTI Multipla v5,
OU=29180757000196,

NAse I MENT OU=Presencial, OU=Certificado PF
A1, CN=THAIS AYLON
NASCIMENTO:0586363491 O

O Razão: Eu sou o autor deste
: documento

Localização: sua localização de

0586363491 o~~~~a~~;ª/1~~~615:19:18-02'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

THAIS
AYLON
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INDÚSTRIA

T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA
AV.: Tupinambás, Nº 552 - Sala o·t- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181-5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90
Email: ceo@etilmorte.com - lc1@etiknorte.com -1c2@etiknorte.com

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa, TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA,

inscrita com o CNPJ nº 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nº. 90836931-90 com sede

na Avenida Tupinambás, 552, sala 01, Centro, lndianópolis/PR, CEP: 87.208-060, neste ato

representada por intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AYLON NASCIMENTO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade {RG): nº 9.653.013-7,

expedida por SSP/PR e CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de

Cianorte - PR, DECLARA, especialmente para o Edital de Licitação Pregão Eletrônico, que em

seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito,

Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer

deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o segundo grau ou por

adoção.

Por ser expressão da verdade firmo a presente Declaração.

lndianópolis/PR, 06 de dezembro de 2021.

Assinado digitalmente por THAIS
AYLON NASCIMENTO:0586363491 O
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC
SOLUTI Multipla v5,
OU=29180757000196,
OU=Presencial, OU=Certificado PF

NASC i MENT A1, CN=THAISAYLON
; NASCIMENTO:0586363491 O

Razão: Eu sou o autor deste
documento
Localização: sua localização de
assinatura aquiQ586363491 Q Data: 2021.12.06 15:24:04-02'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

O:

THAIS
AYLON
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INDÚSTRIA

T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO OE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTOA
AV.: Tupinarnbás, Nº 552 - Sala 01- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181-5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90
Email: ceo@etilmorte.com - lc1@etilmorte.com - lc2@etiknorte.com

DECLARACÃO DE IDONEIDADE

A empresa, TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA,

inscrita com o CNPJ nº 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nº. 90836931-90 com sede

na Avenida Tupinambás, 552, sala 01, Centro, lndianópolis/PR, CEP: 87.208-060, neste ato

representada por intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AYLON NASCIMEI\JTO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 9.653.013-7,

expedida por SSP/PR e CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de

Cianorte - PR, declara, sob as penas da Lei, que:

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e

alterações posteriores.

lndianópolis/PR, 06 de dezembro de 2021.

Assinado digitalmente por THAIS
AYLON NASCIMENTO:0586363491 O
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC
SOLUTI Multipla v5,
OU=29180757000196,
OU=Presencial, OU=Certificado PF

NAse~ MENT A1, CN=THAIS AYLON. íl NASCIMENTO:0586363491 O
Razão: Eu sou o autor deste

O : documento
Localização: sua localização de

0586363491 O~~~:ªd~;ª1~1\~6615:14:53-02·00·
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

THAI
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T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA
AV.: Tuplnambás , Nº 552 - Sala 01- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181-5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90

INDÚSTRIA Email: ceo@etilmorte.com - lc1@etiknorte.com - lc2@etiknorte.com

DECLARAÇÃO MENOR

A empresa, TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA,

inscrita com o CNPJ nº 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nº. 90836931-90 com sede

na Avenida Tupinambás, 552, sala 01, Centro, lndianópolis/PR, CEP: 87.208-060, neste ato

representada por intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AYLON NASCIMENTO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 9.653.013-7,

expedida por SSP/PR e CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de

Cianorte - PR, Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93,

acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis/

anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira). E por ser verdade assino abaixo.

Por ser expressão da verdade firmo a presente Declaração.

lndianópolis/PR, 06 de dezembro de 2021.

Assinado digitalmente por
THAIS AYLON NASCIMENTO:
05863634910
DN: C=BR, O=ICP-Brasil,
OU=AC SOLUTI Multipla v5,
OU=29180757000196,
OU=Presencial, OU=Certificado
PF A 1, CN=THAIS AYLON
NASCIMENTO:0586363491 O
Razão: Eu sou o autor deste
documento

O 8 36349
Loc~lização: s~a localização de

5 6 assinatura aqui
Data: 2021.12.0615:23:
00-02'00'
Foxit PDF Reader Versão:
11.0.110

THAIS
AYLON
NASCIME

NTO:
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INDÚSTRIA

T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRiO LTD/.\
AV.: Tupinambás, Nº 552 - Sala o·t- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181 -5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90
Email: ceo@etilmorte.com - lci@etil<norte.com - lc2@etiknorte.com

DECLARACÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

A empresa, TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA,

inscrita com o CNPJ nQ 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nQ. 90836931-90 com sede

na Avenida Tupinambás, 552, sala 01, Centro, lndianópolis/PR, CEP: 87.208-060, neste ato

representada por intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AVLON NASCIMENTO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 9.653.013-7,

expedida por SSP/PR e CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de

Cianorte - PR, DECLARA, sob as penas da lei, se comprometer a atuar de forma ética,

íntegra, legal e transparente, e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie

que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de

subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele

não relacionada.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica

subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão

societária, abrangendo as sociedades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas

para o contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou

incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de

pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio

transferido.

lndianópolis/PR, 06 de dezembro de 2021.

Assinado digitalmente por THAIS

THAIS AYLONAYLON NASCIMENTO:05863634910
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC
SOLUTI Multipla v5,

NAse I M ENT OU=29180757000196, OU=Presencial,
OU=Certificado PF A1, CN=THAIS
AYLON NASCIMENTO:0586363491O

O • Razão: Eu sou o autor deste
• documento

O586363491 O
Loc_alização: s~a localização de
assinatura aqui
Data: 2021.12.06 15:16:04-02'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1 198



INDÚSTRIA

T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA
AV.: Tupinambás, Nº 552 - Sala 01- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181-5358
CNPJ.: 35.927.77910001-70 IE: 90.836.931-90
Email: ceo@etiknorte.com - lc1@etiknorte.com -1c2@etiknorte.com

DECLARACÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa, TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA,

inscrita com o CNPJ nQ 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nQ. 90836931-90 com sede

na Avenida Tupinambás, 552, sala 01, Centro, lndianópolis/PR, CEP: 87.208-060, neste ato

representada por intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AVLON NASCIMENTO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 9.653.013-7,

expedida por SSP/PR e CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de

Cianorte - PR, e por seu contador o Sr. REINALDO ALVES MIRA, portador da Carteira de

Identidade (RG): nº 8.788.577-1, expedida por SSP/PR e CPF: nº 043.860.639-60 CRC nº PR-

054913/O, declaramos, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa está enquadrada como empresa de pequeno porte,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro

de 2006, e Lei Complementar nº. 147/14, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no

procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

lndianópolis/PR, 06 de dezembro de 2021.

THAIS
AYLON

NTO:
05863634

910

Assinado de
forma digital por
REINALDO ALVES
MIRA:043860639

MIRA:043 ~~dos:

86063960 2021.12.06
16:35:38 -03'00'

REINALO
O ALVES

Assinado digitalmente por
THAIS AYLON NASCIMENTO:
05863634910
DN: C=BR, O=ICP-Brasil,
OU=AC SOLUTI Multipla v5,
OU=29180757000196,

NAse l ·M E OU=Presencial, OU=Certificado
PF A1, CN=THAIS AYLON
NASCIMENTO:0586363491 O
Razão: Eu sou o autor deste
documento
Localização: sua localização de
assinatura aqui
Data: 2021.12.06 15:21:
34-02'00'
Foxit PDF Reader Versão:
11.0.1
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INDÚSTRIA

T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA
AV.: Tupinambás, Nº 552- Sala 01- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PR
Telefone: (44) 3351-·l 800 - Celular: (44) 9 9·181-5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90
Email: ceo@etiknorte.com - ic1@etiknorte.com -1c2@etiknorte.com

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

A Empresa TA - INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA, inserira corn o

CNPJ nQ 35.927.779/0001-70, Inscrição Estadual nQ. 90836931-90 com sede na Avenida

Industrial, 469, Zona 07, Cianorte/PR., CEP: 87.208-060, neste ato representada por
intermédio de sua representante legal a Sra. THAIS AVLON NASCIMENTO, brasileira, casada,

empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG): nº 9.653.013-7, expedida por SSP/PR e

CPF: nº 058.636.349-10, residente e domiciliada na cidade de Cianorte - PR, vem em atenção
ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do

seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução do contrato;
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitames,
com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório

ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção;
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado
para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
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,..,.~ T.A - INDÚSTRIA E FACÇÃO OE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTD1\
AV.: Tuplnarnbás , W 552 - Sala 0·1- Centro, CEP 87.235-000 - lndianópolis - PH
Telefone: (44) 3351-1800 - Celular: (44) 9 9181-5358
CNPJ.: 35.927.779/0001-70 IE: 90.836.931-90

INDÚSTRIA Email: ceo@etilmorte.com -1c1@etilmorte.com - lc2@etiknorte.com
contrato financiado pelo organismo.
111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

lndianópolis/PR, 21 de Dezembro de 2021.
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Pregão EI t •.
OBJETO·~ ronrco ~- 131/2021

. • · QI.JISIÇAO DE E .'"ª'"das es<aheJ,oidas QUIPAMENTOS OE PROTEÇÃO EAPARELHO CELULARES, confo,m• condições, quanbdad.S '
neste instrumento

ITEM/ OUANT

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/2021
PROPOSTA REAJUSTADA

ô_j___20 Uo~~~" . DESCRI ÃO MARCA V. UNIT- TOTAL
Valo, Totat: D,spens,, de éi=I em gel rom pedal - llpo Totem. BRINDE ARTES 394.00 7 .880.00__________-.:..=========-===============i==~~L_:7L-~B8!!!0!,:0~0Ll
A proposta dNos r e preços tem validade d •

0

P eços colados já estã .
1

e (60) dias, contados da data de abertura

0

:;"'º •
0
local a,',otreg.°!';;' usas tocas as daspesas com freie, Impostos. s,goros • todos os domais ••~'•°''

c aramai: concord e e acordo com o edital.
Banco· B ar com todas as d' - .· anco do Brasil con içoes impostas pelo presente EDITAL.

Ag.: 0773-0
C/c.: 12663-2

Manclaguaçu 22, do dezembro de 2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
07.654.231/0001-68 14/10/2005
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CAROL DISTRIBUIDORA • EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAROL DISTRIBUIDORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.33-8-01 • Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicíliar
46.41-9-02 • Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
46.42-7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.49-4-05 • Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria
46.41-9-03 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.43-5-01 • Comércio atacadista de calçados
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.89-0-01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
46.52-4-00 • Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

~
E_J

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
440

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
14/10/2005

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

1 TELEFONE
(44) 3245-2026

BAIRRO/DISTRITO
VILA FRANCHELLO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO1@CAROLCOMERCIAL.COM.BR

1 LOGRADOURO
AV NEY BRAGA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 CEP
87.160-000

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/11/2021 às 17:28:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.654.231/0001-68 14/10/2005
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CAROL DISTRIBUIDORA • EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.64-8-00. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 LOGRADOURO
AV NEY BRAGA

NÚMERO
440

1 COMPLEMENTO
********

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO1@CAROLCOMERCIAL.COM.BR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/10/2005

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

1 TELEFONE
;44) 3245-2026

BAIRRO/DISTRITO
VILA FRANCHELLO

1 CEP
87.160-000

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1

SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/11/2021 às 17:28:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 07.654.231/0001-68

NIRE: 412.0558010-0
Folha: 1 de 7

As abaixo identificadas e qualificadas:

•f) PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, brasileira, maior, nascida
em 29/10/1962, viúva, natural de Mandaguaçu - PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob nº. 960.210.989-00, portadora da carteira de
identidade RG nº. 4.490.756-9 - SSP-PR, residente e domiciliada na
Avenida Ney Braga, N. 440, Sobreloja, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR,
CEP: 87160-000.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME, com sede na
Avenida Ney Braga, 440, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP
87160-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.654.231/0001-68, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0558010-0 em 14/10/2005 e
última alteração contratual registrada sob nº. 20160908744 em 11/03/2016;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: TIPO JURIDICO - Fica transformada esta sociedade em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome
empresarial de CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME, com sub-rogação de todos os
direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA: - O capital social da empresa que era de R$-100.000,00 ( cem mil
reais), divididos em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(Um real), totalmente
integralizado em moeda corrente do pais, fica alteração para o valor de R$-110.000,00 (
cento e dez mil reais), divididos em 110.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(Um real),
totalmente integralizados em moeda corrente do pais, neste ato, em moeda corrente cio
pais, que nesta data, passa a constituir o capital social da empresa CAROL
DISTRIBUIDORA - EIRELI - IVIE.

ao~A coersncrxi, no ssrxno no •=Á - "º' ~V
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 09:39 SOB Nº 20164944290. ~
PRO'l'OCOLO: 164944290 DE 05/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601770365. NIRE: 41600489501.
CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI

r·-----~1
! JUNTA COM!:P.C!Al jL~_!:~NA _j

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 13/09/2016
www.e,npresafacil.pr.gov.br

A validade deste docwnento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec ti vos p0r':-.J.1;,::
Informando seus respectivos códigos de verificação 205



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 07.654.231/0001-68

NIRE: 412.0558010-0
Folha: 2 de 7

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI - Para tanto, passa a
transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o teor
a seguir:

CLÁUSULA QUARTA : NOIVIE COMERCIAL - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, girará sob a denominação de CAROL
DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME, com sede na Avenida Ney Braga, 440, Vila Franchello,
CEP: 87160-000 em Mandaguaçu - PR. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUINTA: OBJETO SOCIAL - A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo
de: Comercio Atacadista e Varejista Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis;
Hortifrutigranjeiros; Equipamentos e Materiais para Padaria e Panificadora; Laticínios;
Produtos e Equipamentos para Limpeza, Beleza, Estética, Higiene, Esportivos, Educativos,
Pedagógicos, Artesanato, Recreativo, Desenho e Pintura; Artigos para Cama, Mesa,
Banho, Vestuário, Decoração, Cortinas e Complementos; Tecidos, Calçados, Confecções e
Uniformes Escolares; Armarinhos e Aviamentos; Livraria, Papelaria e Presentes; Artigos de
Colchoaria, Colchões e Colchonetes; Materiais para Armazenamento, Acondicionamento e
Conservação; Materiais e Equipamentos de Segurança, Botas, Calcados e Epis;
Embalagens, Descartáveis, Sacos Plásticos e Utilidades Domesticas; Materiais Esportivos,
Troféus, Bolas, Agasalhos; Equipamentos, Peças e Acessórios de Informática, Tonners e
Cartuchos para Impressora; Peças e Acessórios para Áudio, Vídeo, Som, Imagem e
Telecomunicação; Moveis, Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos; Moveis Planejados e
Escolares; Equipamentos e Peças para Refrigeração; Materiais, Maquinas e Equipamentos
Hospitalares e Odontológicos; Materiais e Equipamentos para Lavanderia: Produtos
Agropecuários, Veterinários e para uso Animal; Animais e Gado; Plantas Ornamentais e
Grama; Maquinas e Equipamentos Industriais e Implementas Agrícolas;Veículos
Automotores, Motos e Trailers; Peças e Equipamentos para Veículos e Motos, Som,
Pneus, Câmaras de Ar, Graxas e Óleos Lubrificantes; Materiais para Construção em Geral;
Materiais Elétricos, Hidráulicos, Ferragens, Ferramentas e Tintas; Maquinas, Materiais e
Equipamentos para Sinalização,Pavimentação e Pintura, Tintas e Acessórios; Prestação

JUNTA COMERCIAL DO ES'l'ADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 09:39 SOB Nº 20164944290,
PROTOCOLO: 164944290 DE 05/09/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601770365. NIRE: 41600489501,
CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI

~
~~!
JUNTA COMERCIAL!

DOPARA!~ j
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 13/09/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p~rtais,
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada M EIRELI

CAROL DISTRIBUIDORA LTDA M ME
CNPJ/MF: nº 07.654.231/0001-68

NIRE: 412.0558010-0
Folha: 3 de 7

de Serviços de Impressão de Material para uso Industrial e Publicitário e Prestação de
serviços de Buffet . *

CLÁUSULA SEXTA: PRAZO DE DURAÇÃO: - O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SETIMA : CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$- 110.000,00 (cem dez
mil I reais), o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO - A administração da EIRELI caberá a Titular,
PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, com os poderes e atribuições de
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio
ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

CLÁUSULA DECIMA : EXERCÍCIO SOCIAL - Ao término da cada exercício social, em 3 ·1

CLÁUSULA NONA: DESIMPEDIMENTO - Sob as penas da lei, declara, para os devidos
fins de direito que não é pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da fil
condenação nos termos do Art. 1.011, §1° do Código Civil/2002. ! j,

{

de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração.
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DECLARAÇÃO - Declara o titular da EIRELI, para os
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa
jurídica dessa modalidade.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 09:39 SOB Nº 20164944290.
PROTOCOLO: 164944290 DE 05/09/2016. CÓDIGO DE VERH'ICAÇÃO:
11601770365. NIRE: 41600489501.
CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU

CAROL DISTRIBUIDORA LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 07.654.231/0001-68

NIRE: 412.0558010-0
Folha: 4 de 7

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESPONSABILIDADE - A responsabilidade do titular é
limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO - Falecendo ou interditado o titular da
Eireli, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli
se resolva em relação a seu titular.

CONSOLIDAÇÃO
CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME

CNPJ/MF: nº 07.654.231/0001-68
NIRE: 412.0558010-0

PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, brasileira, maior, nascida em 29/10/1962,
natural de Mandaguaçu - PR, viúva, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº.
960.2·10.989-00, portadora da carteira de identidade civil nº. 4.490.756-9 - SSP-PR,
residente e domiciliada na Avenida Ney Braga, 440, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR,
CEP:87160-000, TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de CAROL
DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME, com sede e domicílio na Avenida Ney Braga, 440, Vila W.i
Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. '~j
07.654.231/0001-68, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 412.0558010-0
em 14/10/2005 e última alteração contratual registrada sob nº. 20160908744 em
11/03/2016, RESOLVE consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

JUN'l"A COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 09: 39 SOB N° 201649-14290.
PRO'l"OCOLO: 164944290 DE 05/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601770365. NIRE: 41600489501.
CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individuai de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 07.654.231/0001-68

NlRE: 412.0558010-0
Foiha: 5 de 7

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome empresarial
de CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME e tem sede e domicílio na Avenida Ney Braga,
440, Vila Franchello, CEP: 87160-000 em Mandaguaçu - PR, podendo, a qualquer tempo,
a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da EIRELI é: Comercio Atacadista e Varejista
Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis; Hortifrutigranjeiros; Equipamentos e
Materiais para Padaria e Panificadora; Laticínios; Produtos e Equipamentos para Limpeza,
Beleza, Estética, Higiene, Esportivos, Educativos, Pedagógicos, Artesanato, Recreativo,
Desenho e Pintura; Artigos para Cama, Mesa, Banho, Vestuário, Decoração, Cortinas e
Complementos; Tecidos, Calçados, Confecções e Uniformes Escolares; Armarinhos e
Aviamentos; Livraria, Papelaria e Presentes; Artigos de Colchoaria, Colchões e
Colchonetes; Materiais para Armazenamento, Acondicionamento e Conservação; Materiais
e Equipamentos de Segurança, Botas, Calcados e Epis; Embalagens, Descartáveis, Sacos
Plásticos e Utilidades Domesticas: Materiais Esportivos, Troféus, Bolas, Agasalhos:
Equipamentos, Peças e Acessórios de Informática, Tonners e Cartuchos para Impressora;
Peças e Acessórios para Áudio, Vídeo, Som, Imagem e Telecomunicação; Moveis,
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos; Moveis Planejados e Escolares; Equipamentos e
Peças para Refrigeração; Materiais, Maquinas e Equipamentos Hospitalares e
Odontológicos; Materiais e Equipamentos para Lavanderia; Produtos Agropecuários.
Veterinários e para uso Animal; Animais e Gado; Plantas Ornamentais e Grama; Maquinas
e Equipamentos Industriais e Implementas Agrícolas;Veículos Automotores, Motos e
Trailers; Peças e Equipamentos para Veículos e Motos, Som, Pneus, Câmaras de Ar,
Graxas e Óleos Lubrificantes; Materiais para Construção em Geral; Materiais Elétricos,
Hidráulicos, Ferragens, Ferramentas e Tintas; Maquinas, Materiais e Equipamentos para
Sinalização.Pavimentação e Pintura, Tintas e Acessórios; Prestação de Serviços de
Impressão de Material para uso Industrial e Publicitário e Prestação de serviços de Buffet
*

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 110.000,00 ( cento dez mil reais)
divididos em 110.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(Um real), integralizadas, neste ato
em moeda corrente do País, pelo titular:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 09:39 SOB Nº 201649•14290.
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 07 .654.231/0001-68

NIRE: 412.0558010-0
Folha: 6 de 7

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades ern
14/10/2005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

§2° - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.? 1.061
da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito.
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL OISTRIBUiDORA LTDA M ME
CNPJ/tVIF: nº 07.654.23'1/0001-68

NIRE: 412.0558010-0
Folha: 7 de 7

CLÁUSULA DÉCIMA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Mandaguaçu - PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos da presente EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em via única.

Mandaguaçu - PR, 09 de agosto de 2016.

i~
; JUNTA COMERCiAL
. DO PAP.A.t<t,

JUNTA CO~IERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 09:39 SOB Nº 20164944290.
PROTOCOLO: 164944290 DE 05/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601770365. NIRE: 41600489501.
CAROL DIS'rRIBUIDORA - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 13/09/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 211



29/11/2021 20:13

RECEITA
ESTADUAL DO
PAIRAf~Ã

Emissão do CICAD

t1•7,:,;;"lt
PARANÁ 111
GOVERNO DO EST/":_DC

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90692128-64

Inscrição CNPJ
07.654.231/0001-68

Início das Atividades
04/2015

Empresa/ Estabelecimento
Nome Empresarial CAROL DISTRIBUIDORA· EIRELI • ME

Título do Estabelecimento CAROL DISTRIBUIDORA
Endereço do Estabelecimento AV NEY BRAGA, 440, FUNDOS· VILA FRANCHELLO • CEP 87160-000

FONE: (44) 3245-2026
Municipio de Instalação MANDAGUACU - PR, DESDE 04/2015

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
s·t - At I ATIVO • SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES+2, DESDE1 uaçao ua 0612021

Natureza Juridica 230-5 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 4633-8/01 • COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES,

Estabelecimento TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS

4637-1/99 • COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4649-4/08 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4664-8/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4673-7/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
Atividade(s) Econômica(s) 4686-9/02 • COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

Secundária(s) do Estabelecimento 4744-0/99. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4759-8/99 • COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4789-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS

5620-1/02 • SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES •
BUFE

Tipo
CPF

Inscrição
960.210.989-00

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresarial

PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO
Qualificação

TITULAR PESSOA FISICA

Este CICAD tem validade até 29/12/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.p.r,gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90692128-64

Emitido Eletronicamente via Internet
29/11/2021 20:13:27

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D .asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9069212864&eUser=235500
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI
CNPJ: 07.654.231/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Julitu ó
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:33 do dia 24/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2022.
Código de controle da certidão: 52F0.6A 1 C.1 B6E.5EE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024944484-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.654.231/0001-68
Nome: CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.Q.QYlK

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /10!09/202116:21:10)
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 02/12/2021 0811401:ii,1

[Número -r: Validace -\
4331 1 01/01/2022 j

Nome/ Razão Social ---------------------------------..

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME CNPJ: 07654231000168

Aviso ---------------------------------------.

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade _

Mensagem-----------------------------------~

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Mandaguaçu (PR), 02 de Dezembro de 2021

Rua Berbardino Boga, 175 - Centro
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 - Fone:4432458400

Página 1 de 1 215



02/12/2021 08:46 Consulta Regularidade do Empregador

.,~fi"
11~~

C.AIX.A. E:CONÓfvHC.A FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 07.654.231/000l-68
Razão Social:CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Endereço: AV NEY BRAGA 440 / VILA FRANCHELO / MANDAGUACU /PR/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/11/2021 a 27/12/2021

Certificação Número: 2021112802120667059062

Informação obtida em 02/12/2021 08:45:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 ·\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.654.231/0001-68
Certidão nº: 47980555/2021
Expedição: 03/11/2021, às 11:01:16
Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa
de sua expedição.

Certifica-se que CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)/
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 07. 654. 231/0001-68, NÃO CONSTA do Ba n ~: :;
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d~
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 20ll, ~
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su2
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh0 na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e~
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, _
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério P0b]icc 4

-

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247- Centro - CEP 87.160-000-Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

1111 HI 1111111111111111111111~ 111 illl li l lill~ ~ 111 m 1111 li
Número: 202111231442126000371

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n°
11.101 /2005) contra:

CAROL DISTRIBUIDORA - E/RELI
CNPJ: 07.654.231/0001-68

Observações:

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *"""
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, terça-feira, 23 de novembro de 2021.

PAULO TANAMATI Assinado d~ forma digital por PAULO TANAMATI
Dados: 2021.11.23 14:43:08 ·03'00'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

Página 1 de 1 218



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ... ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME.
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 e
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOAAPARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PR
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

( ij;7.654,231/0001 ~681
:·:," D.OL DISTRIBU 0Cifl6 _TD.D. l~E

tw. Ney B-a9a, 440
Vila Frarchelo

-,~;~; 8'?~fil}.j)Q(l , Manclaguaçu-:j

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131 /2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)
/, ,' '. /r · i'- •-.J~-(-;:"1:=_;~::::.::~~-,_· .-Í"'' '-?.- ·-- -- 'ê1• ~ '- · ( \.· • '11..,Jll_; k.).r:_

Péscoa Ap. Caraçato Ro-cco ...
Sócia Admlrtlsi:rntiva

RG: 4,490.756"9 SSP -PR
CPF: 960.21il.989-00

~ 'ô?r .654.23110001,,filíl
:·:,, D.OL DISTRIBU DCiR.ô _TOA ME

/w, Ney B"<!ga, 440
Vila Frarchelo

,,r;~; 87'-M..000, ll'landaguaçu-:J

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO'.07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 202·1.

(ij7 ,654.231 /0001 ~681
,·) r~r)L DISTRlBU DCtRa _fDA ME

tw. Ney B'clga, 440
Vila Frarchelo

:'s:;., 8'?16/i-000 , l!f!andaguaçu~

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - l\1E
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906-92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 8111

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)
,1;/1 '

•• 1· • 1 ,-
'.,,j ' ..-t . ,. 1 •~:· ·-':J- ·- -"-C:C.- · '\ , 1... c-11'"··.,..,

,. "'1· ' ( ••• • ' 1 . -·· J:....\(..

Pascoa A.p. Caraçato Rocco "'"
Sócia Aclmlnlsi:rativa

RG: 4.490.756~9 SSP - PR
CPF: \;lS0.2i0.989-00

~ õ;j ,654.231/0001 ~681
=·:!' D.OL DISTRIBllDORA...TDA ME

/w, Ney B-agê., M,O
Vila Frarchelo

_ --~;:. ff?ªfii}.{100, lh'randaguaçu-:_I

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ... ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)
{ I/,f .

. //" n' Ir ._
.._,I r ~:. .,.._ . i'.'f..,:.. •..J- •·,.~-i!i~--' . . J ,_.,. • .~\ or;J:SL

Péscoa Àp. Canwat.o Rot:~o
Sócia Admlnlsr.rativa

RG: 4.490.756-9 SSP - PR
CP~~: 960.210,!989-00

~-(~7 ,654.231/0001 ..681
,·:t· D.OL DISTRIBU Dúflb Jl)A ME

tw, Ney B•&ga, 440
Vila Frarcheío

·-~:;:, R'r-16/)-000, Mandaguaçu~\

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br

223



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021 .

./)
A,-' .

._/.J..~.e,., . \;':C _·-_,.·.;o.:::n,'5.~
Pascoa Ap. Carac;ato Rotco ·

Sócia Administrativa
RG: 4.490.756..g SSP-PR

CPF: 960,21ijJ}89-fJO

rn=7· 6 p t ~3 ,; /",f;O lj 6·:;,8
t,,. . , :J4.t.: I ViU 1".'lõ!

:·:," D.OL DISTRIBU DOPJ' ~TDA iAE

tw. Ney 8-aga, 440
Vila Frnrchelo

,•s::.: r,~n0.{100, Mandaguaçu-:J

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.cum.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVíE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEX012
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição estadual
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada por
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR, do
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrate:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática coluslva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução cio
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos represeI1tantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar ua
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - IVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME,
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 e
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PR
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)
' 1. ,//<... -: i ..:. ·-·-"~-~.e;_,_ .y-, '-?.~-,---.~,
~~ ' ( ..• . ' 11_. .1~--- ~-\ ']

Jllascoa Ap. Carnça.to Recoo ·
Sócia Administrativa

RG: 4.490.756"S SSP -PR
CPF: %0.21Yl.989-fl0

; ij7 ,654.231/0001 =687
:·:·,,. D.OI. DISTRIBU OORô ..TDA ME

/w. Ney B-aga. 440
Vila Frarchelo

.., .. :_; B'r1M.OOO, Mandaguaçu-:.J

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br

227



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = IVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos ern
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social.
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO ·12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição estadual
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada por
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR, do
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusíva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou suét
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física mcíusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coluslvas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orqanisrr-o
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrate
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME.
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 E:
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PI\
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = IVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos ern
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital. e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)
1 1/,; .

. 11·· • ¼- ·-✓ t~ :.. ""' . '"~' ,-...:...',,--..,; .•C:, r""'. • ' .'-fc-1 ,··e~ ,,...,
~ ·'···· ,·,.J(_\(._

Páscoa A.p. Caracato Roc;o
Sócia Admlnlsí:rntiva

RG: 4.490.756-9 SSP - PR
CPt;: 960.210.989-00

~ Ô7 ,654.231/0001 gGãl
:·:-' r~oL DISTRIBU [úRtt _TDA ME

tw. Ney B-ag;., 440
Vila Frarcheto

·'s::; fi7'M-OOO, ftlandaguaçu-:.._\

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br

237



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição estadual
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada por
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR, do
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação.
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo ue
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar d:,1
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação.
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI fVlE,
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 e
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOAAPARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PR
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 202·1.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipa:
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DiSTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - f✓.IE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição estadual
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada por
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR, do
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação.
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação.
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVíE
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI íVIE.
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 e
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PR
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)i
/ 1;, ,. .
d· • 1··

'· ,1
11 r ,·-•a• . ,. ' ;.,.~. ·- J- --..:...,~-C.·r--· -~ 1 L-, (- · r--:_-.r.4J

#' ., ~ ' ' , • •• • ' 1 ..;,'•-· ~\S:n....
Pascoa Ap. Carnçato Rccco

Sócir1 Adm!n!sf.rníiva
RG: 4.490.756~9 SSP -PR

CPF: 960.2iil.9'69-fJO

\ ij7 ,654.231 /0001 ~681
:·:,; ROL Dl~TRIBU DORA _TDA ME

tw. Ney B·~ga, U,O
Vila Fn~rchelo

···~:~. R'r~niJ-000. J~andaguaçu~\

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcornercial.com.br e lícitaeaozéocarolccmercial.con..br

247



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos ern
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 .10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBU.IDORA EIRELI = lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVíE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição estadual
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada por
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR. do
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação.
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com e
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo ele
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ... lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME,
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 e
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PR
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131 /2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDClRA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, sarvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.70.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI lVI. T"'
""' r ~...!,. . .A...:J

CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº '131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021 .
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social.
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVíE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição estadual
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada por
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR, do
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação.
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem co111 o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução de
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física. inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação.
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do coIHrc1I0
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

/)
' ../1 ,,. •-·r - . \.". •·-,

~-✓-{_{.,,.~••.,,.(•r._ - \" • L;- ... •· • ..._ ,...,
----- . ~1' ... -.,. . , ·..· · , 1..,,._. "~'-<..

Páscua ?,p. Caraçato Rccco
Sócia Acirninlstrativa

RG: 4.490.756-S SSP - PR
CPF: 96O.21ij,989-00

.:." P.;)L DISTRIBU DOR.ti _TDA ~AE

t;v. Ney B-aga,440
Vila Frarchelo ,

·' i::. 87,,M-000, Mandagua,;u-:_ j

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcornercial.com.br e licitacao2@carolcumen·ial.L·u111.hr

260



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68 I.E.: 906.92128-64

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME,
com sede AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.654.231/0001-68 e
com Inscrição Estadual n. 906.92128-64, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRATIVA, Sra.
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.490.756-9 SSP/PR
e inscrita no CPF sob n. 960.210.989-00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuinao
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131 /2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

//)
l '·_,/{-'. -: ),: ·- :,. -..!2--...c.q.- ... ,y-, '··r-,r••'"•'i''•

1a .1 · ,, •• • • • l ..J. .._. K.>"-.__

Pascoa Ap. Caraçato Rotco
Sócia Admlnlstrafiva

RG: 4,490.756~9 SSP - PR
CPF: 960,210,!189-00

~ Ü7.654.231/0001 ~681
:".,' D.OL OISTRIBU OCtRõ _TDA ME

lw. Ney 8-aga, 440
Vila Frarchelo 1•'í::.. f,'r"õ1'}-000. Mandaguaçu_;::,r ,. =1

Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâu no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.

i: õ1.654 .23 ·1 moo 1 ~6ãl
=·? P,QL DISTRIBU DORA. _fDA ME

tw. Ney B•<iga, 440
Vila Frarchelo
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Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.corn.br
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CAROL DISTRIBUIDOIM. EIRELI = ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº '131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos ern
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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Pâscoa Ap. Caraçato Rocco •·
Sóci;i Administrativa

RG: 4.490.756"9 SSP - PR
CPF: ge0.2'Hl.9fl!HJO
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~;v. Ney 8,,g-2 . 4.ll,O
Vila Frnrchelo 1·•1· :.. 87'fi,).OOO • Mandaguaçu-.?r 1
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Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.com.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

I.E.: 906.92128-64

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 131/2021, da Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, que a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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Sócia Admlnlsf:rativa

RG: 4.490.756"9 SSP - PR
CPF: S60.21{1,lrf:l8-00 -

:: êfr .654.23 ;l /0001 ~sãl
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Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.corn.br

265



CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO 10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
DECLARAÇÃO

I.E.: 906.92128-64

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social.
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 2021.
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Sócia Administrativa
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Av. Ney Braga, 440 - Vila Franchelo - CEP: 87.160-000 - Mandaguaçu - Paraná
Fone: (44) 3245-2026 - E-mail: diretoria@carolcomercial.com.br e licitacao2@carolcomercial.con1.br
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CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - lVIE
CNPJ: 07.654.231/0001-68

ANEXO12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I.E.: 906.92128-64

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no. 07.654.231/0001-68, e inscrição est::,d0é,i
no 906.92128-64, com sede à AV. NEY BRAGA, 440 - VILA FRANCHELO, neste ato representada µu1
PÁSCOA APARECIDA CARAÇATO ROCCO, EMPRESÁRIA, portador do RG no 4.490.756-9 SSP/PR. co
CPF no 960.210.989-00, vem em atenção ao edital do Pregão n. 131/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) "prática coluslva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução cio
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 21 de dezembro de 202·1.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

30.470.707/0001-22 16/05/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LICITAEXPRESS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
47.72-5-00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.51-2-0'1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário {Individual)

1 LOGRADOURO
R MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO

L..8_7_.5_0_2_-0_1_0 __,_ _ ZONA Ili

NÚMERO
4373

1 MUNICIPIO
UMUARAMA

1 COMPLEMENTO
APT02

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DELFIM.ADV@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 TELEFONE
(44) 3665-2094

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/05/2018

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2021 às 16:47:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação----------------------------------·•-···· -

Orgão Emissor
SSPPR

Nome Empresarial
ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938
Nome do Empresário
ROBERTO GONCALVES DELFIM
Nome Fantasia
LICITAEXPRESS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS
Capital Social
5.000,00
Número Identidade
99999802

UF Emissor
PR

CPF
052.865.549-38

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
16/05/2018

CNPJ
30.470.707/0001-22

Endereço Comercial
Complemento
APT02

Número
4373
UF
PR

Logradouro
RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR
Munícipio
UMUARAMA

CEP
87502-070
Bairro
ZONAIII

Atividades-----------------------------------------· ·--·· ··•·

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Data de Início de Atividades Forma de Atuação n1
16/05/2018 Internet, Correio F )
Ocupação Principal Q
Comerciante independente de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo '

Atividade Principal (CNAE) , f ( w
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo rJ 1,N 1
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
bebidas
Comerciante independente de
artigos de cama, mesa e banho
Comerciante independente de
artigos de iluminação
Comerciante independente de
produtos de higiene pessoal
Comerciante independente de
material elétrico
Comerciante independente de
produtos de limpeza
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática
Comerciante independente de
artigos esportivos
Comerciante independente de

269



lubrificantes

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação

Comerciante independente de
materiais de construção em geral
Comerciante independente de
artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas
Comerciante independente de
embalagens
Comerciante independente de
equipamentos de telefonia e
comunicação
Marceneiro(a) sob encomenda ou
não, independente
Moveleiro(a) independente 3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual !1
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consull<1.ase.

Número do Recibo
ME82298718

Número do Identificador
30470707000122

Data de Emissão
27/09/2021
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funcionamento." (NR)
··.-'\rt. 42

Resolução;
3. Termo de (i,ir,:·,., .· ;:a·

Licença de Funcionamentc. ;,e _,e
4. Declaração de Enql':1d.

Anexo IV a esta Resolução; e
5. para os maiores de

Capacidade, de acordo com o ;\nr,xo
f) nos atos de alt·:·r:, ..'\e;

declaração do "Termo de Cienr.ia ,: q,,.
Licença de Funcionamento ", e 1:~1cio é,.

§ 4º Enquanto o Pc1n«1

informatizados, integrados e ir,st:J11t:1n,
pesquisa não podera se, ,,x1g.u;1 ; , L ·
efeitos do Termo de Ciênci2. e Re•,t,,n1'..,'
de Funcionamento." íNR)

"Art. 32. No ato de- :;,·,e:.. ,, ·,
meio do mecanismo previvto n.-, i,:cr:;,,
informar o número do :0c10,; 1,, ,,,·:,·

Física (DIRPF), se entregue:, ur ,~
estiver se registrando náo tiver er,t,c,

"Art. 41.
1 - ..

e) .

Parágrafo único. A e,,,,,..;;.,
refere o caput serão regulados p,c:J ;,,

"Art. 24 .

"Art. 21. As vistori.rs p,ll .:
ensejadores da dispensa ele ~k ".' •:· 1
o início de operação da él(1v,[L,o,0 ••.i

"Art. 23.

Comércio vareiista de nás linuefeito de netróleo IGLP\
REVOGADO

Comércio vareiista de orodutos farmacêuticos homeonâtlcos

Fabricar.ão de reunas de proteção e sefil! rança .•~~'•=si,,,_ste~n.,,te,,.s .,,_a .,,ro,,•o"------------1

4784-9100

3292-2'01

4771.7103

RESOLUÇÃO CGSIM N~ 59, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Altera as Resoluções CGSIM nº 22, de 22 de junho de
2010; nº 48, de 11 de outubro de 2018; e nº 51, de
11 de junho de 2019.

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO
REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação
ocorrida em reunião ordinária no dia 4 de agosto de 2020, no uso das competências que
lhe conferem o § 7º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, e o inciso I do
art. 2º do Decreto nº 9.927, de 22 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º A Resolução CGSIM nº 22, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 22 .
V - atividade econômica de nível de risco Ili - alto risco: as atividades

econômicas, relacionadas no Anexo li a esta Resolução, que exigem vistoria prévia por
parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças e autorizações,
antes do início do funcionamento da empresa, exceto para o MEi, hipótese em que se
aplica o disposto no art. 16 da Resolução CGSIM nº 48, de 11 de outubro de 2018;

........................................................................................................................ " (NR)
Art. 2º O Anexo li à Resolução CGSIM nº 22, de 22 de junho de 2010, passa a

vigorar com a seguinte redação:
"

L.===~----'-[=.. ·=· == , , ,,, c•··c·=·o~-----------

U (NR)
Art. 3º A Resolução n9 48, de 11 de outubro de 2018, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 19 O procedimento especial de registro, licenciamento, alteração, baixa,

cancelamento, suspensão, anulação e legalização do MEi, por meio do Portal do
Empreendedor, obedecerá ao disposto nesta Resolução, devendo ser observado pelos
órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais responsáveis pelo registro,
alteração, baixa e concessão de inscrições tributárias, alvarás e licenças de funcionamento
ou sua dispensa." (NR)

"Art. 39 .
..................................................................................................................................
IX - adoção do mecanismo de acesso digital único do usuário aos serviços

públicos, previsto no inciso li do art. 3º do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2018,
para fins de identificação e autenticação segura do empreendedor." (NR)

"Art. 1º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e
ainda às demais entidades e órgãos, exigirem taxas, emolumentos, custos, inclusive prévios
e suas renovações, ou valores a qualquer título referentes à abertura, à inscrição, ao
registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, à dispensa de licença ou alvará, ao
cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens
relativos ao MEi, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais
contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de
regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do
exercício de profissões regulamentadas, conforme o § 39 do art. 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de
7 de agosto de 2014.

........................................................................................................................ " (NR)
"Art. 15 .
§ 1º As informações mencionadas no caput deverão possibilitar ao MEi decidir

quanto ao registro, alteração, baixa, legalização e emissão eletrônica do Termo de Ciência
e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.

........................................................................................................................ " (NR)
"Art. 16. O MEi manifestará sua concordância com o conteúdo do Termo de

Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento
a partir do ato de inscrição ou alteraçào. emitido eletronicamente, que permitirá o
exercício de suas atividades.

§ 1º A Prefeitura Municipal poderá se manifestar a qualquer tempo quanto à
correção do endereço de exercício da atividade do MEi relativamente à sua descrição
oficial, assim como quanto à possibilidade de que este exerça as atividades constantes do
registro e enquadramento na condição de MEi.

§ 2º REVOGADO...................................................................................................................................
§ 4º Manifestando-se contrariamente à possibilidade de que o MEi exerça suas

atividades no local indicado no registro, o Município ou o Distrito Federal deverá notificar
o interessado, fixando-lhe prazo para a transferência da sede de suas atividades, sob pena
de cancelamento do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de

V f{ê'J1)C,'\i ,()

VIII - dZidü,; ~Di'l;l• ;;t)
Funcionamento, inrlusiv« ,, TH "'', , ,, ,
de Alvará e Licença dP Func:r.1r'.;;1•:,. ,.:.

"Art. 44. O CCl'v1Er ,! e•
para comprovar inscrições, cli,pl!'' .. ;,.
sistemática SIMEI perante terceiros. : '

"Art. 45. REVOGAD()" (l'<i,;
"Art. •16. REVOGADil" (i;,;
"Art. 4;, REVOCMJ()' i•. {:

"Art. 49 Não h,tvc•,(i,, u•.'
tributária ou .j di~perisa ue- :,lv;, ,
procedimentos correspondente. .:n.·
interessado devera obter ~s inin,.,

"Art. 63. A Gestão ,ia !- ,
o Portal do Empreendr•dcr : .;
Subsecretaria de Desenvoivimcnu
Artesanato, parte integrante ,: , , · ''"··· .

Art. 4~ Os :1nexc1s ;i Hf•::.,·)':.:•
a vigorar na Iorrno dc s . .1~1(•:ú:•', ~1

Arr. 52 U (\Pt:'X~' i f!.:

vigorar com a S(7gL11nLi~ 1.::~:'.zi1_:·;, ,:

1-•- .. - - .
1 (êdigo (Nf•J '.)1,,,:ri:5... (h ..r ·:111;1 !e i'l•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938
CNPJ: 30.470.707/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:31 do dia 24/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2022.
Código de controle da certidão: 8231.1F73.D5A5.C0A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025059472-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.470.707/0001-22
Nome: ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do !CIVIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internei Pública (26/09/202117:49:35)
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PREFEITURA lVIUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 37282 / 2021

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ROBERTO GONÇALVES DELFIM,

CPF/CNPJ nº 052.865.549-38, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DltBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de, no CPF/CNP.I n"

30.470.707/0001-22, situado(a) na cidade de Umuarama.

Este CPF/MF não consta nos cadastros da Secretaria ela Fazenda do l\lunidpio ele
Umuarama

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:1D45412A83201A20B0675FA6E9951 D57

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 25/12/2021

Umuarama, domingo, 26 setembro, 202·1

FUNCIONÁRIO: WEB
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C.~.IXP, ECOI\JÓMlC.A. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 30.470.707/0001-22
Razão Social:ROBERTO GONCALVES DELFIM
Endereço: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR 4373 / ZONA 03 / UMUARAMA /PR/

87502-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2021 a 21/12/2021

Certificação Número: 2021112202164336663868

Informação obtida em 22/11/2021 09:29:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.470.707/0001-22
Certidão nº: 28692748/2021
Expedição: 20/09/2021, às 09:44:44
Validade: 18/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat~

de sua expedição.

Certifica-se que ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938 {MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 30 .470. 707/0001-22, NÃO CONSTA d o
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis ao
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de ~Jl~,
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior Jo
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaç~o
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 3ua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ~a
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam c,5 e>, -J :..
necessários à identificação das pessoas naturais e j u r i d ic a s
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 011 em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ét

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbi i e o y,

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS

Mandaguaçu-PR Nº EDITAL: Pregão Eletrônico 13 1 /202 l -1

PROPONENTE: ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 (LICITAEXPRESS
SUPRIMENTO CORPORATIVOS)

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 4373, SALA 02, UMUARAMA -
PR, CEP: 87.502-000

CNPJ/MF: 30.470.707/0001-22

FONE: (44) 999187318

E-MAIL: delfim.adv@hotmail.com

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município ele Mandaguaçu, que:

1. Cumpre todos os requisitos de habilitação do Pregão Eletrônico nº 131/2021 do Município
de Mandaguaçu-PR.

2. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrónico 11'

131/2021 do Município de Mandaguaçu- PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 ele
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

5. Dentre os membros do quadro societário, não há cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de
servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento,
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na
Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas'!
(Súmula vinculante nº 13 - STF)

6. Para os fins requeridos no inciso 111, do artigo 9° da Lei Federal nº 8.666, ele 21 ele junho de
1993, não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou

278



diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal e Fundação Cultural.

7. Cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital Lk
licitação e nos termos do artigo 4", inciso VII, da Lei nº 1 ü.520/2002, bem cu11lli. \!:
documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel <los originai-;

8. Estamos sob o Regime de Microempreendedor Individual (MEi), para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ..

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Assinado de forma digital
por ROBERTO GONCALVES
DELFIM

DELFIM 05286554938:30470701000
122

05286554938:3047 Dados: 2021.12.21 23:05:15
0707000122 -03'00'

LICITAEXPRESS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS

ROBERTO GONÇALVES DELFIM - 052.865.549-38

GONCALVES

Umuarama, 21 de Dezembro de 2021.
ROBERTO
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DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Mandaguaçu-PR Nº EDITAL: Pregão Eletrônico 131/2021

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

PROPONENTE: ROBERTO GONCALVES DELFIM 05286554938 (LICITAEXPRESSE
SUPRIMENTO CORPORATIVOS)

ENDEREÇO: RUA MfNISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 4373, SALA 02, UMUARAM/\ -
PR, CEP: 87.502-000

CNPJ/MF: 30.470.707/0001-22

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

FONE: (44) 999187318

E-MAIL: delfim.a<lv((~;hotniail.corn

REPRESENTANTE:

CARGO DO REPRESENTANTE NA EMPRESA: ADMINISTRADOR

CARTEIRADE IDENTIDADE: 9.999.980 - SSP/PR

CPF: 052.865.549-38

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 4373, APTO 02, UMUARAiYIA -
PR, CEP: 87.502-000

FONE: (44) 999187318

E-MAIL: delfirn.adv(â;hotmail.com

A empresa acima qualificada, neste ato representada pelo seu representan lt: legal,
também já qualificado, vem em atenção ao edital do Pregão nº 131/2021, declarar, sob
as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

I- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão ele ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;
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•.

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou 01111ssao dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;

(II) - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

(III) - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e.ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

Umuarama, 21 de Dezembro de 2021.
ROBERTO
GONCALVES

Assinado de forma
digital por ROBERTO
GONCALVES DELFIM

DELFIM 05286554938:3047070
7000122

05286554938:3 Dados: 2021.12.21

0470707000122 23:24:00-03'00'

LICITAEXPRESS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS

ROBERTO GONÇALVES DELFIM- 052.865.549-38

281



I 22/12/.202110:05 Consulta Regularidade do Empregador
, r

'~.-~
_/4.l)'[,lli..

"'§~
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 30.470.707/ooo1-22
Razão Social:ROBERTO GONCALVES DELFIM
Endereço: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR 4373 / ZONA 03 / UMUARAMA / PR/

87502-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/12/2021 a 09/01/2022

Certificação Número: 2021121102485834731609

Informação obtida em 22/12/202110:05:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1282



8.207,50

PREFEITURA DE. MANDAGUAÇU-PR- EDITAL DE PREGÃO N9, 131/2021

Razão Social: : Maikon Junior de Souza Comércio e Serviços de Limpeza Ltda.
>--

Nome do Empresário : Maikon Junior de Souza Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20
>--

Nome Fantasia: SMART LIMP.-
CNPJ: 39.895.611\0001-80 - IE:90870891-15-
Endereço: Rua: Guaporé 254 - Londrina Pr CEP- 86.026-010
-

Email: licitacaosmartlimp@gmail.com
1--

Dados Bancários: Banco: Santander -Agência: 3189 - Conta Corrente: 13004426-1

O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E APARELHO CELULARES,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo

iten Descrição Und. Quat. Marca Unitário Total.

3 Termômetro infravermelho para corpo humano (Testa). Und. 20 ANXIN 98,00 1.960,00

Escala 32,0QC a 43,0Q e,

4 Dispenser para sabonete líquido: Confeccionado em plástico Und. 250 NOBRE 24,99 6.24!.S.l

ABS, baixa densidade e alta resistência, na cor branca, com
base e acionador na cor branca, cinza ou bege. Com
reservatório com capacidade mínima de 800 mi. Deverá
possuir visor para visualização do nível do líquido, dotado de
fechamento com travas, acionamento por pressão.
Dimensões aproximadas: 210mm x 90mm x 90mm (altura,
largura, profundidade); acompanhados do kit para fixação
(parafusos e buchas, com manuseio prático e fácil de ser
instalado) com sistema de fechamento com trava de
segurança

Londrina,22\12\2021.

Prazo de entrega dos produtos: conforme edital, após emissão de empenho.
Prazo de garantia: conforme edital
Condições de Pagamento: conforme edital
Validade da Proposta: conforme edital, contados da data da abertura dos envelopes
Validade da ata de registro de preços: conforme edital
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, que o material ofertado atende as especificações exigidas no edital e seus anexos.

*CONCORDO COM AS CONDIÇOES EXPRESSAS NO EDITAL*

a lei, não
~ if(;>;·J

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microe ·
ossuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4Q do arti~.....

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas
administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.
Declaro que nossa empresa é microempresa optante pelo regime tr.(butário Simples. - M.E; que sob c1s
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t Página 1 de 5

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

_MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTOA

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTOA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MAIKON JUNIOR DE SOUZA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, data de nascimento
20/06/1980, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 85811789, expedida por sesp/PR e CPF: nº 032.774.869-90,
residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, na RUA MATO GROSSO, nº 1301, APT 503, CENTRO, CEP:
86010-180;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA.

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA GUAPORE, nº 254, CENTRO, Londrina - PR, CEP:
86026010.

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES E SERVICOS DE LIMPEZA EM AMBIENTES

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E SERVICOS DE LIMPEZA EM AMBIENTES.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Nº 8129-0/00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CLÁUSULA IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Pélfonà e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULAV - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART.1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

--
Nome do Sócio Otd Quotas Valor Em R$ % -
MAIKON JUNIOR DE SOUZA 20000 20.000,00 100,00

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00 J

CLÁUSULAVI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioMAIKON JUNIOR DE SOUZA que representará legalm1:ir1te 3
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis· depenoe :k:
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTOA

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o ádmlnistrador prestará contas justificadas d(" sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico.
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1 º CC e art. 37, li da
Lei nº 8.934 de 1994 )o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ;,iinrJa
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros.
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULAXII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio.
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006)

i. \
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
UNI PESSOAL

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

MAIK JUNIOR DE SOUZA
Sócio/Administrador

CLÁUSULA XV - DO FOROFica eleito
O

Foro da Comarca de Londrina - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renuncianoc-
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a curru
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao reqis
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Londrina - PR, 17 de novembro dA-.Q~~-v-N....lcl":O~N0::."'.7~7
OJ.VN0173g't/l ol
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 5 ae 5

Eu, SIRLEY APARECIDA MARCOLINO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 076054, expediua er11

19/02/2019, inscrito no CPF nº 95486500963, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

. , -s, -.
IDENTIFICÁÇÃO DO(S) ASS'iNANTE(S)

·-1

1. . .

CPF Nº do Registro Nome
----- -·- - .,

95486500963 076054 SIRLEY APARECIDA MARCOLINO DA SILVA
--·

rrx:mfüi~~l
l)UNTA COMERCIAL 1
__ DO PAP.ANA .J

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2020 15:20 SOB Nº 41209626538.
PROTOCOLO: 207073775 DE 24/11/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005766265. CNPJ DA SEDE: 39895611000180.
NIRE: 41209626538. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/11/2020.
MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

SEBASTIAO MOTA
SECRETÁRIO-GERAL

www.ernpresafacil.pr.gov.br

A validade cesee documen t o , se i1:1pr '=S!;0, r í ca su ie Lt o à comp r ovccêc de sua eu tcn t i c Ltcde nos r e sp.: ·· ~v -~.1_· ,,- · ·
i n f o rma r.do s.e us respe c t i vos cód i qos de ve r í f í cacão .
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09/11/21, 09:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

39.895.611/0001-80 24/11/2020
MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FAl~TASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

~
~

1 ~~TE

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
254

1 MUNICIPIO
LONDRINA

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

NOME EMPRESARIAL
MAIKON JUNIOR DE SOUZACOMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

1 CEP86.026-010

1 LOGRADOURO
R GUAPORE

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 TELEFONE
(43) 9915-8459

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/11/2020

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*'»******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/1'1/2021 às 09:26:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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14/12/21, 15:43

RECEITA
ESTADUAL DO
PARANÃ

Emissão do CICAD

GOVEmic !)() i ._;' .\ ) ',

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90870891-15

Inscrição CNPJ
39.895.611/0001-80

Início das Atividades
11/2020

Empresa/ Estabelecimento
Nome Empresarial MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA GUAPORE, 254. CENTRO • CEP 86026-01 O

FONE: (43) 9945-1494
Município de Instalação LONDRINA· PR, DESDE 11/2020

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação
su açã At I ATIVO· SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL· DIA 03 DO MES+2, DESDE

1 u ao ua 06/2021

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

Estabelecimento DOMISSANITARIOS
Atividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento

Tipo
CPF

Inscrição
032.774.869-90

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresarial

MAIKON JUNIOR DE SOUZA

Qualificação
SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 13/01/2022.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazendil
Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90870891-15

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.RI,gov.br

Emitido Eletronicamente via Internet
14/12/202115:43:23

Dados transmitidos de forma secura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D .asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9087089115&eUser=SZJH46U8
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTOA
CNPJ: 39.895.611/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:15 do dia 04/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2022.
Código de controle da certidão: 3F8C.A67B.B7AE.13EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025313795-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.895.611/0001 -80
Nome: MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/02/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internei Pública (29/10/2021 10:03:15)
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25/11/2021 09:21 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

Lf;:t:,;,1 :)'
f !:PREFEITURA DO MUN!CÍP~O DE LONDRINA

l!, ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

Nº 2238517 / 2021
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CPF/CNPJ: 39.895.611/0001-80

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 25 de novembro de 2021

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto Nº 640/2015.

Código Validador
6Xi#DM8Lt0XX

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

https:l/portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-ni;gativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-corn-efeito-de-:1,09.1:: ,;e;
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07/12/2021 14:18 Consulta Regularidade do Empregador

•wr~~l~,,.,.
t,;;;1 ~--" ~..~~- ~c.e..,x,.. ECONÓMlC.~ FEDERfo,L

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 39.895.611/0001-80
Razão Social:MAIKON JUNIOR DE SOUZA
Endereço: GUAPORE /CENTRO/ LONDRINA/ PR/ 86026-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/11/2021 a 22/12/2021

Certificação Número: 2021112303155673154675

Informação obtida em 07/12/2021 14: 18:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.895.611/0001-80
Certidão nº: 49742790/2021
Expedição: 05/11/2021, às 11:42:12
Validade: 03/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expedição.

Certifica-se que MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.895.611/0001-
80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis cio
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior d0
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsab ili d ad e -lc
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) o i a,
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ~ç~
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçào d~ 3~~

au te n ti cidade no p o r tal d o Tribuna l S up e ri o r do T r a o a l h; ,1 .:,
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jur101cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr.ic1a,::S~s
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cu e~
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao".
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente3
de execução de acordos firmados perante o Ministério P(:b '.; e ~1 ·

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,---, -, .
_..tC...._ ......
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,
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO

ARYTRISTÃO

Tittda1

Empregados J1,.11·&.unc1,t~1Jos

Ana Pmila Tristão
t.ourivat Da11c1ut'.,

Edenilson Donisete fVlac:i
1w erlei Bueno Mordes

Ozeas Pinl1eiro de Goes
lvt::ulél Rocn,,

FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em face de:

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
39.895.611/0001-80.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CUSTAS: R$ 33,66
Lei 20.113/19-Tab XVI - 141 VRC x 0,217 + 10%

Consulte a autenticidade desta certidão em
https://autenlicidade.distribuidorlondrina.com.brfindexpnp?codigo=

68031BBESA1EC6TT91D98668F727CAB 1

E,pedido por : LWJJ

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 9 de Novembro de 2021.

Assinado eletrônicamente por
IWERLEI BUENO MORAES
CPF: 727 .061.809-78

Dados: 2021-11-11 08:30:20

DISTRIBUIDOR

Ituerlei <Bueno ~1/Loraes
Empregado Juramentado
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS.

PREGÃO Nº 131\2021

A empresa: Maikon Junior de Souza Comercio e Serviços de Limpeza Ltda,
inscrita no CNPJ n2 39.895.611\0001-80, por intermédio de seu representante

legal o Sr.Maikon Junior de Souza Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20,
DECLARA - Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação
no presente Processo Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores para licitar e ou contratar com a
Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Londrina, 22\12\2021.

1.,

r· ,,~

,\,:,·.~\.· .
)";,'

Maikon[ ~•·· r de Souza -

Sócio Proprietário•.

Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20

email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707CEP-86.026-010
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO -

PREGÃO Nº 131 \2021.

A empresa: Maikon Junior de Souza Comercio Comercio e Serviços de Limpeza Ltda,
CNPJ nº 39.895.611\0001-80. com sede à Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-

3322-5707- CEP-86.026-010 por intermédio de seu representante legal o Sr. Maikon
Junior de Souza portador do Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20:

- DECLARA, sob as penas da lei, nos termos abaixo: Para fins do disposto no Acórdão
nº 1127/09 e 2745/10-TCE/PR e Súmula Vinculante nº 13/2008 do STF, que seus
dirigentes/sócios ou responsáveis legais acima relacionados não possuem grau de
parentesco com ocupantes de cargo de Direção, Assessoramento ou Chefia na
Administração Direta ou Indireta do Município de Faxinai. Que, dentre seus

dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou legais, equipes técnicas, bem como
eventuais subcontratados, não figuraram ou figurarão ocupantes de cargo ou emprego

na Composição do quadro societário

Londrina, 22 \12\2021.

....
r- ( \

\\.~1·~)---

1.•
N ,

Maikon Junior de Souza Co ;',\, '·o e Serviços de Limpeza Ltda
CNPJ nº 39.89- -.' 11\0001-80.

email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707CEP-86.026-010
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO -

PREGÃO Nº 131 \2021.

A empresa: Maikon Junior de Souza Comercio Comercio e Serviços de Limpeza Ltda,
CNPJ nº 39.895.611\0001-80. com sede à Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-

3322-5707- CEP-86.026-010 por intermédio de seu representante legal o Sr. Maikon
Junior de Souza portador do Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20:

- DECLARA, sob as penas da lei, nos termos abaixo: Para fins do disposto no Acórdão
nº 1127/09 e 2745/10 -TCE/PR e Súmula Vinculante nº 13/2008 do STF, que seus
dirigentes/sócios ou responsáveis legais acima relacionados não possuem grau de
parentesco com ocupantes de cargo de Direção, Assessoramento ou Chefia na
Administração Direta ou Indireta do Município de Faxinai. Que, dentre seus

dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou legais, equipes técnicas, bem como
eventuais subcontratados, não figuraram ou figurarão ocupantes de cargo ou emprego

na Composição do quadro societário

Londrina, 22 \12\2021.

i.
,... < \
\\·~.-~)---.
\~

Maikon Junior de Souza Co~ó.io e Serviços de Limpeza Ltda
CNPJ nº 39.~-~11\0001-80.

email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707CEP-86.026-010
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.

PREGÃO NQ 131\2021

A empresa: Maikon Junior de Souza Comercio e Serviços de Limpeza Ltda,
inscrita no CNPJ nº 39.895.611\0001-80, por intermédio de seu representante

legal o Sr.Maikon Junior de Souza Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20,
DECLARA não ter recebido nenhum tipo de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração
Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para
licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Londrina , 22\12\2021.

....

\ \~
Maikon~ de Souza -

Sócio Pr~ietário.

Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20

email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707CEP-86.026-010
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Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707CEP-86.026-010
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DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES.

EDITAL DE PREGÃO NQ 131\2021.

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregãoacima citado,
que a empresa: Maikon Junior de Souza Comercio e Serviços de Limpeza Ltda, inscrita

no CNPJ/MF sob n.QCNPJ nQ 39.895.611\0001-80, com sede à Rua: Guaporé 254
Londrina Pr não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Londrina, 22\12\2021.

Maikon Junior de Souza

Sócio proprietário.

Rg: 8.581.178:~~: 032.774.869-Z0

~

email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254-B Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707 CEP-86.026-010
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

A empresa: Maikon Junior de Souza Comercio e Serviços de Limpeza Ltda, inscrita no
CNPJ nQ 39.895.611\0001-80, por intermédio de seu representante legal o Sr.Maikon
Junior de Souza Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20, DECLARA para os devidos fins e
direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade

de PREGÃO Nº 131\2021, FORMA PRESENCIAL instaurado por essa Prefeitura.

- Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados," sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

- Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente
contrato, erne compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

- Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções
de preçose decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,
publicadas durante a vigência do contrato;

- Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº8. 078 - Código de
Defesa doo Consumidor, bem como, ao edital e anexos.

Londrina, 22\12\2021.

Maiko11,_~~tr de Souza -

Sócio"lj•·,. rietário.
~--·

),~
Rg: 8.581.178-~ : 032.774.869-20

"'
email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707CEP-86.026-010
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DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA.

EDITAL DE N2 131\2021

Maikon Junior de Souza portador do Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, :
Maikon Junior de Souza Comercio e Serviços de Limpeza Ltda, inscrita no
CNPJ nQ 39.895.611\0001-80 .DECLARA expressamente, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou
Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4Q do artigo
3Q da Lei Complementar nQ 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº

147/2014.

Londrina, 22\12\2021.

...
, .. (, ,\'··~

M ·1 \J~~,,~ d Sa1 con , 'I r e ouza
\~

SócioiP'roprietário.

Rg: 8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20

email: smartlimplicitacao@gmail.com

Rua: Guaporé 254 Londrina Pr. Tel. 43-3322-5707 CEP-86.026-010
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A empresa: Maikon Junior de Souza Comercio e Serviços de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nQ
39.895.611\0001-80, por intermédio de seu representante legal o Sr.Maikon Junior de Souza Rg:
8.581.178-9 CPF: 032.774.869-20,

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Declara sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusíva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro
processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

Londrina, 21 de Dezembro de 2021.
....

Maycon Junior de Sou_~:~cio Responsável.

CPF: 032.774.869-9§~,q. 8.581.178-9

l~~

310



311



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
35.281.585/0001-40 23110/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOLD BEM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Dispensada*)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro (Dispensada*)
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
2311012019

1 MUNICIPIO
SAO SEBASTIAO DO PARAISO

1 COMPLEMENTO
LETRA C

NÚMERO
260

1 TELEFONE
(35) 3558-5468

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL

LOGRADOURO
AV FRANCISCO FELIÇIANO PEREIRA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JURIDICO@MONDOCONTABIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIMpelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2021 às 07:08:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

, Secretaria de Estado _de Fazenda de Minas Gerais

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede íor em outra UF)

31211496834

Código da Natureza
Jurldica

2062

Nº de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato:

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO
1 1 002 ALTERACAO

Nº FCN/REMP

li l Ili li l llllllll Ili li l li l li Ili li l Ili
MGP2000381075

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SAO SEBASTIAO DO PARAISO
Local

26 Maio 2020
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: _
Assinatura: _
Telefone de Contato: _

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
D DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):□s1M

D DECISÃO COLEGIADA

Os1M Processo em Ordem
A decisão

_!__ I ------
Data

□NÃO _/_/__
Data Responsável

□NÃO _/_/__
Data Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

D Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

D Processo indeferido. Publique-se.

2º Exigência

D

2ª Exigência

D

3° Exigência

D

3º Exigência

D

4° Exigência

D

_/_/__
Data

4ª Exigência

D

5;, Exi~Jênc.;1ê1

D

---------
Responsável

5'' Exiqência

D
_/_/__

Data

OBSERVAÇÕES

Vogal

Presidente da Turma

Vogal Vogal

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
, Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTOA, Niri>

• 31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68B83DDEE24E8219AE4B91 CCC0A2ED466E96. Marinely de Paula Bon,fin,
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o código d"
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim SecrE)t1· ri. -Geral;c"K"_ .

'li ruu ~~~,(;,.;,. pág. 1/8
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Página 1 de 1

Nome

ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHO

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

CPF

801.447.996-34

Identificação do(s) Assinante(s)

Identificação do Processo i

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
-- --~,

20/302.493-1 MGP2000381075 26/05/2020
---- ·- -··-

:::\y:~;\~;lw ::;i~.-1:~~~ 1~:.:jt,•: ~

'li

tàh1d.:.,::t:-,,fuz
~i.~)f,/~1J
l,;.• f :1~'1'~i'i•~·. ~

Ü}\t-1{
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t/i7~·l~iij

:•: :_;11%,,'!J

r:111t,!
_ :_/;.:l
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•':•-1~rl't.;i
LH:f1A1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTOA, Nirc
31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68B83DDEE24E8219AE4B91 CCC0A2ED466E96. Marinely de Paula Bom fim
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o código dn
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secr~fri~ -Geral._..-;;_
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE UMA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CARVALHO & NICOLINI INDÚSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
CNP.J sob 1111 35.281.585/0001-40

NIRE 31211496834

ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHO, nacionalidade brasileira, empresário.
casado, regime de bens Comunhão Universal, nº do CPF 801.447.996-34, documento de
identidade 7239788, SSP, MG, com domicílio / residência a, Rua Doutor Placidino Brigagão,
número 2204, Letra C, bairro / distrito Lagoinha, município São Sebastião do Paraíso - MG,
CEP 37.950-000

DANIELA CHRISTINA NICOLINI, nacionalidade brasileira, empresária, Casado, regime de
bens Comunhão Universal, nº do CPF 043.350.416-16, documento de identidade 11332337.
SSP, MG, com domicílio / residência a, Rua Doutor Placidino Brigagão, número 2204, Letra C,
bairro/ distrito Lagoinha, município São Sebastião do Paraíso - MG, CEP 37.950-000

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada CARVALHO &
NICOLINI INDÚSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
35.281.585/0001-40 e registrada na JUCEMG sob nº 31211496834 em 23/10/2019, resolvem de
comum acordo alterá-la sob as clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL
O objetivo da sociedade passa doravante a ser: Fabricação de acessórios do vestuário exceto
para segurança e proteção, fabricação de calçados de couro, fabricação de equipamentos e
acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional.

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CARVALHO & NICOLINI INDÚSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
CNPJ sob nº 35.281.585/0001-40

NIRE 31211496834
ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHO, nacionalidade brasileira, empresano,
casado, regime de bens Comunhão Universal, nº do CPF 801.447.996-34, documento de
identidade 7239788, SSP, MG, com domicílio / residência a, Rua Doutor Placidino Brigagão,
número 2204, Letra C, bairro / distrito Lagoinha, município São Sebastião do Paraíso - MG,
CEP 37.950-000

DANIELA CHRISTINA NICOLINI, nacionalidade brasileira, empresária, Casado, regime de
bens Comunhão Universal, nº do CPF 043.350.416-16, documento de identidade 11332337.
SSP, MG, com domicílio/ residência a, Rua Doutor Placidino Brigagão, número 2204, Letra C.
bairro/ distrito Lagoinha, município São Sebastião do Paraíso - MG, CEP 37 .950-000

Únicos socios componentes da sociedade empresana limitada denominada
CARVALHO & NICOLINI INDÚSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.281.585/0001-40 e registrada na JUCEMG sob nº
31211496834 em 23/10/2019. consolidam o presente instrumento mediante as seguintes
cláusulas e condições:
CLÁUSUI;,A PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

A sociedade é constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada, gira sob a
denominação social de CARVALHO & NICOLINI INDÚSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA, com o nome de fantasia MOLD BEM e tem sua sede à Av. Francisco

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTOA. Nire
31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68B83DDEE24E8219AE4B91 CCC0A2ED466E96. Marinely de Paula Bomfin
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o código de.
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gerar. ·.
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Feliciano Pereira, nº 260, Letra C. Bairro Parque Industrial 1, na cidade e comarca de São
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37950-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETIVO SOCIAL

O objetivo da sociedade é a Fabricação de acessórios do vestuário exceto para segurança e
proteção, fabricação de calçados de couro, fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança e proteção pessoal e profissional.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração ela sociedade é por tempo indeterminado, com início ele ati vidadcs cm 18 de
outubro de 20 I 9.

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS

O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000
(Quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a ser integralizado
em moeda correntenacional do pais, na proporção de cada sócio, num prazo total de 24 (vinte e
quatro) mesese assim distribuído entre os sócios:

Nome Quotas Unit. Total %
ANTONIO CARLOS MORENO DE 200.000 R$ 1,00 R$ 200.000,00 50
CARVALHO
DANIELA CHRISTINA NICOLINI 200.000 R$ 1,00 R$ 200.000,00 50
Total 400.000 R.$ 400.000,00 100

Parágrafo Único -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO
A administração e o uso do nome comercial cabem a ambos os sócios: ANTONIO CARLOS
MORENO DE CARVALHOe DANIELA CHRISTINA NICOLINI, que farão uso ela razão
social, assinando em conjunto ou isoladamente pela firma, vedado, no entanto, a concessão de
avais, endossas, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social
ao assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Parágrafo Primeiro - A aquisição e alienação de bens imóveis, pela sociedade, bem
com a constituição de garantias reais sobre os mesmos, a aquisição e alienação de bens móveis,
a contratação de financiamentos junto a financeiras e a alienação de títulos de crédito da
sociedade, dependerão do consentimento, por escrito, de ambos os sócios, sendo nulo de pleno
direito quaisquer atos que venham a ser praticados em desacordo com o presente contrato.

Parágrafo Segundo - A abertura das Contas bancárias, bem como sua movimentação,
será feita isoladamente pelos sócios administradores.

CLÁUSULA SEXTA -DA INDIVISIBILIDADE E CESSÃO DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas i:i vencia, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTU,\RIO ,.TC·A. '!ir,
31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68883DDEE24E8219AE4891 CCC0A2ED466E96. Mannely de Paula Bou ,fim
- Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o código de
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim
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CLÁUSULA OITAVA: DAS FILIAIS
A sociedade não possui filiais, mas poderá abrí-lus onde ê quando lhe convier.

CLÁUSULA NONA: DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E
SOCIAIS E DOS DESTINOS DO RESULTADO
O exercício social terá início em 1 º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Os
administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. A sociedade poderá
levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
conforme disposição do artigo 175 da Lei 6.404/76.
Parágrafo Unico - Os lucros líquidos serão distribuídos aos sócios proporcionalmente ti
participação de cada um no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA NOMEAÇÃO DO(S) ADMINISTRADORES
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se reunirão para discutir e
votar as contas do administrador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OMISSÕES
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou
resolvidas com base no art. 1.053 do Código Civil, e noutras disposições legais que lhes forem
aplicáveis.

CLÁUSLA DÉCilVIA SEGUNDA: DO DESEMPEDIMENTO
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, pena ou suborno, concessão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro desta cidade e comarca de São Sebastião do Paraíso - MG para dirimir as
dúvidas inerentes a este contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

São Sebastião do Paraíso - MG, 25 ele maio ele 20'.20.

ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHODANIELA CHRISTINA NICOLINl
Sócio administrador

TESTEMUNHAS:

MARCOS PAULO DUARTE DE OLIVEIRA
CPF: I 08.243.006-45

Sócia administradora

ROMOLO BÍCEGO
CPF: 749.500.456-87

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. Nirc
31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68883DDEE24E8219AE4891 CCC0A2ED466E96. Marinely de Paula Bom fim
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o código de
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secr~t['~~~;."- µág s·:,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Página 1 de 1

---
Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

--- - - --
20/302.493-1 MGP2000381075 26/05/2020

- -·· - - ·-

--
Identificação do(s) Assinante(s)

-- - -- -- ·
CPF Nome

801.447.996-34 ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHO
-------

043.350.416-16 DANIELA CHRISTINA NICOLINI
-·-

108.243.006-45 MARCOS PAULO DUARTE DE OLIVEIRA

749.500.456-87 ROMOLO BICEGO
·- ·- ·

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. Nir<'

·• 31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68883DDEE24E8219AE4891CCC0A2ED466E96. Marinely de Paula Borntur
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o código e:"
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secr~'.rt,·z~~-~,..:.;-
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Página 1 de 1

Assinaíítê{s)
Nome
ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHO

Sistema Nacional ele Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 26/05/2020, às 15:07 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg
informando o número do protocolo 20/302.493-1.

CPF
801.447.996-34

Belo Horizonte. terça-feira, 26 de maio de 2020

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Documento Principal

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA, de NIRE 3121149683-4 e protocolado sob o número 20/302.493-1
em 26/05/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7850358, em 26/05/2020. O alo
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htlps://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

•ti~) ;: ;•::..., .. ,. ,,-;, ,.. ., e';_':' ., , ,·· ·.. ,:-·, ', .. ,,, .•.• ,. ,.,..•. , ::r '.. '..: _,.,
' • : ,. .. . · ..·. • .. · :Assin_ante(sy;,;é::, ,>/.:.·· >'. º'' .,:;-

CPF Nome
108.243.006-45 MARCOS PAULO DUARTE DE OLIVEIRA
749.500.456-87 ROMOLO BICEGO
801.447.996-34 ANTONIO CARLOS MORENO DE CARVALHO
043.350.416-16 DANIELA CHRISTINA NICOLINI

.~:\;~. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais-,~¾~ Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 da Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. Nin°
=mr 31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68B83DDEE24E8219AE4B91CCC0A2ED466E96. Marinely de Paula Bornfirn

- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o códiqo ur•

segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secreitárial-ç;eral. ...
\t~r V~~~•~~/,~ pâg / ·1
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Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 26 de maio de 2020

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

CPF

Identificação do(s) Assinante(s)

873.638.956-00

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

f-------------.------------------------------------------

.•~~1 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
tv-~t'f Certifico registro sob o nº 7850358 em 26/05/2020 ua Empresa CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTU1\RIc.i tTC/1 ''", ·
•~,,,:,- 31211496834 e protocolo 203024931 - 26/05/2020. Autenticação: 8DC68B83DDEE24E8219AE4B91 CCC0A2ED466E96. Mar,nely ae Paul é; Bo, nfi:1

- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/302.493-1 e o cc'icJ1qo ,!e
segurança 7UQD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim SecrErt,ilfl,;·';'.::!' ,~·
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Estado de Minas Gerais ~~a -, .· ,,

Secretaria de Planej. e Gestão - Gerência de Arrecadação de Tributos i!l"' ·-!, ·

ALVARÁ PROVISÓRIO E DE CARÁTER PRECÁRIO

DECRETO MUNICIPAL 5.349/19
Número: 631/2021

Para: LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Razão social: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.

nome fantasia: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUA
CNPJ/CPF: 35.281.585/0001-40

Endereço Fiscal: Avenida FRANCISCO FELICIANO PEREIRA, 260 C - PARQUE INDUSTRIAL 1 - SAO SEBASTIAO DO
PARAISO - MG - CEP 37.950-000

Inscrição Municipal: 1.4.00039302

DADOS DA LICENÇA:

Tipo / Ramo de Atividades:

1414-2/00 - FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO

3292-2/02 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL
1531-9/01 - FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE COURO

Observações/ Restrições: É proibida a prática do tabagismo em recintos fechados de uso coletivo público ou privado,
conforme Lei Estadual nº 18552/09.

ESTE ALVARÁ TERÁ VALIDADE ENQUANTO ATENDER A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

OBS.: ALVARÁ PROVISÓRIO E DE CARÁTER PRECÁRIO COM VALIDADE ATÉ 23/03/2022 NOS TERl\1OS DO
OFÍCIO 0136/2021 EXPEDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL.

Data da Validade: 23/03/2022 Data de Emissão: 14/12/2021

EDSON APARECIDO CARDEAL DA COSTA JOSE DONIZETE OSMAR NOVAES
GERENTE DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS FISCAL DE TRIBUTOS li
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CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 08/10/2021

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
06/01/2022

' NOME/NOME EMPRESARIAL: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

j INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ/CPF: 35,281.585/0001-40 SITUAÇÃO: Ativo003578059.00-52

LOGRADOURO: AVENIDA FRANCISCO FELICIANO PEREIRA NÚMERO: 260

COMPLEMENTO: LETRA C, BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 37950000
'

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SAO SEBASTIAO DO UF: MG; PARAISO
'

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°

' 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
J carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação

de se_paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
' doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de!
1 Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO
1

NÚMERO DO PTA
1

DESCRIÇÃO
!'

1

--- ·- --•---

J A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=>

certificar documentos
i

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

.fl

11
2021000497176644 1]

os.110120:i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
CNPJ: 35.281.585/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:49 do dia 19/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2022.
Código de controle da certidão: 35BB.32E3.4FDD.7137
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

323



Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso
Secretaria de Planejamento e Gestão

Certidão Negativa de Débito
Em,110 0 Qlll 1011~-.'•);1 ,,~ 1u ·J;', ·

Por Contribuinte

CNPJ: 35.281.585/0001-40

Razão Social: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUA

Endereço: AVENIDA FRANCISCO FELICIANO PEREIRA, 260 C - PARQUE INDUSTRIAL 1 - SAO SEBASTIAO DO PARAISO - IV1G

- CEP 37.950-000

O Gerente de Arrecadação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, ESTADO DE MINAS GERAIS,

abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma do disposto na Lei Municipal 1.773/89 (Código Tributário Municipal). e

suas alterações posteriores, e ainda na Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), C E R T I F I C A a pedido de interessado e para

os devidos fins que, revendo os arquivos de lançamento de tributos desta Prefeitura, verificou constar que o contribuinte acima citado

encontra-se quite com os Cofres Públicos Municipais, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de pleitear a cobrança de

quaisquer débito(s) apurados posteriormente ao fornecimento da presente Certidão, inclusive através de Processo Administrativo

Tributário.

-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-l-/-l-!-l-!-l-l-l-!-l-!-l-/-l-l-!-l-l-!-l-l-!-l-l-l-!-l-!-l-l-l-l-!-l-l-l-!-!-I.

O referido é verdade.

OBSERVAÇÕES

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO

Emitida às 16:03:1 O horas do dia 10/12/2021

Início de validade: 10/12/2021

Válida até dia: 09/01/2022

Código de Autenticidade: NXSKSNL584J2UPM

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de São Sebastião do Paraíso - MG no

endereço eletrônico: http://ssparaiso.ereceita.net.br/portal

Praça cos lmifJrnnws 11º i00, Uairra Lagoinha. São Sebastião do Perulso - MG - CEP.. 37.950-000
Telefone: (35) 3539-7000 www.ssparaiso.mg.gov.br email: arrecadacao@ssparaiso.m9.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

35.281.585/0001-40

CARVALHO E NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO

AV FRANCISCO FELICIANO PEREIRA 260 LETRA C / PARQUE INDUSTRIAL/
SAO SEBASTIAO DO PARAISO / MG / 37950-000

,f 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2021 a 04/01/2022

Certificação Número: 2021120600380282232478

Informação obtida em 16/12/2021 20:34:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.281.585/0001-40
Certidão nº: 29847540/2021
Expedição: 29/09/2021, às 15:03:36
Validade: 27/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.281.585/0001-
40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d2
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior d~
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) o i a c
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relac~o
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su2
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe~
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 011 em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrPntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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~;::~

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários.
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CARVALHO & NICOLINI INDUSTIA E COMERCIO DO VESTUÁRIO LTDA
CNPJ: 35.281.585/0001-40

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendc
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 28 de Novembro de 2021 às 22:40

SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, 28 de Novembro de 2021 às 22:40

Código de Autenticação: 2111-2822-4009-0872-2198

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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ANEXO VII -DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 131/2021

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, inscrita no

CNPJ/MF nº 35.281.585/0001-40, sediada na Av. Francisco Feliciano Pereira, n" 260, Bairro PMljllL'

Industrial, Cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000. com

Inscrição Estadual nº 003578059.00-52,

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos pílrri sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

São Sebastião do Paraíso - MG, 22 de Dezembro de 2021.
Assinado digllalmenle por DANIELA
CHRISTINANICOLINl:04335041616
ON: C=BR, O=ICP-Bras~. OU=AC
SOLUTI Mullipla v5.
OU=23681765000130, OU=Presencial.
OU=Ccrtiflcado PF A3, CN=OANIELA
CHRISTINANICOLINl:04335041616

N IeOLI N 1. Razáo: Eu sou o autor deste
• documento

Locoliulção: sua loCêllizoçtao de04335041616ass;nnturaaqu;
Data: 2021.12.2111:24:16-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
11.332.337

Sócia

DANIELA
CHRISTINA
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ANEXO X -DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 131/2021

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

CNPJ/MF Nº 35.281.585/0001-40

Sediada na Av. Francisco Feliciano Pereira, nº 260, Bairro Parque Industrial, Cidade de São
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, com Inscrição Estadual n~

003578059 .00-52.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob <1

modalidade Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não in
tegra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissio
nado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

São Sebastião do Paraíso - MG, 22 de Dezembro de 2021.

DANIELA Assinado digitalmente por DANIELA
CHRISTINA NICOLINl:04335041616
DN: C=BR, O=ICP-Brosil, OU=ACeHRIST I NA SOLUTI Mu_ llipla v5,
OU=23661765000130,

' OU=Prcsencial, OU=Certiflcado PF

N IeOLI N I • A3, CN=DANIELA CHRISTINA
, NICOLINl:04335041616

Razão: Eu·sou o autor deste

0433504161 ~~~:::o:sualocalizaçãode
assinatura aqui

6 Data: 2021.12.21 1 t:25:21-03'00'
Foxil PDF Readervcrsão: 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
RG 11.332.337

CPF 043.350.416-16
Sócia
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ANEXO VI -DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 131/2021

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, inscrita nu

CNPJ/MF nº 35.281.585/0001-40, sediada na Av. Francisco Feliciano Pereira, n9 260, Bairro Parque

Industrial, Cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, com

Inscrição Estadual n9 003578059.00-52,

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob ,1

modalidade Pregão Eletrônico nº 131/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

São Sebastião do Paraíso - MG, 22 de Dezembro de 2021.

DANIELA
CHRISTINA
NICOLINI:

04335041616

Assinado digilalmenle por DANIELA CHRISTINA
NICOLINl:04335041616
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Mullipla
vs, OU=23681765000130, OU=Presencial,
OU=Certificado PF A3, CN=DANIELA CHRISTINA
NICOLINl:04335041616
Razão: Eusouo autor deste documento
Localização: sua localizaçãode asslnatura aqui
Data: 2021.12.2111:23:47-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
11.332.337

Sócia
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ANEXO VIII -DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 131/2021

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, inscrita no

CNPJ/MF nº 35.281.585/0001-40, sediada na Av. Francisco Feliciano Pereira, n9 260, Bairro Parque

Industrial, Cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, com

Inscrição Estadual nº 003578059.00-52,

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de ·16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância

à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n" 8666/93.

São Sebastião do Paraíso-MG, 22 de Dezembro de 2021.

DAN I E LA Assinado dig ilalmonto po r DANIELA
CHRISTINANICOLINl:04335041616
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=ACSOLUTI

eHRISTI NA Mullipla v5, OU=23681765000130,
OU=Presem:ial, OU=Cortificado PF AJ,
CN=OANIELACHRISTINANICOUNI:

1 O L 1 04335041616N C N 1 · Razão: eu sou o autor deste documento
• localização: sua tccenmcõc d~assinaturo

04335041616 ~~:!,2021.12.21112,o10-03 ·00·
Foxal PDF Reader Vcrsflo : 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
11.332.337
Sócia
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº090/2021

DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº090/2021 da Prefeitura Municipal de Duas Barras/R], que a em presa
CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA:

a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitaçào v sL·
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer materia] de•
qualidade, sob as penas da Lei;

b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem corno se
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro
tipo de crime contra a administração pública;

c) Se responsabilizará por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio d1::.•
acordo prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência cio
certame;

d) Desde já declara que o preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado,
garantindo ao ente público não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s)
itern(ns) a ser(ern) adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais
princípios colacionados na lei de licitações.

São Sebastião do Paraíso, MG, 23 de Novembro de 2021.
Assinado digitalmente por DANIELA
CHRISTINA NICOLINl:04335041616
DN: C=BR, O=ICP-Brasil. OU=AC
SOLUTI Multipla v5.
OU=23681765000130, OU=Prosencial,
OU=Certificado PF A3, CN=DANIELA
CHRISTINA NICOL!Nt:04335041616
Razão: Eu sou o autor deste documento
Loca lização: sua localização de

0433504161. 6asslnaturaaqui
Data: 2021.11.22 20:54:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
CI n" 11.332.337

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA
E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

CNPJ 35.281.585/0001-40

DANIELA
CHRISTINA
NICOLINI:

332



ANEXO III -DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 131/2021, que a proponente

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, in.-<rit.1

no CNPJ/MF nº 35.281.585/0001-40, sediada na Av. Francisco Feliciano Pereira, n\! 260, B.urru

Parque Industrial, Cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-

000, com Inscrição Estadual nº 003578059.00-52, neste ato representada por sua Sócia, a Sr"

Daniela Christina Nicolini, portadora do documento de identificação nº 11.332.337, inscrita no

CPF/MF sob nº.: 043.350.416-16, é Microempresa nos termos da legislação vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n.

123/2006.

São Sebastião do Paraíso - MC, 22 de Dezembro de 2021.

DANIELA
CHRISTINA
NICOLINI:

04335041616

Assinai.lo tJiyitalmenle por DANIELA CHRJST/NA
NICOLINl:0,1335041616
ON: C.:BR, O= ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI M llltipla
v5, OU=2368176500013U, OU=Presencial.
OU=Cortificado PF A3, CN=DANIELA CHRISTINA
NICOLINl:04335041616
Razão: Eu sou o autor deste documenta
Loca fizaçã o: sua loca lização do assinatura aqui
Dala: 2021.12.21 11:22:39-03"00º
Foxil PDF Reader Versão: 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
11.332.337
Sócia
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ANEXO XII

DECLARAÇÃOANTIFRAUDE E DA CORRUPC,ÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 131/2021

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, inscrita nu

CNPJ/MF nº 35.281.585/0001-40, sediada na Av. Francisco Feliciano Pereira, n9 260, Bairro Parque

Industrial, Cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, com

Inscrição Estadual nº 003578059.00-52, neste ato representada por Daniela Christina Nicolini,

Sócia, portadora do RG nº 11.332.337, do CPF nº 043.350.416-16, vem em atenção ao edital do

Pregão nº 131/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

I. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva" : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici tau tes, com

ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ~s

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatorio

ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva" :

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente u

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

II. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empn:s<1

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição p,irit

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

São Sebastião do Paraíso - MG, 22 de Dezembro de 2021.

Assinado digitalmente por DANIELA
CHRISTINA NICOLINl:04335041616
DN: C=BR. O•ICP-Bmsil. OU•AC
SOLUTI Mullipla vS.
OU=23681765000130, OU•Presencial,
OU•Certificado PF A3, CN•DANIELA
CHRISTINANICOLJNl:04335041616
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localizaçãode

04335041616asslnaluraaqu,
Data: 2021.12.2111:25:54-03'00'
Foxil PDF Rcader Versão: 11.0.1

DANIELA CHRISTINA NICOLINI
11.332.337
Sócia

DANIELA
CHRISTINA
NICOLINI:
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PROPOSTA DE PREÇOS

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O Nº131/2021

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE

EMPRESA: CARVALHO &NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
CNPJ: 35.281.585/0001-40 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003578059.00-52
ENDEREÇO: Av. Francisco Feliciano Pereira, nº 260, Bairro Parque Industrial, Cidade de São Sebasti
ão do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000

DADOS BANCÁRIOS

Banco: BANCO: 756 SICOOB (COOPERATIVA DE CRÉDITO NOSSO CRÉDITO LTDA

Agência: AGÊNCIA: 3172 N2 da Conta Corrente: 11.662-9

DADOS DA REPRESENTANTE LEGAL

NOME: DANIELA CHRISTINA NICOLINI CARGO: SÓCIA
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 11.332.337 SSP/MG CPF: 043.350.416-16
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
TELEFONE DE CONTATO PARA PEDIDOS: (35) 98834-0151

E-MAIL DE CONTATO PARA PEDIDOS: licitacoesmoldbem@gmail.com

ITEM DESCRITIVO UND QTD MARCA
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
Máscara de tecido reutilizável: máscara de
tecido 91% poliéster e 9% elastano, corte a
lazer, lavável, reutilizável e antialérgica.
Design anatômico e de boa vedação. A

05 máscara deverá abranger laterais do UND 10.000 MOLDBEM R$ l,90 R$as 19.000,00
rosto, acima do nariz e abaixo do queixo,
cor branca, disponível no tamanho infantil
(tamanho único). Fácil manutenção,
estampada com o logo elo departamento.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS)
Declaramos:

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias
Prazo de entrega: 10 DIAS conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
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exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre
outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e
lucro.

São Sebastião do Paraíso, MG, 22 de Dezembro de 2021.

Assinado di!]ilalmonle por DANIELA
CHRISTINANICOLINl:04335041616
ON: C=BR; O=ICP-Brasll, OU=AC
SOLUTI Multipla vS,
OU=23681765000130.OU=Presoncial.
OU=Certifiendo PF A3.CN=DANIELA
CHRISTINANICOLINl:04335041616

N IeOLI N I • Rnzâo; Eu sou o nulor desle
• documento

Locolizoç.io: sua locnlrzaç..io de

04335041616~:~":ª~~~1~1~º~210:01;16-03'00'
FoxitPOF RcadorVcrsâo; 11.0.1

DANIELA CHRISTINANICOLINI
CPF 043.350.416-16

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA
E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

CNPJ 35.281.585/0001-40

DANIELA
CHRISTINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2021
Processo Administrativo Nº 294/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 02/12/202115:17:31

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 40.000 Unidade: UN Vai. Ret.: 0,J.;

Descrição: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1 camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais: clip nasat
embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC NJ :r;-,1
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor
PARTICIPANTE 040

PARTICIPANTE 081

PARTICIPANTE 086

PARTICIPANTE 002

PARTICIPANTE 095

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 050

PARTICIPANTE 068

PARTICIPANTE 037

Marca/Modelo
OLIMED / TRIPLA

GANDAN / TRIPLA

PREVEMAX/MÁSCARA

SP PROTECTION / PADRÃO

proprio / mascara

LOLA

TALGE / CONF EDITAL

marca própria

DESCARBOX

raio de luz/ m.rl

TA/OLIMED / TA/OLIMED

\/a101

i..' ~--

\.._.,.

,._ '.,'
\, .. , ..

Vai. Rei : .;~, ,Quant.: 40Item: 2
LOTE2----------------------------------· --··-- --··

Unidade: UN

\í dtu.

Descrição: Dispenser de álcool em gel com pedal - Tipo Totem.Peça fabricada em acrílico ou chapa de metal, con:
base em aço carbono, superfície sólida com material não poroso, sem abertura de espaço para rachaduras ou vao ;.,::. .
infiltração de sujeiras. Produzido com material de alta resistência. Instrução de uso já incluso no suporte. O proo.uo
conta mecanismo prático onde o álcool em gel é acionado através do pedal, sem a necessidade de contato cem, as
rnãos. Tamanho mínimo: 12cm x 17cm x 130cm. Garantia contra defeitos de fabricação.
--------------------------------------·-·-·-··········-·-· ..
Autor Marca/Modelo
PARTICIPANTE 053

PARTICIPANTE 058

PARTICIPANTE 099

propria / totem

BRINDE ARTES

propria / própria

LOTE 3
Item: 3 Quant.: 40 Unidade: UN Vai. Ret.: 93.u~

Descrição: Termômetro inflavermelho para corpo humano (Testa).Escala 32,0ºC a 43,0° C, exatidão: J:üY e.; ~~:~:.;iJsl~:
espectral 6-14µm, display de vidro LCD 3½ com iluminação, congelamento de leitura, sistema de recor.neci.ne.mo
apenas do corpo humano, desligamento automático após 7 segundos, alerta de alarme visual e audível ajusún,i ;.el,
usuário. Itens incluídos: bateria e manual de instruções.

Autor Marca/Modelo vc.or
PARTICIPANTE 053 ANXIN
-----------------------------------------·•-·······--- ·- ···
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-lt_e_m_:_4 Q_u-an_t_.:_5_0_0 U_n_id_a_d_e_: -U-..~,_,,O"""'T.,.....E~4---------------V-al~-R-~L 34. 79

Descrição: Dispenser para sabonete líquido: Confeccionado em plástico ABS, baixa densidade e alta resistência. 112 cor
branca, com base e acionador na cor branca, cinza ou bege. Com reservatório com capacidade mínima de 800 rnl.
Deverá possuir visor para visualização do nível do líquido, dotado de fechamento com travas, acionamento por pressa..
Dimensões aproximadas: 210mm x 90mm x 90mm (altura, largura, profundidade). acompanhados do kit para fixação
(parafusos e buchas, com manuseio prático e fácil de ser instalado) com sistema de fechamento com trava de
segurança.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 069 PREMISSE i,~ ~- ~:

PARTICIPANTE 059 NOBRE '.34 s~1

PARTICIPANTE 026 NOBRE/ CONF EDITAL 34 7U

LOTE 5
Item: 5 Quant.: 20.000 Unidade: UN Vai. Ref. 3.~C
Descrição: Máscara de tecido reutilizável: máscara de tecido 91 % poliéster e 9% elastano, corte a lazer, lavável,
reutilizável e antialérgica. Design anatômico e de boa vedação. A máscara deverá abranger as laterais do rosto, acima
do nariz e abaixo do queixo, cor branca, disponível no tamanho infantil (tamanho único). Fácil manutenção, estarnpaca
com o logo do departamento.

Autor
PARTICIPANTE 050

PARTICIPANTE 006

PARTICIPANTE 005

PARTICIPANTE 056

PARTICIPANTE 048

Item: 6 Quant.: 50

Marca/Modelo
proprio / mascara

PRÓPRIA/ ANATÔMICA

raio de luz/ m.rl

BRINDE ARTES

TA/TA

LOTE 6
Unidade: UN

Valor

Descrição: Aparelho Celular com processador ocia-core.Conflquração mínima - Memória Interna de 3:2GB.Me,r,óri:~
RAM de 2GB.Tamanho da tela de 6,2".Tecnologia: 4G. Sistema Operacional: Android 9.0.Processador: Oc1;:,
Core.Resolução da câmera traseira: 13MP + 2MP.Resolução da câmera frontal: 8MP.Flash: Flash-LED.Foco
automático.Número de cores da tela: 16 M.Acelerômetro.Localização GPS. Bluetooth.Wi-Fi.Bateria de
4.000mAh.Carregador com carregamento Rápido.Garantia 01 ano.Embalagem: Caixa original com lacre de tabnc.,
contendo 01 aparelho celular, 01 Carregador, 01 cabo USB, 01 extrator de chip e manual do usuário.

Autor Marca/Modelo Vaior
PARTICIPANTE 025

PARTICIPANTE 099

SAMSUNG / A02

Motorola / Moto E E? XT2095-1
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Despacho 1- 11.820/2021

L7/ll/2021 11:16

(Encaminhado)

hups: -mandaguucu. l doc.com.bri'!pg=cloc/vcr&caixa=entracla&erro ...

Adriana S [ SAS]
\ { l' 11t"Í11\ a lll l" Il ( l".

[ CC - Central de ... ]

CC

.-\dri:tna Bueno da Sih :1

Se,·,·e1tirlu de Assistcncta Socta!

Despacho 2- 11.820/2021

17/11/2021 11:20

(Encaminhado)

Andcr-ion B. [CD)

[ SAS - Secretaria ... ]

CC

Bom dia. segue documentos para assinatura e prosseguimento.

·\k:h 1•"-dlll<:llk .

.\ Ildl'rson Hcnriquc Bento
( , ,1111•ri1., , H,1cch1111t·n1,,

/ l, '/' Soei, tl

í!f 11 íl

:o ,_ &O

••w-.• •. -·- ··- --

< 11111trni ...-adu interno ~;_

( )r.:a11H.·nh1:,_Celular.p...

rsu,a:.

0

tB
ALTr~MCC· A:.TCOJ.1Cll

·- .-,.r.~'T•-•-11~-<~•--·~-- a.:.,~. . -

TEM,.. ,,,,,._,
:u,;.~-Aclgot .. ,, •· -.

Q,•M\I ~ ICI ·• 1 • • • o • o - .... ......~ ....

2 of 12
~

18/01/2022 13:31340
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11.111.2021 11:2.,:0·-

. - - . .
' ... ~- · .... -•· ..

A,lri:,n., Bu~t"' ,l:1 Sdva [ SAS] "·''"'"" d1g11.tl111cnk .\kmomndo 2- JJ.X20/2021 ,·nm o "·niti,·ud,, .-\DIU,\;\.-\

ui.xxo DA SILVA CPF 030.XXX.X.X..'(.88 conforme \li' n" 2.:'0U2ti111.

17/ll/202111:24:5:2

Despacho 3- 11.820/2021

l 7/l l /2021 13: 17

(Encaminhado)

Andersen U. [CD]

[ CC - Central de ... ]

CC

17· 11 i:12 i i' i,

Despacho 4- 11.820/2021

18/11/2021 11:30

(Encaminhado)

Mareia P. [ CC]

[ CTB - Contabílíd ... ]

CC

IKII ~O~l i! 111_'~

.\1,--1, 1,•,:1111c'!lh.:.

\11dtr\111l l Icnriq ur Bcn t«

Bom dia,

Segue para parecer e prosseguimento.

Att

\!:'Irria Andréia da Silv a Paolini

/Jir,·t11r11 ili' ( ·0111pr11., <' P11tri1111i11i,1

F,111e: N./) 32./5-8-Jt/ll

.S ..
2

,,.
é

3 of 12

Despacho 5- 11.820/2021

18/11/2021 13:14

(Encaminhado) Boa tarde.

Segue para parecer e prosseguimento.

j
l
mE

18/01/2022 13:31341



lDoc Daiane S. [ CTB]

[ CTBCA - Co111~1dor... ]

CC

Att

l duunivtrutiv«.

htrps.z/mandaguacu. l doe.com.brí?pg=doc/ver&caixa=entrada&erro...

IX 1121111 1] 1-111•1

1; . , t I ll •

18111-2021 1 >:27:.n

Despacho 6- 11.820/2021

18/11/2021 14:43

(Encaminhado)

Rafael C. [CTBCA ]

[ A.J - Assuntos Ju... ]

CC

1 S 1 ! 2d -~ t -1 l ~

1811 :'ll:'l 1-1 --H !,,

18/11/2021 14:43:53

Despacho 7- 11.820/2021

19/11/2021 09: 1 O

(Respondido)

Mareia !'. [ CC]

[ CTBCA - Contador... ]

CC

\l;i,-_-,~, .\!ll1r,·i:, da Silv., Paolini [e·(.·:] u rqu ivo u

Boa tarde Ora Kcctby,

Segue Parecer Contábil,

Obs: Por gentileza,.P.J!..ÇO que todos se atendem ao prazo dos gastos com as sobras dos
recursos contra o combate ao Coronavírus que está autorizada até dict 31/12/2021,.
J?.Orém a contabilidade deve começar seu fechamento 110 início de de:,embro deste ano.

Ralad Fu:_:0nio Leite ( ·ha, t·,

Rafo.:! Eug.!rno L'-'ilt: Chaves [ CTBCA] assinou digitalmente Memnruurlo <,. 11.820/211~ 1 cum ,, certificado

R.-\F\FI l·T< ;{"'10 1.UTE CII .\\'FS Cl'I 111,~.'\'\:\.'\'\'\-'lll c,>1:l't,,rn,, '.! ,,

Bom dia.

Precisamos qut..! sejam incluídas dotações de equipamento para todos os departamentos
para o item do celular.

Ali

\lúrria Andreia da Silva Paolini

2

4 of 12

Ih refora de ( 'ompras e Putrhnônio ti
18.101/2022 13:31342
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Despacho 8-11.820/2021

19/11/2021 09:20

(Encaminhado J

Rafael C. [ CTBCA]

[ SEF - Secretaria... ]

CC

Fone: (.J .J; 3245-8.J fl(I https://mandaguacu. l doe.com.br/?pg=doc/ver&caixa=entrada&erro...

B,>111 di;1 Ckis,111.

Poderia solicitar ao Fábio se ele consegue emitir Parecer Contábil de dotações para

Equipamentos de outras Secretarias'! Eu não sei com qual ele trabalha! Se recurso livre

ou vinculado"!

Att.

l, ;1l.id l.11:_:t·11i11 lviu- ( 11;11 ,·,

1911 2021 li() -1:' 'i:

Despacho 9- 11.820/2021

l9/11/2021 10:05

(Respondido)

Cleison S. [SEF]

[ CTBCA - Contador~.1

CC

Quem ft 1·1, 11,tlÍ/ -.".:"'

19 1 ! :, 1 '. I .,

19!11 2il21 li)·(J•J:-l-l

Despacho 10- 11.820/2021

19/11/2021 10:30

(Encaminhado)

Rafael C. [ CTBCA ]

( CTBC - Contabili ... )

CC

Bom dia Rafael, vou solicitar

( l!'i,1111 vlurcira dr '>1111/:1

/ 1,•· / >1 /·r:.1·,,1/11,'J//r, ;i,· /·i;~l ii /,;

'1' :-;1:1. .ll•jllil ,,11

, .. )

Bom dia Fábio,

Para conhecimento! Cleison verá contigo está solicitação.

Att.

Ratad Eug~nio 1 ritr ( ha, n

s
2

5 of 12
~

18/01/2022 13:31343



lDoc
19/ 11 2021 10:4 1 :-Ili .\dfrina llt:,·,i.• ,l.1 Silva tE1\iJ arquiv nu

https.z/rnandaguacu, l doc.com.brl'?pg=doc/ver&caixa=entrada&erro...

Despacho 11- 11.820/2021

19/11/2021 10:45

(Encaminhado)

Ederson S. [ CTBC]

Bom dia!

Favor montar o Parecer e incluir as Dotações para atender aos outros Departamentos.

Obrigado e bom trabalho.

[ CTB - Contabilid ... ]

A/C Datunc S.

CC
Erlerson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

(_( :i1qt1J\ rHI',!.,

lhianl' lcrnandc- ,k Souza [crii) urquivou

19·11 2021 i., ~- __'.'

19111 2021 l.l:27:31

Despacho 12- 11.820/2021

19/11/2021 13:27

(Respondido)

Daianc S. [ CTB]

[ CTBC - Contabili ... ]

CC

Segue parecer para assinatura.

/),11a11c l·er1111111I,·, ,/e S,111:.,1

1 d111i11i,tr11ti\"/1

z
..

1911 2,121 ,,,~- ,!

20ill!202 I 08:54:~7

Despacho 13- 11.820/2021

20/11/2021 08:54

(Encaminhado)

Ederson S. [ CTBC ]

l·.Dl·.RSO'.\ FABIU l'EREIIL\ n.v '-li.\,\ U'F 884.:\XX.:\:\X-i2 coutonuc \li',: ê .ilít :,,,q.

[AJ - Assuntos Ju ... ]
6 of 12

Edersun Fábio P. ela Silva (1
18/01/2022 13 :31344
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20'11 2<121 (l~::i-1::iS

20il li202 I <lS·:i=-1·:iS

Despacho 14- 11.820/2021

22/11/2021 08:35

{Encaminhado)

Mareia P. [ CC]

Bom dia.

Segue para abertura de processo e elaboração de edital.

Att

[ ADP - Assuntos A... )

CC \!,ln-ia .\ndn:•ia da \ih a l'uulini

Diretoru de Compras e Pa1ri111,,11io

Fone: (4./) 3245-8400

-- -7. -

]·' ! quir unc-nto , Jl;11

l'yb..:lli M,11·ina 13.tna ( CRAS] arquivou.

:li tJIII\ 1,11

Boa tarde. Luan, Segue processo cm word, conforme solicitado.

Atcnciusarncnte,

Adriana Bueno da Silva
Secretaria de Assistcucu: Social

\ 1 • !!l I i,

.\,:· :.~li.i J•;(, ·:' .t l ~th .J ! Sf\S
·- -- - _/

(Encaminhado)

,,,11211~1 w:

2? 1 ! 21)~ 1 1 1 : 1

CC

2211 l-'2021 09: 1 :U 1

_t\driana S. [ SAS]

[ DAC - Divisão de... ]

. Despacho 15- 11.820/2021

22/11/2021 13:45

22/11 2021 1,Ull:.\J

? of !222-'l l.'2021 l4:5fr:S4 RaL,,·I l·.il!.!,·11,c, 1 ,·it,· Ch.ivc-, r ( T8CA 1 ,,,,,,.; -~. ,. •ll!J' """" '
. - .. - --- - - .. ~- fim

18/01/2022 13:31345
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J)espacbo 16- U.820/2021

21/11/2021 15:25

(Respondido) obrigado.

Luan F. [ DAC) Luun Rafael Soare~ Fllauzino

[ CTBCA - Contador... )

cc

r·---..
\Lir...::~l :\1:ll"1 1.1 d:1 'i!,~1 P.11dini (~-~-~~--i anp1hou

,,-----.
.\,111:r:1-1 Bu:1,,, ,l:t Sd,·a l S1~j urquivuu

l 1TH .\

2J-] j 2(1.~ [ l)l) l_';_l1:

25111 20.21 1 I ..\S :.1S l ) b,·i 1, \l:1. in,, ll:ina [ CRAS) n rq uivuu

04/01-2012 1 _l:_\<):-l \

o 1 1 ~ 2 {J 2 1 i )<) -l '· 11 \

Despacho 17- 11.820/2021

04/01/2022 13:48

(Respondido)

· Keetby S.@

[ ADP - Assuntos A... )

CC

Boa tarde!

Recebido processo no dia 22il 2 visando a homologação do Pregão Eletrônico n.

131/2021. Processo Administrativo n. 294/2021.

Entretanto. minha dúvida repousa no fato de que o quantitativo estipulado no Termo de

Referência e Edital. foram duplicados nos relatórios em que ensejaram os vencedores do

processo. ata de disputa. etc .. cio qual anexamos.

Com isto, nota-se:

item n. OI previsto 20.000 unidades, adjudicado e homologado 40.000 unidades;

item n. 02 previsto 20 unidades, adjudicado e homologado 40 unidades;

também duplicado a quantidade dos itens n. 3 . .:\. 5. 6.

O, alor máximo estipulado no Edital de RSl:<7.60().24. pelo quantitativo duplicado o

valor ao tina! da licitação superou o limuc. sendo RS 119.375.00.

Aguardo esclarecimentos.
ºJ

~

8 of 12

l~l"dll\ Thcrcxe \lidauar Sel!hesi [i
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Despacho 18- 11.820/2021

11/01/2022 08:53

(Respondido)

Pedro J. [ ADP]

[ AJ - Assuntos Ju... ]

Ht11n d1;1.

lnform.unos que n s1~tema puxou duplicado os itens e que por se tratar de registro de

preços. serú solicitado pelo departamento apenas o que consta no edital.

Obrigado.

CC

9 of 12

.-\l li' [{j
18/01/2022 13:31347



lDoc https: •111a11d;1guaL·u. l doc.com.br "pg=doc.vcréccaixa=enrradaécerro ...
• 1 l l ·R.\:-... 1l·!'!I\, •!

Despacho 19- 11.820/2021

12/01/2022 09:42

(Encaminhado) Bom dia. preciso que seja autorizada a homologação do edital, pois tenho urgência dessa
liciraçào.

Adriana S. [sASJ
[AJ - Assuntos Ju... ]

CC

12/1)1 2022 10:,1~.,I,

Despacho 20- 11.820/2021

12/01/2022 13:21

(Respondido)

KeetbyS.@:)

[ ADP - Assuntos A... ]

CC

Boa tarde! Pedro. seria possível a emissão de nova ata de homologação com o

quantitativo licitado? Mesmo podendo ser empenhado e adquirido apenas o quantitativo

suficiente e autorizado, meu receio é o fato da homologação ser superior ao valor e

quantitativo inicialmente previsto.

Aguardo retomo e agradeço.

Sds.

\_I : ,tl q1H\ tdt

Boa tarde.

Então vamos tentar ver aqui no sistema. porém como foi importado do Betha não

garanto. tanto é que já saiu com essas quantidade e não tem como alterar a bll.

Caso for. elaboramos algum documento para constar dentro dos autos.

lúTth~ Thr rcve .\lidauar Sl'ghl'\Í

CC

Pedro J. [ ADP]

Despacho 21- 11.820/2021

12/01/2022 13:28

(Respondido)

[ AJ - Assuntos Ju... ]

9
18/01/2022 13:31

12/IJI 2022 U:-1' 11,,

12101 2022 13 2~.1 "-

()uc,1· , .·

10 of 12
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Despacho 22- 11.820/2021

14/01/2022 08:49

(Respondido)

Kectby s @)

[ ADP - Assuntq.s A... ]

CC

https: • .ma ndaguacu. l doe .com. br.".'pg=docíver&caixa=entrada&erro...

Após consulta aos demais membros que compõe a Procuradoria deste Município e

destacando o fato de tratar-se de recurso próprio do departamento de assistência social.
pode-se concluir ser imprcsvindivcl buscarmos 1od;1s as formas para rcsolutividade do

ocorrido principalmente com a empresa BLL. e sugiro se possível consulta e
manifestação formal da própria.

Estamos diante de um evidente erro material do processo cabível a declaração de
nulidade do certame.

Caso contrário, foi sugerido o foto ser objeto de estudo para reparação civil contra a
empresa e outras providências d.: ordem administrativa.

Agradeço e permaneço a disposição.

14/01 21122íl~52:lfi

14 1) i ·'"~-·, ,,,

1411)1 2022 10:-1-1:-12

Despacho 23- 11.820/2021

14/01/2022 10:45

(Respondido)

Pedro .1. [ ADP]

[ AJ - Assw1tos Ju... ]

CC

14/01 2022 10:4'-:'-h

Iú·l·tll~· Thcrese Midauar Scghesi

( ... 1, ..-:1 \L,· ;; :, ilt//,1 (.c:~A~J u rquiv uu

Bom dia.

Foi realizada uma força com relação a BLL o que gerou novos relatórios com as

quantidades corretas. Em breve será encaminhado para parecer jurídico final.

Obrigado.

2

l4'01 2,12~ i-i :,.· '

i. : ..-\ Ili'

IX,'OI 2022 to 1.1 ,.

11 ofl2 Em
18/01/2022 13:31
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Despacho 24- 11.820/2021
18/01/2022 13:30

(Respondido)

Keetby S. GiJ
[ ADP - Assuntos A... ]

CC

https:«mandaguacu. l doe.com,br!'!pg=docíver&caixa=entrada&e1To...

Recebido novo relatório com o quantitativo e valores corretos para emissão de parecer.

Muito obrigada Pedro e a toclos da equipe pelo empenho.

1,.:l'l"!ll_, Thcrcsc Mirlauar SL'ghesi

Preíeitura de Mandaguaçu - Rua Hernardmo l!Pgn. J 75. e .:111n, CEP X7 l 60-0ll0 • 11 ), ,, • ww11·.1 doc:..:um.hr

Impresso cm UrOI 2022 l."1:30::'>5 por r-..cc·th~ lhcrcsc Midauar Sq:hc·si - ,\",º'"'"' lun,11,·a

12ofl2

7.~

~
18/01/2022 13:31350
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LOTE 2 • Lote: 2

22/12/2021 09:15:15 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO 395.00

22/12/2021 09:15:15 FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
Processo Administrativo Nº 294/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 02/12/2021 15:17:31

22/12/2021 09:21:27 ROSEMEIRE GORKS ROUTULO

VÁLIDO

22/12/2021 09:21:38 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO

0.27

0.17

LOTE 1 • Lote: 1 VÁLIDO 395.00

33.45

33.50

33.95

34.00

34.30

34.49

34.50

34.70

34.79

34.29

98.00

34.39

394.00
0.13

0.34

22/12/2021 09:15:15 TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA
VÁLIDO 0_34 22/12/2021 09:18:16 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO

LOTE 4 • Lote: 4
22/12/2021 09:15:15 PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI _
VÁLIDO 0_34 22/12/2021 09:18:16 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO

22/12/2021 09:15:15 TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA
O VESTUARIO LTOA
VÁLIDO

22/12/2021 09:19:51 TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA

VÁLIDO

22/12/2021 09:15:15 M TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO

22/12/2021 09:15:15 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

VÁLIDO

22/12/2021 09:27:12 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

----·------------ º·28 VÁLIDO
22/12/2021 09:20:02 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 22/12/2021 09:27:16 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
~00 023_____________________·_ VALIDO
22/12/2021 09:20:37 FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ----------------------
EIRELI 22/12/2021 09:27:20 K.DA SILVA FERREIRA

~00 ~6~00

O 34 22/12/2021 09:18:16 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
----------------------· SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:15:15 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E VÁLIDO
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO 0_33 22/12/2021 09:19:59 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO

LOTE 3 • Lote: 3
22/12/2021 09:15:15 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
VÁLIDO 22/12/2021 09:18:16 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
-:--:-:--: _:_0..:....:.·34 SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:15:15 ROSEMEIRE GORKS ROUTULO VÁLIDO
VÁLIDO

----- ~- ·-----~--.-- ----
22/12/2021 09:15:15 DEFERTEX COMÉRCIO E INDÜST-RIAÚDA. - .. 22/12/2021 09:15:15 MARCELO SIMON! ME

VÁLIDO ---- 0.30 -=V~Á_L_ID_o:-:-- 3_9_5_.o_o
22/12/2021 09:20:09 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO

O 34 22/12/2021 09:20:21 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
---------------------·- SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:15:15 FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS VÁLIDO
EIRELI 3_4_.4_0
VÁLIDO o.34 22/12/2021 09:25:37 K.DA SILVA FERREIRA

-2-2/-1-2/-20_2_1_0_9:-1-5:-15-K-.D-A_S_IL_V_A_F_E_R-RE_I_R_A________ VÁLIDO

VÁLIDO 22/12/2021 09:25:50 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
_____________________o._34 SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:15:43 DEFERTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIALTOA VÁLIDO 34.35
VÁLIDO O 14 ---------------------
---------------------·- 22/12/2021 09:26:20 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO22/12/2021 09:16:31 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

VÁLIDO 015______________________. _ 22/12/2021 09:26:40 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
22/12/2021 09:17:14 ROSEMEIRE GORKS ROUTULO SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO 0.29 VÁLIDO
-2-2/_1_2/-20_2_1_0_9:-1-9:-27_K OA_S_IL_V_A_F_E_R_R-EI_R_A________ 22/12/2021 09:27:01 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO 0.31 VÁLIDO
----------------------
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30.00

30.99

29.99

22/12/2021 09:35:23 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

33.35 VÁLIDO

22/12/2021 09:27:28 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO

22/12/2021 09:27:37 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO 33.39
22/12/2021 09:27:47 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO

22/12/2021 09:34:32 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

33.40 VÁLIDO
----------------------

22/12/2021 09:34:48 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO

22/12/2021 09:27:56 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO
22/12/2021 09:35:40 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

33.30 VÁLIDO 29.50
22/12/2021 09:28:07 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 22/12/2021 09:35:57 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO 33.29 VÁLIDO 29.49
----------------------
22/12/2021 09:28:26 K.DA SILVA FERREIRA 22/12/2021 09:36:12 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO 33.25 VÁLIDO 29.00
22/12/2021 09:28:37 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO

22/12/2021 09:36:24 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

33.24 VÁLIDO 28.90
22/12/2021 09:28:56 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO
22/12/2021 09:36:37 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

33.00 VÁLIDO 28.00
22/12/2021 09:29:12 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO

22/12/2021 09:36:47 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

32.99 VÁLIDO 27.90
22/12/2021 09:30:23 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO
22/12/2021 09:37:22 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

32.98 VÁLIDO 27.50

22/12/2021 09:30:31 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 22/12/2021 09:37:39 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO 32.97 VÁLIDO 27.45----------------------22/12/2021 09:31:03 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 22/12/2021 09:38:16 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO 32.50 VÁLIDO 27.00

22/12/2021 09:31:12 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO

22/12/2021 09:38:31 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

32.49 VÁLIDO 26.90
22/12/2021 09:31:47 K.DA SILVA FERREIRA

VÁLIDO
22/12/2021 09:39:06 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

32.48 VÁLIDO 26.50
22/12/2021 09:31:58 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 22/12/2021 09:39:15 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO 32.47 VÁLIDO 26.49-----------------------
22/12/2021 09:32:11 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 22/12/2021 09:39:40 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

26.00

25.99

VÁLIDO

22/12/2021 09:39:47 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA

31.99 VÁLIDO

VÁLIDO 32.00
22/12/2021 09:32:18 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA
VÁLIDO

3.30

22/12/2021 09:32:20 K.DA SILVA FERREIRA 22/12/2021 09:40:09 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

VÁLIDO 32.45 VÁLIDO 25.00
----------------------
22/12/2021 09:33:06 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 22/12/2021 09:41 :08 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
VÁLIDO 31 _80 SERVIÇOS DE LIMPEZA

-------- VÁLIDO 24.99
22/12/2021 09:33:20 MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA LOTE 5 - Lote: 5
VÁLIDO 31.79 --- --- ·---···- ----- - --------
---------------------- 22/12/2021 09:18:36 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
22/12/2021 09:34:24 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
VÁLIDO 31.00 VÁLIDO
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-----------
22/12/2021 09:18:36 TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA
O VESTUARIO LTOA

22/12/2021 09:31:58 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

VÁLIDO 3.89 VÁLIDO
-----------------------
22/12/2021 09:18:36 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 22/12/2021 09:32:57 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO 3.90 VÁLIDO

2.70

2.69
22/12/2021 09:18:36 TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA 22/12/2021 09:33:06 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
VÁLIDO 3_90 COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

VÁLIDO 2.60

2.59

22/12/2021 09:18:36 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO 3
_
90

22/12/2021 09:34:31 M.TESTA CONFECCAO ME
---------------------- VÁLIDO
22/12/2021 09:19:35 TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA
VÁLIDO 22/12/2021 09:34:42 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
_____________________3_-8_8 COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
22/12/2021 09:24:58 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME VÁLIDO

VÁLIDO 3.25 22/12/2021 09:35:30 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:25:07 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E VÁLIDO
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VÁLIDO 22/12/2021 09:35:42 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
_____________________3_·2_0 COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
22/12/2021 09:25:50 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME VÁLIDO

VÁLIDO 3.19 22/12/2021 09:36:34 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:26:01 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E VÁLIDO
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VÁLIDO 22/12/2021 09:36:41 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
_____________________3_.1_5 COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
22/12/2021 09:26:05 M.TESTA CONFECCAO ME VÁLIDO

VÁLIDO 3.18 22/12/2021 09:37:30 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:27:10 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME VÁLIDO

VÁLIDO 3.14 22/12/2021 09:37:44 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
-2-2/-12-/2_0_2_1 _09-:-27-:-19_C_A_R_V_A-LH_O_&_N-IC_O_L_IN_I_I_N_DU_S_T_R_IA_E____ COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

COMERCIO DO VESTUARIO LTOA VÁLIDO

VÁLIDO 3.10 22/12/2021 09:38:17 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:27:52 M.TESTA CONFECCAO ME VÁLIDO

VÁLIDO 3.09 22/12/2021 09:38:27 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
-22-/-12-/2_0_2_1 -09-:2-7-:5_8_C_A_R_V_A-LH_O_&_N_IC_O_L_IN_I_IN_D_U_S_T_R_IA_E___ COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

COMERCIO DO VESTUARIO LTOA VÁLIDO

VÁLIDO 3.05 22/12/2021 09:39:31 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:28:13 M.TESTA CONFECCAO ME VÁLIDO

VÁLIDO 3.04 22/12/2021 09:39:41 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
-2-2/-12-/-20_2_1 _0_9:-28-:-20_C_A_R_V_A-LH_O_&_N-IC_O_L_I_NI_I_N_DU_S_T_R_IA_E__ COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

COMERCIO DO VESTUARIO LTOA VÁLIDO

VÁLIDO 3.00 22/12/2021 09:41:14 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:28:52 M.TESTA CONFECCAO ME VÁLIDO

VÁLIDO 2.99 22/12/2021 09:41:21 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
-2-2/-12-/-20_2_1_0_9:-28_:_58_C_A_R_V_A-LH_O_&_N_IC_O_L_I_N_I 1-N-D-US_T_R-IA_E____ COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

COMERCIO DO VESTUARIO LTOA VÁLIDO
VÁLIDO 2.90 22/12/2021 09:42:39 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:30:03 M.TESTA CONFECCAO ME VÁLIDO

VÁLIDO 2.89 22/12/2021 09:42:45 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
-2-2/-12-/-20_2_1_0_9:-30-:-12_C_A_R_V_A-LH_O_&_N_IC_O_L_I_N_I 1-N-D-US_T_R_IA_E____ COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

COMERCIO DO VESTUARIO LTOA VÁLIDO
VÁLIDO 2.80 22/12/2021 09:43:29 M.TESTA CONFECCAO ME----------------------22/12/2021 09:31:51 M.TESTA CONFECCAO ME VÁLIDO

VÁLIDO 2.79 22/12/2021 09:43:39 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VÁLIDO
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22/12/2021 09:44:48 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO
-------------

22/12/2021 09:44:55 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VALIDO

22/12/2021 09:46:07 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO

22/12/2021 09:46:14 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VÁLIDO

22/12/2021 09:47:32 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO

22/12/2021 09:47:40 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VALIDO

22/12/2021 09:48:06 M.TESTA CONFECCAO ME

VÁLIDO

22/12/2021 09:48:14 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VÁLIDO

22/12/2021 09:50:06 M.TESTA CONFECCAO ME

VALIDO

22/12/2021 09:50:13 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
VÁLIDO

LOTE 6 - Lote: 6

2.14

2.10

2.09

2.05

2.04

2.00

1.99

1.95

1.94

1.90

22/12/2021 09:18:37 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 929.95

22/12/2021 09:18:37 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938

VÁLIDO 900.00

22/12/2021 09:28:30 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA

VÁLIDO 899.99
22/12/2021 09:28:46 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA

VALIDO 899.00
22/12/2021 09:28:58 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938

VALIDO 895.00
22/12/2021 09:29:09 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA

VÁLIDO 894.95
22/12/2021 09:29:17 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938

VÁLIDO 890.00
22/12/2021 09:29:54 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA

VALIDO 889.95

22/12/2021 09:30:00 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938

VALIDO 885.00
22/12/2021 09:30:34 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA

VÁLIDO 884.99
22/12/2021 09:30:43 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938

VÁLIDO 880.00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

INFORMATIVO

Na data de 22 de dezembro de 2021 foi realizado o pregão eletrônico

131 /2021 tendo por objeto Aquisição ele equipamentos ele proteção e aparelhos celulares

para o departamento de assistência social.

Ocorre que, devido a um erro material, o edital consta com uma

determinada quantidade ele itens e o arquivo eletrônico encaminhado para a plataforma

fora duplicado. Posto isso e devido ele falta ele funcionários em razão da pandemia, a

licitação ocorreu normalmente e o erro foi constatado apenas após ao final do certame.

Ao perceber o equívoco, foi realizado uma força tarefa com o intuito

de corrigir a demanda em conjunto com a plataforma e o sistema que o município

utiliza, o que gerou bons frutos. As quantidades foram alteradas corretamente e novos

relatórios gerados sanando o vício.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos e renovamos os votos de estima e consideração.

Mandaguaçu, 14 de janeiro de 2022.
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ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
Processo Administrativo Nº 294/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 02/12/202115:17:31

MOVIMENTOS DO PROCESSO
03/12/202113:36:28 CADASTRO DE PROPOSTA K.DA SILVA FERREIRA
03/12/2021 13:48:41 ALTERAÇAO DE PROPOSTA K.DA SILVA FERREIRA
20/12/2021 13:56:42 CADASTRO DE PROPOSTA ROSEMEIRE GORKS ROUTULO
20/12/202114:38:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ROSEMEIRE GORKS ROUTULO
20/12/2021 17:04:30 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
20/12/2021 17:08:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
21/12/2021 10:29:29 CADASTRO DE PROPOSTA CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
21/12/2021 10:32:46 CADASTRO DE PROPOSTA MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
21/12/202111:17:49 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
21/12/202113:53:35 CADASTRO DE PROPOSTA TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA
21/12/202113:53:51 CADASTRO DE PROPOSTA FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
21/12/2021 13:54:37 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTOA
21/12/2021 13:57:15 CADASTRO DE PROPOSTA FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE
21/12/2021 14:20: 22 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA
21/12/202114:22:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
21/12/202114:34:50 ALTERAÇAO D~ PROPOSTA COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
21/12/202114:50:30 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
21/12/202115:21:40 CADASTRO DE PROPOSTA PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI
21/12/2021 15:33:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE
21/12/202116:18:07 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI
21/12/202117:11:07 CADASTRO DE PROPOSTA DEFERTEX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
21/12/202117:15:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DEFERTEX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
21/12/2021 17:52:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
21/12/2021 22:50:57 CADASTRO DE PROPOSTA ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938
21/12/2021 22:57:02 CADASTRO DE PROPOSTA MARCELO SIMON! ME
21/12/2021 23:09:04 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MARCELO SIMON! ME
21/12/2021 23:30:05 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
21/12/2021 23:36:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938
22/12/2021 07:20:26 CADASTRO DE PROPOSTA M.TESTA CONFECCAO ME
22/12/2021 07:23:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M.TESTA CONFECCAO ME
n1rn2021 07:29:46 CADASTRO DE PROPOSTA TD COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA
:e.;• 1212021 07:31:21 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TD COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA
22112/2021 09:02:42 MENSAGEM PREGOEIRO
00111 dia Srs, está aberta a sessao do Pregao 131/2021, às 09: 15hrs iniciaremos a fase de lances!
22/12/2021 09:15:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Está élberta a fase de lances!
2;,-112/2021 09:16:38 MENSAGEM PREGOEIRO
i, ~ p,,r favor nos concedam mais lances
n/12I2021 10:00:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Em analise referente a documentação de habilitação da licitante melhor classificada a comissão e o Pregoeiro declarou habilitada por
ler apresentado todos os documentos exigidos em edital, as seguintes empresas: CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E
COMEF~CIO DO VESTUARIO LTOA, MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA, TA INDUSTRIA E
F/,CCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA e CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME.

Cor:➔do em: 14/01/2022 'I0:39:58 1 de 10
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22/12/2021 10:01 :30 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa ROBERTO GONÇALVES DELFIMi, apresentou a CND do FGTS vencida, com isso, como a empresa apresentou a
dcclaraçào de ME/EPP, a empresa tem o prazo para regularização e entrega de novas documentaçoes.
2211212021 10:02:03 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberto o prazo para manifestação/intenção de recursos. Retornaremos às 10:32hrs
22/1212021 10:06:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs certidao do FGTS da empresa ROBERTO GONÇALVES DELFIMi, ja em posse da comissao e do pregoeiro, estando a mesma
1·,~~1uléir
22/12/2021 10:37:34 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos as empresas vencedoras que nos envie uma proposta ajustada com o valor negociado para o email:
licitacaomandaguacu@hotmail.com
22112/2021 10:37:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Aç1radecemos a participação de todos, agora enviaremos o processo para Parecer Jurídico Final e Homologação. Até a próxima!
14/01/2022 10:36:31 MENSAGEM PREGOEIRO
() condutor alterou a descrição do item 1 do lote 1.
1-1/01/2022 10:37:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou a quantidade do item 1 do lote 1 de 40000,0000 para 20000,0000.
14/0112022 10:38:00 MENSAGEM P,REGOEIRO
O condutor alterou a quantidade do item 2 do lote 2 de 40,0000 para 20,0000.
14/01/2022 10:38:23 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou a quantidade do item 3 do lote 3 de 40,0000 para 20,0000.
14/01/2022 10:38:41 MENSAGEM PREGOEIRO
··J '.(;11d,,lor alterou a quantidade do item 4 do lote 4 de 500,0000 para 250,0000.
14/01/2022 10:39:02 MENSAGEM PREGOEIRO
u condutor alterou a quantidade do item 5 do lote 5 de 20000,0000 para 10000,0000.
14/01/2022 10:39:23 MENSAGEM PREGOEIRO
O_ <~!1dutor alterou a quantidade do item 6 do lote 6 de 50,0000 para 25,0000.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ltom: 1 Unidade: UN Marca: TA/OLIMED Modelo: TA/OLIMED
~k;;1:riçf10: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1 camada interna de filtro de retenção bacteriana),
;. r",;g.;s horizontais, atoxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
c:bc1rtéivel. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA..
Ouantidade: 20.000 Valor Unit.: O, 13 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
-. ,:,. if\JDLJSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O 037 35.927.779/0001-70 0,13 0,13 Sim
-- ·- -·-·--- ----·----

• DEFERTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 017 34.440.014/0001-48 0,30 0,14 Sim
3 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 002 21.008.058/0001-51 0,34 0,15 Sim
4 FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 086 36.327.075/0001-29 0,34 O, 16 Sim
5 M.TESTA CONFECCAO ME 095 23.829.339/0001-09 0,34 0,17 Sim
Fi C/~ROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 050 07.654.231/0001-68 0,34 0,23 Sim
--

7 ROSEMEIRE GORl<S ROUTULO 081 21.347.990/0001-09 0,34 0,27 Sim
-----~----

S TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA 068 40.871.132/0001-03 0,34 0,28 Sim
0 K.DA SILVA FERREIRA 031 34.711.455/0001-37 0,34 0,31 Sim

10 HAll<ON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 094 39.895.611/0001-80 0,33 0,33 Sim
-----

11 PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI 040 09.505.300/0001-05 0,34 0,34 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 14/01/2022 10:39:58 2 de 10
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INABILITADOS
Razão Social

02/12/2021 15:17:30 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

03/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/12/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:15:15 DISPUTA

22/12/2021 09:15:15 LANCE TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,34
0,34

------------------------------------------22/12/2021 09:15:15 LANCE ROSEMEIRE GORKS ROUTULO (PARTICIPANTE 081) 0,34
22/12/2021 09:15:15 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) 0,34
22/12/2021 09:15:15 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 0,34

22112/2021 09:15:15 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 0,33
22/12/2021 09:15:15 LANCE TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA 0,13

22/12/2021 09:15:15 LANCE FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 086) 0,34
22/12/2021 09:15:15 LANCE PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI (PARTICIPANTE 040) 0,34
-------------------,--------,----------------------22/12/2021 09:15:15 LANCE DEFERTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIALTOA (PARTICIPANTE 017) 0,30
22112/2021 09:15:15 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 095) 0,34

2211212021 09:15:43 LANCE DEFERTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIALTOA (PARTICIPANTE 017) O, 14
22/12/2021 09:16:31 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) 0,15
22112/2021 09:17:14 LANCE ROSEMEIRE GORKS ROUTULO (PARTICIPANTE 081) 0,29
22/1212021 09:19:27 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 031) 0,31
22/12/2021 09:19:51 LANCE TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 068) 0,28
:!2!12!2021 09:20:02 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 0,23

22/17/2021 09:20:37 LANCE FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 086) O, 16
22/12/2021 09:21 :27 LANCE ROSEMEIRE GORKS ROUTULO (PARTICIPANTE 081) 0,27
22/12/2021 09:21:38 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 095) 0,17
22/12/2021 09:25:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O .íctcntor da melhor oferta da etapa de lances é TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA
2211212021 09:25:15 HABILITAÇÃO
22/12/2021 10:02:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22112/2021 10:32:08 EM ADJUDICAÇÃO
22/12/2021 10:38:45 ADJUDICADO
n11212021 11 :10:47 HOMOLOGADO
1.1/01/2022 10:34:17 EM ADJUDICAÇÃO
14/01/2022 10:39:57 ADJUDICADO

LOTE 2 -ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

22/12/2021 09:15:15 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 031)

(;,, 1 ado em: 14/01/2022 10:39:58 3 de 10
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item: 2 Unidade: UN Marca: BRINDE ARTES Modelo:
Descrição: Dispenser de álcool em gel com pedal - Tipo Totem.Peça fabricada em acrílico ou chapa de metal, com base em aço
carbono, superfície sólida com material não poroso, sem abertura de espaço para rachaduras ou vão para infiltração de sujeiras.
Produzido com material de alta resistência. Instrução de uso já incluso no suporte. O produto conta mecanismo prático onde o álcool
cm gel é acionado através do pedal, sem a necessidade de contato com as mãos. Tamanho mínimo: 12cm x 17cm x 130cm.
Garantia contra defeitos de fabricação.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 394,00 Valor Total: 7.880,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 058 07 .654.231 /0001-68 395,00 394,00

;! FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE 053 31.784.105/0001-02 395,00 395,00
'.; f.1ARCELO SIMON! ME 099 04.664.811/0001-48 395,00 395,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

02/12/202115:17:30 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

03/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/12/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:15:15 DISPUTA
22/12/2021 09:15:15 LANCE FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE (PARTICIPANTE 053)
22/12/2021 09:15:15 LANCE MARCELO SIMON! ME (PARTICIPANTE 099)
22/1212021 09:15:15 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 058)
22/12/2021 09:20:09 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 058)
22/12/2021 09:25:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 058
22/12/2021 09:25:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
i.1(1w1s participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
22/12/2021 09:25:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
C) ictcnlor da melhor oferta da etapa de lances é CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
22/12/2021 09:25:15 HABILITAÇÃO
22/12/2021 10:02:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/12/2021 10:32:08 EM ADJUDICAÇÃO
2 2/1212021 10:38:45 ADJUDICADO
22/12/2021 11:10:47 HOMOLOGADO
14/01/2022 10:34:26 EM ADJUDICAÇÃO
14101/2022 10:39:57 ADJUDICADO

LOTE 3 -ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Ccr,ido em: 14/01/2022 10:39:58

395,00
395,00
395,00
394,00

4 de 10
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Item: 3 Unidade: UN Marca: ANXIN Modelo:
Descrição: Termômetro inflavermelho para corpo humano (Testa).Escala 32,0ºC a 43,0º C, exatidão: ±0,3º C, Resposta espectral 6-
Hpm. display de vidro LCD 3½ com ílumlnação, congelamento de leitura, sistema de reconhecimento apenas do corpo humano,
desligamento automático após 7 segundos, alerta de alarme visual e audível ajustável pelo usuário. Itens incluídos: bateria e manual
cio instruções.
Oi.antidade: 20 Valor Unit.: 98,00 Valor Total: 1.960,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
HAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 053 39.895.611/0001-80 98,00 98,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
02112.12021 15:17:30 PUBLICADO
03/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:18:16 DISPUTA
22/12/2021 09:18:16 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
2í:!12/2021 09:28:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
~! :!~•c:11tor da melhor oferta da etapa de lances é MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:28:16 HABILITAÇÃO

22/12/2021 10:02:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/12/2021 10:32:08 EM ADJUDICAÇÃO

98,00

22/12/2021 10:38:45 ADJUDICADO
22/121202111:10:47 HOMOLOGADO
14101/2022 10:34:31 EM ADJUDICAÇÃO
14/01/2022 10:39:57 ADJUDICADO

LOTE 4 -ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: NOBRE Modelo:
Descriçi'lo: Dispenser para sabonete líquido: Confeccionado em plástico ABS, baixa densidade e alta resistência, na cor branca, com
!,:;soe acionador na cor branca, cinza ou bege. Com reservatório com capacidade mínima de 800 mi. Deverá possuir visor para
,i. ::;li:,'.~içfio elo nível do líquido, dotado de fechamento com travas, acionamento por pressão. Dimensões aproximadas: 210mm x

: ,n·n, 00mm (altura, largura, profundidade). acompanhados do kit para fixação (parafusos e buchas, com manuseio prático e fácil
:e ,,,11 instalado) com sistema de fechamento com trava de segurança.
Ou;i111idade: 250 Valor Unit.: 24,99 Valor Total: 6.247,50

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
059 39.895.611/0001-80 34,50 24,99 Sim
069 07 .654.231/0001-68 34,79 25,00 Sim
026 34.711.455/0001-37 34,70 32,45 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

5 de 10t. :r.vlu orn: H/01/2022 10:39:58

Razão Social

: C/\i~OL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
'.: f< D/\ SILVA FERREIRA

-· ·· ··-- - ··-·-·-----------------------

Razão Social----------------------------------
. Hl\ll<ON JUl'JIOR DE SOUZA COMERCIO E
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

02/12/2021 15:17:30 PUBLICADO
03/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:18:16 DISPUTA

22/12/2021 09:18:16 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026) 34,70
22/12/2021 09:18:16 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069) 34,79
22112/2021 09:18:16 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 34,50
, :·;1 :'12021 09:19:59 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026) 34,49

22/12/2021 09:20:21 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 34,40
--------------------------------------------
22/12/2021 09:25:37 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026) 34,39
22/12/2021 09:25:50 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 34,35
22/12/2021 09:26:20 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026) 34,30
n/12/2021 09:26:20 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
22/17/2021 09:26:40 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:27:0·t LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

33,95
33,50
33,45
33,40
33,39
33,35
33,30
33,29
33,25
33,24
33,00
32,99

---------------------------------------------
22/12/2021 09:30:23 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026) 32,98
27/1 â2021 09:30:31 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 32,97
22/1:i/2021 09:31:03 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069) 32,50

32,49
32,48
32,47
32,00
31,99
32,45
31,80
31,79
31,00
30,99

34,29
34,00

í2.'12/2021 09:31 :·12 LANCE MAll<ON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:31:47 LANCE K.DA ~ILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026)
22/1212021 09:31:58 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:32:11 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)
22/12/2021 09:32:18 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:32:20 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026)
22/12/2021 09:33:06 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)
22/12/2021 09:33:20 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22112/2021 09:34:24 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)
22/í 2/2021 09:34:32 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA

22/12/2021 09:27:12 LANCE MAIKOi'J JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
---
22/12/2021 09:27:16 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)
22/12/2021 09:27:20 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026)
22112/2021 09:27:28 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:27:37 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026)
22/1212021 09:27:47 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:27:56 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026)
2:)112/2021 09:28:07 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
2211212021 09:28:26 LANCE K.DA SILVA FERREIRA (PARTICIPANTE 026)
22/12/2021 09:28:37 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
22/12/2021 09:28:56 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)
22/12/2021 09:29:12 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA

Corado cm: 14/01/2022 10:39:58 6 de 10
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22/12/2021 09:34:48 LANCE
22/12/2021 09:35:23 LANCE
22.'12/2021 09:35:40 LANCE
l2/12/2021 09:35:57 LANCE
22/12/2021 09:36:12 LANCE
22/12/2021 09:36:24 LANCE
--
2í'/12/2021 09:36:37 LANCE
22/12/2021 09:36:47 LANCE
22/12/2021 09:37:22 LANCE
22/12/2021 09:37:39 LANCE
22/12/2021 09:38:16 LANCE
:,;'/1 ~•/2021 09:38:31 LANCE
)2,12/2021 09:39:06 LANCE
n11212021 09:39:15 LANCE
22/12'2021 09:39:40 LANCE
22/12/2021 09:39:47 LANCE
2:011212021 09:40:09 LANCE

PR,EFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)
MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAll<ON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROl DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 069)

30,00

29,99

29,50

29,49

29,00

28,90

28,00

27,90

27,50

27,45

27,00

26,90

26,50

26,49

26,00

25,99

25,00
--

,2 1 ?/2021 09:41 :08 LANCE MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA
2:'/1 í.i2021 09:43:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
CJ ,!:ctunlor da melhor oferta da etapa de lances é MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA

24,99

22112/2021 09:43:09 HABILITAÇÃO

22/12/2021 10:02:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/12/2021 10:32:08 EM ADJUDICAÇÃO
2:!/12/202110:38:45 ADJUDICADO
21/12/202111:10:47 HOMOLOGADO
1-1 o l '2022 10:34:41 EM ADJUDICAÇÃO
1--l/01/2022 10:39:57 ADJUDICADO
--- ---- ·-- ·- · ----------------------------------------

------- -- - -~-- -------,-------------------------------

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
-- - ----------------------,--------------,-----..-----,------

j:;_111: 5 Unidacie: UN Marca: PROPRIA Modelo: ANATOMICA
l>scr1çjo: Máscara de tecido reutilizável: máscara de tecido 91 % poliéster e 9% elastano, corte a lazer, lavável, reutilizável e
anualérqica. Design anatômico e de boa vedação. A máscara deverá abranger as laterais do rosto, acima do nariz e abaixo do
Ci:1<,ixo. cor branca, disponível no tamanho infantil (tamanho único). Fácil manutenção, estampada com o logo do departamento.
C">.;z1:1:iu,1cle: 10.000 Valor Unit.: 1,90 Valor Total: 19.000,00

-------·----

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CAl~VALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO 006 35.281.585/0001-40 3,30 1,90 Sim
? f.UESTA CONFECCAO ME 050 23.829.339/0001-09 3,90 1,94 Sim

- i, ~Oi_ Dl~~TPIBUIDORA EIRELI ME 056 07.654.231/0001-68 3,90 3, 14 Sim
iT) COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA 005 40.871. '132/0001-03 3,90 3,88 Sim
T /1 IN-DUSTRIA E FACCAO DE AR"flGOS PARA O 048 35.927.779/0001-70 3,89 3,89 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

i<J ,::11: 14/01,2022 10:39:58 7 de 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

INABILITADOS
Raz ào Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
02/12/2021 15:17:30 PUBLICADO

03/1212021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/12/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

2211212021 09:18:36 DISPUTA

22/12/2021 09:18:36 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 056) 3,90

3,90

3,30

3,89
3,90
3,88
3,25
3,20
3,19
3,15
3,18
3,14

3,10

3,09

3,05

3,04

3,00

2,99

2,90

2,89

2,80

2,79

2,70
- -------·-···----------------------------------------

2,69

2,60

;2 i 2,2021 09:32:57 LANCE M.TES.TA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:33:06 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22/12/2021 09:18:36 LANCE TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 005)

22/12/2021 09:18:36 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

i2i1212021 09:18:36 LANCE TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA

22/12/2021 09:18:36 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22112/2021 09:19:35 LANCE TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 005)

22/12/2021 09:24:58 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 056)

22/1?/2021 09:25:07 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

:':'..11212021 09:25:50 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 056)

22; i;n;;o21 09:26:01 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22'1 :2/2021 09:26:05 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

:!2/12/2021 09:27:10 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME (PARTICIPANTE 056)

22/i 2/2021 09:27:10 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

22í12/2021 09:27:19 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

::-::;~::'iJ21 09:27:52 LANCE M.TESTACONFECCAOME(PARTICIPANTE050)

2211 ?/2021 09:27:58 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22/12/2021 09:28:13 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:28:20 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

,'2/12/2021 09:28:52 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:28:58 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

22/12/2021 09:30:03 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:30:12 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22112/2021 09:31 :51 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

7:-:!,>?021 09:31:58 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

2,/12/2021 09:34:31 LANCE fvl.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:34:42 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTOA

27:1 ;;12021 09:35:30 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

ú/1212021 09:35:42 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22/12/2021 09:36:34 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:36:41 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22112/2021 09:37:30 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050)

22/12/2021 09:37:44 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

22í12'2021 09:38:17 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME {PARTICIPANTE 050)

22/1 :/2021 09:38:27 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

2,59
2,55

2,54

2,50

2,49
2,45
2,44

2,40

2,39

2,35

(_',,,,-,"lo em: 14/01/2022 10:39:58 8 de 10
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CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2, 15

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2,20

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2,25

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2,30

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 1,95

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 1,99

CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2,00

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,04
CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2,05
M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,09
CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 2, 1 O

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,14

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,19

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,24

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,29

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 1,94

22/12/2021 09:39:31 LANCE

22/12/2021 09:39:41 LANCE

22/1212021 09:41:14 LANCE

2211212021 09:41 :21 LANCE

22/12/2021 09:42:39 LANCE

22112/2021 09:42:45 LANCE

22/12/2021 09:43:29 LANCE

22,1:u,021 09:43:39 LANCE

2'.'/12,2021 09:4,i:48 LANCE

22/1212021 09:44:55 LANCE

22/12/2021 09:46:07 LANCE

22/12/2021 09:46:14 LANCE

22/12/2021 09:47:32 LANCE

?:; 12'2021 09:47:40 LANCE

22/1212021 09:48:06 LANCE

22/1212021 09:48:14 LANCE

22/12/2021 09:50:06 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 050) 2,34

2211212021 09:50:13 LANCE CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 1,90

2;;,1212021 09:52:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
_: 1·>.,ntor dél melhor oferta da etapa de lances é CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
2:!!1212021 09:52:14 HABILITAÇÃO

22/1212021 10:02:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2211212021 10:15:42 RECURSO MANIFESTADO M.TESTA CONFECCAO ME
'.:11110:c: into-cssc em apresentar recurso visto que a empresa primeira colocada não apresentou nenhum atestado de

,; .' ,· il :;id,! t,,c,,is;i do uevido produto. '
n,1212021 10:32:08 DEFERIMENTO DE RECURSOS

22,1212021 10:36:22 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
r l.,o Dedirnos atestmlo de capacidade tecnica.
:,,;111212021 10:36:32 EM ADJUDICAÇÃO

22 12'2021 10:38:45 ADJUDICADO
--------------------------------------" º 12·202·1 11:10:47 HOMOLOGADO

14/0112022 10:34:46 EM ADJUDICAÇÃO

1,1101 /2022 10:39:57 ADJUDICADO
- ·----·-· --------------------------------------

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ltL'tn: tJ Unidade: UN Marca: Motorola Modelo: Moto E E? XT2095-1
r:, scricào: Aparelho Celular com processador octa-core.Configuração mínima - Memória Interna de 32GB.Memória RAM de
: Cí3.í,,11rnnho da leia de 6,2".Tecnologi:a: 4G. Sistema Operacional: Android 9.0.Processador: Octa-Core.Resolução da câmera
:,:,'.~cir,;: 13MP + 2MP.Resolução da câmera frontal: SMP.Flash: Flash-LED.Foco automático.Número de cores da tela: 16

. >0!,!rômclro.u,calização GPS. Bluetooth.Wi-Fi.Bateria de 4.000mAh.Carregador com carregamento Rápido.Garantia 01
'" c..Embalaqem: Caixa original com lacre de fabrica contendo 01 aparelho celular, 01 Carregador, 01 cabo USB, 01 extrator de chip
e n',111u;il cio usuário.

Valor Unit.: 880,00 Valor Total: 22.000,00

CLASSIFICAÇÃO

:1;1:IL; cm: 14/01/2022 10:39:58 9 de 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Raz âo Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
1 FWBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 099 30.4 70.707/0001-22 900,00 880,00
2 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA 025 40.394.327/0001-00 929,95 884,99

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Raz ào Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
. - -- ------·-··-----

ME
Sim
Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
02/12/2021 15:17:30 PUBLICADO
03/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/12/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22,'12/2021 09:18:37 DISPUTA

72/12/2021 09:18:37 LANCE COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025)

22112/2021 09:18:37 LANCE ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 (PARTICIPANTE 099)

72112.12021 09:28:30 LANCE COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 025)

929,95

900,00

899,99-------------- --------=------,---------------------------
?/, 1212021 09:28:30 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

22/1212021 09:28:46 LANCE COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025)

22/12/2021 09:28:58 LANCE ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 (PARTICIPANTE 099)

899,00

895,00
-- ----------------------------------------------
22,'12/2021 09:29:09 LANCE COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 025) 894,95

2211212021 09:29:17 LANCE ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 (PARTICIPANTE 099) 890,00

n,-1212021 09:29:54 LANCE COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 889,95

22112/2021 09:30:00 LANCE ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 (PARTICIPANTE 099) 885,00

22112/2021 09:30:34 LANCE COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 884,99
--------------------------------------------
22/12/2021 09:30:43 LANCE ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 (PARTICIPANTE 099) 880,00

22112/2021 09:32:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
e ·:, :-•,dor ci,1 mell1or oferta da etapa de lances é ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938
:,)11212021 09:32:44 HABILITAÇÃO

-----------------------------------n 1 :.,;,021 10:02:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
-------------------------------------------

nL:/2021 10:32:08 EM ADJUDICAÇÃO
2'í.112/2021 10:38:46 ADJUDICADO
22•12/202111:10:47 HOMOLOGADO

-- ---------------------------------------------
1,1/01/2022 10:34:51 EM ADJUDICAÇÃO
,.;;u,-•;,022 10:39:57 ADJUDICADO

------- --------------------------------------

Gor,1cio orn: 14/01/2022 10:39:58 1 O de 1 O
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX!FAX (44) 3245-8400 $.-1

CNPJ 76.285.329/0001-08 ~ <0fü CX)
---~ o'M
~-~· l.._...

·"'""

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 131/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 294/2021

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
E APARELHOS CELULARES. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU.
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL :'I" 8.666/1993 C/C l0.520/2002 E
CORREI.ATOS.

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica em 18/01/2022, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão,

forma eletrônica, do tipo menor preço, cujo objeto em síntese visa a aquisição de equipamentos de

proteção e aparelhos celulares, nos termos do processo.
'l A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório. com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento. foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de

R$ 87.606,25 (oitenta e sete mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos) do qual após abertura

da sessão, análise das propostas e atos correlatos, foi incluído no processo, relatório denominado

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (contendo 02 folhas), gerado em 14/01/2022,

do qual destacamos as seguintes informações:

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N. 131/2021- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E CELULARES

ITE:\l 1 E:HPRESA(S) \'E\CEDOR,\(S) C\P.J n. VALOR TOTAL
! -------·---------·------~----·· ----··--- ----

1 TA INDUSTRIA E FAC.TAO DI: ARTl(iOS PARA 35.927.779.0001.70 R$ 2.600,00
1 VESTUARIO 1. IDA'

1 2 ' CAROL DISTRIBUIDORA EIREI.I 07.654.231.0001.68 R$ 7.880,00
;

3. 4 i MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 39.895.611.0001.80 R$ 8.207,50

! SERVIÇOS DE LIMPEZA
5 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E 35.281.585.0001 .40 R$ 19.000,00

COMERCIO DO VESTUARIO LTOA
6 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 30.470.707.0001.22 R$ 22.000,00

367



2-2

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga. 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

1 1 TOTAL GLOBAL R$ 59.687,50

1 !
1 _____V0l-OR M,'\XIMO INICIAI. DO l'IWCLSSO1

R$ 87 .606,25

1 TOTAL ADJUDICADO R$ 59.687 .50

6 Caso seja verificado pelo Departamento competente, a existência de

itens/lotes do qual não acudiram interessados. o processo poderá ser reaproveitado para a instauração

de nova licitação, onde mantido as condições pactuadas, poderá ser destinado a licitação a ampla

concorrência, incorrendo o contido no art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123/2006.

7 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 3 8. VI). autorização da autoridade competente (art. 3 8. caput), publicação

do extrato do edital (art. 38. li). exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°), princípio da economicidade, etc.
8 Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações

sintetizadas acima e gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo

Municipal a quem compete a decisão final sobre o pleito.

9 o entendimento diverso a douta consideração superior.

Keetby Theres idauar Seghesi
Procurador -Geral

368



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
Processo Administrativo Nº 294/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 02/12/2021 15:17:31

LOTE 1 - HOMOLOGADO -14/01/202210:40:04
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: TA/OLIMED Modelo: TA/OLIMED
Descrição: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1 camada interna de filtro de retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais: cllp nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA ..
Quantidade: 20.000 Valor Unit.: O, 13 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O 037 35.9_27.779/0001-70 0,13 0,13

2 DEFERTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIALTOA 017 34.440.014/0001-48 0,30 0,14

3 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 002 21.008.058/0001-51 0,34 0,15
----
4 FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 086 36.327.075/0001-29 0,34 0,16

5 !VI.TESTA CONFECCAO ME 095 23.829.339/0001-09 0,34 0,17

6 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 050 07.654.231/0001-68 0,34 0,23

7 FWSEMEIRE GORKS ROUTULO 081 21.347.990/0001-09 0,34 0,27-- -------------
8 TO COLETO COMERCIO E SERVICOS LTOA 068 40.871.132/0001-03 0,34 0,28

9 K.DA SILVA FERREIRA 031 34.711.455/0001-37 0,34 0,31

1 O fv1AIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 094 39.895.611/0001-80 0,33 0,33
-·--
11 PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI 040 09.505.300/0001-05 0,34 0,34
--- - ----- -·--------------------

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

r~aziio Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
-----------------·---------------------------------------

LOTE 2 - HOMOLOGADO -14/01/2022 10:40:04
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 2 Unidade: UN Marca: BRINDE ARTES Modelo:
Descrição: Dispenser de álcool em gel com pedal - Tipo Totem.Peça fabricada em acrílico ou chapa de metal, com base em aço
carbono, superfície sólida com material não poroso, sem abertura de espaço para rachaduras ou vão para infiltração de sujeiras.
Produzido com material de alta resistência. Instrução de uso já incluso no suporte. O produto conta mecanismo prático onde o álcool
cm gel é acionado através do pedal, sem a necessidade de contato com as mãos. Tamanho mínimo: 12cm x 17cm x 130cm.
Garantia contra deíeitos de fabricação.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 394,00 Valor Total: 7.880,00

CLASSIFICAÇÃO

C8rndo ern: 14/0"1/2022 10:40:05 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 058 07.654.231/0001-68 395,00 394,00 Sim
2 FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE 053 31.784.105/0001-02 395,00 395,00 Sim
3 MARCELO SIMON! ME 099 04.664.811/0001-48 395,00 395,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO -14/01/2022 10:40:04
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN Marca: ANXIN Modelo:
Descrição: Termômetro inflavermelho para corpo humano (Testa).Escala 32,0ºC a 43,0° C, exatidão: ±0,3° C, Resposta espectral 6-
14pm, display de vidro LCD 3½ com iluminação, congelamento de leitura, sistema de reconhecimento apenas do corpo humano,
desligamento automático após 7 segundos, alerta de alarme visual e audível ajustável pelo usuário. Itens incluídos: bateria e manual
de instruções.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 98,00 Valor Total: 1.960,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
fvlAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 053 39.895.611/0001-80 98,00 98,00 Sim

----·--·~----

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO -14/01/2022 10:40:04
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: NOBRE Modelo:
Descrição: Dispenser para sabonete líquido: Confeccionado em plástico ABS, baixa densidade e alta resistência, na cor branca, com
base e acionador na cor branca, cinza ou bege. Com reservatório com capacidade mínima de 800 mi. Deverá possuir visor para
visualização do nível do líquido, dotado de fechamento com travas, acionamento por pressão. Dimensões aproximadas: 210mm x
90mm x 90mm (altura, largura, profundidade). acompanhados do kit para fixação (parafusos e buchas, com manuseio prático e fácil
de ser instalado) com sistema de fechamento com trava de segurança.
Quantidade: 250 Valor Unit.: 24,99 Valor Total: 6.247,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 fvlAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E 059 39.895.611/0001-80 34,50 24,99 Sim
2 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 069 07.654.231/0001-68 34,79 25,00 Sim
3 K.DA SILVA FERREIRA 026 34.711.455/0001-37 34,70 32,45 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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LOTE 5 - HOMOLOGADO -14/01/2022 10:40:04
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: ANATOMICA
Descrição: Máscara de tecido reutilizável: máscara de tecido 91 % poliéster e 9% elastano, corte a lazer, lavável, reutilizável e
antialérgica. Design anatômico e de boa vedação. A máscara deverá abranger as laterais do rosto, acima do nariz e abaixo do
queixo, cor branca, disponível no tamanho infantil (tamanho único). Fácil manutenção, estampada com o logo do departamento.
Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 1,90 Valor Total: 19.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO 006 35.281.585/0001-40 3,30 1,90
-·

2 M.TESTA CONFECCAO ME 050 23.829.339/0001-09 3,90 1,94

3 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI M!= 056 07 .654.231/0001-68 3,90 3,14

4 TD COLETO COMERCIO E SERVICOS LTDA 005 40.871.132/0001-03 3,90 3,88

5 TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O 048 35.927.779/0001-70 3,89 3,89

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Modelo: Moto E E7 XT2095-1Marca: Motorola

LOTE 6 - HOMOLOGADO -14/01/2022 10:40:04
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN

Descrição: Aparelho Celular com processador octa-core.Configuração mínima - Memória Interna de 32GB.Memória RAM de
2GB.Tamanho da tela de 6,2".Tecnologia: 4G. Sistema Operacional: Android 9.0.Processador: Octa-Core.Resolução da câmera
traseira: 13MP + 2MP.Resolução da câmera frontal: 8MP.Flash: Flash-LED.Foco automático.Número de cores da tela: 16
M.Acelerômetro.Localização GPS. Bluetooth.Wi-Fi.Bateria de 4.000mAh.Carregador com carregamento Rápido.Garantia 01
ano.Embalagem: Caixa original com lacre de fabrica contendo 01 aparelho celular, 01 Carregador, 01 cabo USB, 01 extrator de chip
e manual do usuário.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 880,00 Valor Total: 22.000,00

Item: 6

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

099 30.470.707/0001-22 900,00 880,00

025 40.394.327/0001-00 929,95 884,99

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

Razão Social
1 ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938
2 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

Razão Social

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim
Sim

ME

ME
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021
Processo Administrativo Nº 294/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 02/12/2021 15:17:31

TOTAL DO PROCESSO: 59.687,50

TA INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS PARA O
VESTUARIO LTOA

35.927.779/0001-70 2.600,00

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 037

Marca: TA/OLIMED

0,13
Modelo: TA/OLIMED

Total: 2.600,00

Descrição: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1 camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais: clip nasal
embutido. hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379,
DE :·,o C•E ABRIL DE 2020 DA ANVISA..
Oua;,tidade: 20.000 Valor Unit.: O, 13 Total Item: 2.600,00

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 07.654.231 /0001-68 7.880,00

LOTE 2

ltom: 2

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 058

Marca: BRINDE ARTES

394,00

Modelo:

Total: 7.880,00

l- ,0suiç~,o: Dispenser deálcool em gel com pedal - Tipo Totem.Peça fabricada em acrílico ou chapa de metal, com
!xi,,,: em aço carbono, superfície sólida com material não poroso, sem abertura de espaço para rachaduras ou vão para
infiltração de sujeiras. Produzido com material de alta resistência. Instrução de uso já incluso no suporte. O produto
conta mecanismo prático onde o álcool em gel é acionado através do pedal, sem a necessidade de contato com as
mãos. Tamanho mínimo: 12cm x 17cm x 130cm. Garantia contra defeitos de fabricação.

Quantidade: 20 Valor Unit.: 394,00 Total Item: 7.880,00

MAIKON JUNIOR DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS DE
LIMPEZA

39.895.611/0001-80 8.207,50

LOTE 3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 053
Marca: ANXIN

98,00

Modelo:

Total: 1.960,00

Dcscr.cáo: Termômetro inflavermelho para corpo humano (Testa).Escala 32,0ºC a 43,0° C, exatidão: ±0,3° C, Resposta
espectral 6-141Jlll, display de vidro L'.CD 3½ com iluminação, congelamento de leitura, sistema de reconhecimento
apenas do corpo humano, desligamento automático após 7 segundos, alerta de alarme visual e audível ajustável pelo
usuário. Itens incluídos: bateria e manual de instruções.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 98,00 Total Item: 1.960,00

LOTE 4

ltun: 4

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 059

Marca: NOBRE

24,99

Modelo:

Total: 6.247,50

Descrição: Dispenser para sabonete liquido: Confeccionado em plástico ABS, baixa densidade e alta resistência, na cor
branca, com base e acionador na cor branca, cinza ou bege. Com reservatório com capacidade mínima de 800 mi.
Deverá possuir visor para visualização do nível do líquido, dotado de fechamento com travas, acionamento por pressão.
Dimensões aproximadas: 210mm x 90mm x 90mm (altura, largura, profundidade). acompanhados do kit para fixação
(parafusos e buchas, com manuseio prático e fácil de ser instalado) com sistema de fechamento com trava de
segurança.
Quantidade: 250 Valor Unit.: 24,99 Total Item: 6.247,50

--------- -----------------------------------------
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CARVALHO & NICOLINI INDUSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

35.281.585/0001-40 19.000,00

LOTE 5

Item: 5

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 006

Marca: PRÓPRIA

1,90 Total: 19.000,00
Modelo: ANATÔMICA

Descrição: Máscara de tecido reutilizável: máscara de tecido 91 % poliéster e 9% elastano, corte a lazer, lavável,
reutilizável e antialérgica. Design anatômico e de boa vedação. A máscara deverá abranger as laterais do rosto, acima
do nariz e abaixo do queixo, cor branca, disponível no tamanho infantil (tamanho único). Fácil manutenção, estampada
com o logo do departamento.
Ouantidade: 10.000 Valor Unit.: 1,90 Total Item: 19.000,00

ROBERTO GONÇALVES DELFIM 05286554938 30.470.707/0001-22 22.000,00
LOTE 6 Quant.: 1 Num: 099 880,00 Total: 22.000,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: Motorola Modelo: Moto E E7 XT2095-1

Descrição: Aparelho Celular com processador octa-core.Configuração mínima - Memória Interna de 32GB.Memória
RAM de 2GB.Tamanho da tela de 6,2".Tecnologia: 4G. Sistema Operacional: Android 9.0.Processador: Octa
Core.Resolução da câmera traseira: 13MP + 2MP.Resolução da câmera frontal: 8MP.Flash: Flash-LED.Foco
automático.Número de cores da tela: 16 M.Acelerômetro.Localização GPS. Bluetooth.Wi-Fi.Bateria de
4.000mAh.Carregador com carregamento Rápido.Garantia 01 ano.Embalagem: Caixa original com lacre de fabrica
contendo 01 aparelho celular, 01 Carregador, 01 cabo USB, 01 extrator de chip e manual do usuário.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 880,00 Total Item: 22.000,00

ALZIR BOCCHI JUNIOR
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